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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

CROC. N9 TST-AR-39/88.5
AUTORA : AUREA ROSTO DA ROCHA
Advogado : Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo
RÊ : COMPANHIA MINEIRA DE ALUMÍNIO - ALCOMINAS

(Ac. 19 Turma - 1021/81 - TST -RR-1446/80)•
DESPACHO
Tendo em vista a devolução pela Empresa Brasileira de Correios 

e Telégrafos do Ofício n9 STP 753/88 que notificava a ré do despacho ' 
de fls. 68, sob a alegação de que o destinatário mudou-se, determino a 
autora o prazo de 05 dias, a fim de que traga aos autos o endereço atu 
alizado da ré.

Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1988.

MINISTRO FERNANDO VILAR
Relator

Proc. n9 TST—AR-39/87.8
AUTOR : BERNARDINO FERREIRA VITÓRIO
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende
RÉ : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS
Advogados: Dr. Cláudio A.Feitosa P.Fernandez e Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
DESPACHO
1. Ante a manifestação de fl.144 do autor e sendo certo que a 

ré não foi citada no prazo originariamente deferido, retifico o despa
cho de fl. 74, e recebo a contestação de fls.82/84, com os documentos' 
que a acompanham.

2. Declaro encerrada a instrução e defiro vistas, sucessiva - 
mente, ao autor e à ré, pelo prazo de 10(dez) dias, para razoes finais.

3. Findo o prazo, com ou sem manifestação das partes, voltem' 
os autos conclusos.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 1988.

MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Relator

Processo AR-52/87.3
AUTOR : JOSÉ RAFAEL DA SILVA
Advogado: Dr. Antônio Delmiro Bispo
RÉU : PETRÓLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS

(AC.TST—2a.T.4869/87 - TST-RR.1.587/85.1)
DESPACHO
Notifique-se o autor para que no prazo de 10(dez) dias comple - 

mente a inicial, juntando a indispensável prova do trânsito em julgado 
da decisão rescindenda, sob pena de indeferimento.

Após, voltem-me conclusos.
A Secretaria do Colendo Tribunal Pleno para cumprir.
Brasília, 29 de novembro de 1988.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Relator

PROCESSO AR-46/88.7
AUTOR : SOCIEDADE CIVIL RADIODIFUSORA UNIVERSITÁRIA DE GUARULHOS LIDA 
Advogado: Dr. Laerte Romualdo de Souza 
RÉU : ABELARDO ANGELO DA SILVA E OUTRO

(AC 641/87 - P-TST—2a. Reg. -24.666/85)
DESPACHO
Notifique-se o autor para que no prazo de 10(dez) dias comple

mente a inicial, juntando a indispensável prova do trânsito em julgado 
da decisão rescindenda, sob pena de indeferimento.

Após, voltem-me conclusos.
A Secretaria do Colendo Tribunal Pleno para cumprir.
Brasília, 29 de novembro de 1988.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Relator

PROCESSO AR—44/88.2
AUTOR : CASA FUNERÁRIA BAPTISTA LTDA
Advogado: Dr. Affonso Neves Baptista Neto
RÉU : ESPÓLIO DE EDUARDO JOAQUIM D'ASSUMPÇAO RODRIGUES

DESPACHO
Nos termos do artigo 143, alínea "a", do Regimento Interno do 

TST, combinado com o artigo 491 do CPC, intime-se o réu para responder 
à presente ação no prazo de 15(quinze) dias.

A Secretaria do C.Tribunal Pleno para cumprir.
Brasília, 29 de novembro de 1988.

MINISTRO MARCO AURÊLÍO PRATES DE MACEDO
Relator

PROCESSO AR—07/88.1
AUTOR : CASAS SENDAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel
RÉU : DARCIR VOTTO DE ARAÚJO

DESPACHO
Notifique-se autor e réu, sucessivamente, para no prazo de dez 

(10) dias apresentarem razões finais.
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria Geral da Justiça do 

Trabalho, com vistas ao necessário parecer.
A Secretaria do Colendo Tribunal Pleno para cumprir.
Brasília, 29 de novembro de 1988.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Relator íaBOX OxTií

PROCESSO AR—09/88.6
AUTOR : BANCO DA AMAZÓNIA S/A
Advogado: Dr. Deusdedith Freire Brasil 
RÊU : HELY SOARES BARATA E OUTROS

DESPACHO
Notifique-se autor e réu, sucessivamente, para no prazo de dez 

(10)dias apresentarem razões finais.
Após, encaminhem-se os autos ã d.Procuradoria Geral da Justiça 

do Trabalho, com vistas ao necessário parecer.
A Secretaria do Colendo Tribunal Pleno para cumprir. 
Brasília, 29 de novembro de 1988.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Relator

PROCESSO TST—AR—13/85.2
AUTORA : AEROLÍNEAS ARGENTINAS
Advogado : Dr. Víctor Russomano Júnior
RÉU : OSVALDO DE FELICE
Advogado : Dr. Itamar Pinheiro Miranda
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DESPACHO
Tendo em vista os documentos de fls.418/421, com base no art. 

265, §19, do CPC, suspendo o processo a partir da publicação do acór - 
dão.

Manifestem-se os interessados, no prazo de 15(quinze) dias.
Publique-se.
Brasília, 25 de novembro de 1988.

MINISTRO MARCELO PIMENTEL
Presidente do Tribunal

(PROCESSO SORTEADO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO DO TRIBUNAL PLENO. 
EM 29/11/88 RELATOR O EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO PRATES DE MACEDO E 
REVISOR 0 EXCELENTÍSSIMO SENHOR MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA.
Processo DC-48/88.8 - Interessados:Sindicato dos Trabalhadores na Indús
tria de Energia Elétrica de Florianópolis e Outros e Centrais Elétricas 
do Sul do Brasil. (Advogados: DR. Luiz Inácio L. Adams).

Brasília, 20 de novembro de 1988

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

DISTRIBUIÇÃO SEMANAL DE PROCESSOS AOS EXMOS. SRS. MINISTROS, EM 29.11.88

MINISTRO ANTÔNIO AMARAL 36
MINISTRO AURÉLIO MENDES DE OLIVEIRA 36
MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO 36
MINISTRO BARATA SILVA 14
MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI 36
MINISTRO FERNANDO VILAR 36
MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA 36

TOTAL

MINISTRO MARCO AURÉLIO 14
MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA 36
MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 14
MINISTRO PRATES DE MACEDO 36
MINISTRO WAGNER PIMENTA 36
JUIZ CONV. ALCEU PORTOCARRERO 36
JUIZ CONV. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS 36

438

Primeira Turma

ATA DA VIGÉSIMA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos oito dias do mês de novembro de mil novecentos e 
oitenta e oito, às treze horas e trinta minutos, na Sala de Sessões da 
Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO MENDES 
DE FARIAS MELLO, abriu a Sessão registrando às presenças dos Excelen - 
tíssimos Senhores Ministro ALMIR PAZZIANOTTO PINTO, Juiz Convocado JO
SÉ LUIZ VASCONCELLOS, Ministros FERNANDO VILAR e JOSÉ CARLOS DA FONSE
CA, do Excelentíssimo Senhor Procurador da Justiça do Trabalho de 
Primeira Categoria o Doutor JOAO BATISTA BRITO PEREIRA, representando 
a Procuradoria Geral da Justiça do Trabalho, sendo Diretora de Servi
ço da Secretaria da Primeira Turma a Doutora MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Não houve matéria de expediente. Lida e aprovada a Ata da Sessão ante 
rior, em. seguida passou-se aos julgamentos. ..................... .. ■ ■—
PROCESSO AI-6058/87.1 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presiclente do TRT-2a.Região, sendo agravante Felipe Santiago 
(Adv.sDr.Alino da Costa Monteiro) e agravado Cia.Docas do Estado de 
São Paulo-CODESP(Adv.:Dr.Mozart Victor Russomano). Foi relator o Exmo. 
Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido, unanimemen - 
te, negar provimento ao agravo. ...................          .
PROCESSO RR-5105/87.4 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região, sendo recorrente Cia. Docas do Estado de São Paulo-CO - 
DESP.(Adv.:Dr.Mozart Victor Russomano ) e recorrido Felipe Santiago . 
(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José 
Luiz Vasconcellos e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos, da Fonse
ca, tendo a Turma resolvido, unánimemente, não conhecer da revista. Fa 
lou pela recorrente o Dr.Victor Russomano Júnior e pelo recorrido a 
Dra. Paula Frassinetti Viana Atta. A Presidência da Turma deferiu jun
tada- do instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto patro 
no do recorrido. rf* - - -: . .......... .. — r------ . ................
PROCESSO RR-3063/88.7 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT -2a.Região,sendo recorrente LPC-INDS. Alimentícias S/A.(Adv.:Dra . 
Maria Neves C.Lèite) e recorrido Ivan Alexandre Barcellos(Adv.:Dr. Al
berto Cró). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re 
solvido, por maioria, não conhecer da revista, vencidos os Exmos. Srs 
Mihistros José Carlos da Fonseca, relator e Almir Pazzianotto Pinto , 
revisor. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de man
dato, requerida da tribuna pelos doutos patronos do recorrente e do re 
corrido. Redigirá o acórdão Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Falou pe 
la recorrente o Dr. Victor Russomano Júnior e pelo recorrido a Dra 
Glaucia Alves Frmuwy. , — .......... ■ ■ ■
PROCESSO RR-1070/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região, sendo recorrente Cia. Siderúrgica Belgo Mineira e Ou - 
tra( Adv.:Dr.José Cabral) e recorrido Edmar Soares(Adv.:Dr.Afonso Cel
so Raso). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
por maioria, não conhecer da revista, vencidos os Exmos. Srs. Minis - 
tros Marco Aurélio e José Carlos da Fonseca. Requereu juntada de voto 
divergente o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Requereu juntada de 
voto convergente o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos. A Presidên
cia da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato, requerida da 
tribuna pelo douto patrono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr . 
Victor Rossomano Júnior....»» .............. ........................... . - - -
PROCESSO RR-3672/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Leone Jóias Ltda.(Adv.:Dr.Jonas de 'Oli 
veira Lima) e recorrido Werther Soares e Silva(Adv.:Dr.José Silva l7 
trilho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista. A Presidência da Turma deferiu 

juntada do instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto pa
trono do recorrente. Falou pelo recorrente o Dr. Roberto Caldas A. de 
Oliveira.............................................................................................................................. ................
PROCESSO RR-2718/88.6 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região, sendo recorrente Servita-Serviços e Empreitadas Rurais 
S/C.Ltda.(Adv.:Dr.Spencer Daltro de Miranda Filho) e recorrido Valdivi 
no Guardiano(Adv.:Dr.João Carlos Marianeti). Foi relator o Exmo. Sr 
Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, por maioria, conhecer da 
revista, quanto a prescrição e apuração das horas por arbitramento ,
vencidos quanto a esta parte os Exmos. Srs. Ministros José Carlos da
Fonseca, relator e Almir Pazzianotto Pinto, revisor, e, no mérito , 
dar provimento parcial ao recurso para que a liquidação alusiva, às 
horas extras ocorra por artigo de liquidação, vencidos os Exmos. Srs . 
Ministros José Carlos da Fonseca, relator e Almir Pazzianotto Pinto , 
revisor. Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Falou 
pelo recorrente o Dr.Spencer Daltro de Miranda Filho........................................  
PROCESSO RR-1611/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A.(Adv. : 
Dr.Moacyr Dario Ribeiro Neto) e recorrido Hamilton Telhado Coutinho 
(Adv.:Dr.Carlos Artur Paulon). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernan 
do Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito , 
dar-lhe provimento para declarar a nulidade dos acórdãos de fls.45/46, 
integrado pelo de fls.51/52, determinando o retorno dos autos à Corte 
de origem, para que aprecie o Recurso Ordinário, emitindo juízo a re£ 
peito das matérias nele versadas, observando o que dispostos no art 
832 da CLT. A Presidência da Turma deferiu juntada do instrumento de 
mandato, requerida da tribuna pelo douto patrono dó recorrente. Falou 
pelo recorrente o Dr.Robinson Neves Filho..................... ............................................
PROCESSO RR-6319/87.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região,sendo recorrente Dulce da Silva e Souza e Outra(Ady.:Dr. 
Sylvio de Miranda Ribeiro) e recorrido Fundação Instituto Brasileiro - 
de Geografia e Estatística-IBGE.(Adv.:Dr.Sully Alves de Souza). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto e revisor o Exmo. Sr.Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer da revista. Falou pelo recorrente o Dr.Sully Alves de 
Souza.....................................................................................................................................................
PROCESSO RR-252/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Maria das Graças dà Conceição e Fabrica 
de Rendas ARP S/A.(Adv.:Dr.Pedro Luiz Leão Velloso Ebert e Igor Victo- 
rio B.Quintella) e recorridos os mesmos. Foi relator o Exmo. Sr. Minis 
tro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Auré - 
lio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista da 
Ré; quanto ao recurso da Autora, unanimemente, dele conhecer e, no mé 
rito, por maioria, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Re 
gional, deferir salários e vantagens pertinentes ao mandato como mem
bro da CIPA, vencidos os Exmos. Srs. Ministros José Carlos da Fonse - 
ca, relator o Juiz José Luiz Vasconcellos. Redigirá o acórdão o Exmo . 
Sr. Ministro Marco Aurélio, revisor. Falou pelo recorrente o Dr. José 
Francisco Boselli.........................................................................................................................
PROCESSO AI-912/88.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-3a.Região, sendo agravante Banco Real S/A.(Adv. 
Dr.Djalma Floroschk) e agravado Geraldo Magella dos Reis Modesto(Adv.: 
Dr.Geraldo Rabela Cunha). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento 
ao Agravo de Instrumento, para mandar processar a revista, ficando so 
brestado o julgamento do Recurso de Revista - 136/88.3, que lhe é vin
culado...................................................................................................................................................  
PROCESSO RR-136/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região,sendo recorrente Geraldo Magella dos Reis Modesto.(Adv.: 
Dr.Geraldo Rabelo Cunha) e recorrido Banco Real S/A.(Adv.:Dr.Moacir - 
Belchior). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e
revisor o Exmo. Sr. Ministro Jose Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, sobrestar o julgamento do presente feito, face 
ao provimento dado ao AI-912/88.6, que lhe é vinculado...................................  
PROCESSO RR-464/88.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Regiao,sendo recorrente Coferraço S/A-Industrial e Mercantil de 
Ferro e Aço e Jason Hanes de Oliveira(Adv.:Drs. Antonio Luiz Fonseca - 
de Moraes e Alino da Costa Monteiro e recorrido os mesmos. Foi relator 
o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Al 
mir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não co - 
nhecer da revista da Ré, quanto ao recurso do Autor, unanimemente , 
dele não conhecer Falou pelo 29 recorrente o Dr. José Francisco Bosel
li............................................................................... ............................................................................
PROCESSO RR-742/88.8 , relativo ao recurso de revista de decisão do
TRT-4a.Região, sendo recorrente Lauro Roberto Schell e Outros.(Adv. : 
Dr.Alino da Costa Monteiro) e recorrido Cia.Estadual de Energia Elétri 
ca-CEEE. (Adv.zDr.Ivo Evangelista de Avila). Foi relator o Exmo. Sr 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Josê 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista. Falou pelo recorrida a Dra.Ester Willians Bragança.................  
PROCESSO RR-3781/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Eri Oliveira(Adv.:Dr. Alino da Costa - 
Monteiro) e recorrido Cia.Estadual de Energia Elétrica-CEEE.(Adv.:Dr . 
Ivo Evangelista de Avila). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto e revisor o Exmo._Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. Falou pela re
corrida a Dra.Ester Willians Bragança...........................................................................
PROCESSO AI-1391/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 1 
do juiz presidente do TRT-3a.Região, sendo agravante Sind. dos Traba - 
lhadores nas Indústrias de Fiação e Tecelagem de Barbacena(Adv.:Dr.An
tonio Rocha) e agravado Cia. Têxtil Ferreira Guimarães(Adv.:Dr. José 
Cabral). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.................................... 
PROCESSO RR-1556/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região, sendo recorrente Cia. Têxtil Ferreira Guimarães(Adv.:Dr 
Josê_Cabral) e recorrido Sind.. dos Trabalhadores nas Indústrias d e 
Fiação e Tecelagem de Barbacena(Adv.:Dr.José Francisco Boselli). Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo.‘Sr. Mi - 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
não conhecer da revista. Falou pelo recorreido o Dr. José Francisco Bo 
selli....................................................................................................................................................7
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PROCESSO RR-2987/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente LIGHT-Serviços de Eletricidade S/A 
(Adv.:Dr.Pedro Augusto Musa Julião) e recorrido Jorge Wilson da Silva. 
(Adv.:Dr.Alino da Costa Monteiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Jo 
sé Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, 
no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo recorrido o Dr.José Fran - 
cisco Boselli
PROCESSO RR-121/88,3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Regiao, sendo recorrente Uriel Von Craviée da Costa(Adv.:Dr. A— 
fonso M.Cruz) e recorrido Cia. de Cigarros Souza Cruz(Adv.:Dr.José Ma
ria de Souza Andrade). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia - 
notto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,ten
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto 
ao salário in natura e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento , 
vencidos os Exmos.Srs.Ministros Marco Aurélio e Fernando Vilar. Reque
reu juntada de voto divergente o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. Fa
lou pelo recorrido o Dr.José Maria de Souza Andrade 
PROCESSO RR—59/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Companhia Docas do Rio de Janeiro.(Adv. 
Dr.Reginaldo Oscar de Castro) e recorrido Arlindo Martins e Outros 
(Adv. :Dr.Risonete Soares de Sousa). Foi relator o'Eiano. Sr. Ministro - 
José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio , 
tendo a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revista, venci - 
dos os Exmos. Srs. Ministro Marco Aurélio, revisor e o Juiz José Luiz 
Vasconcellos. Requereu juntada de voto divergente o Exmo. Sr. Ministro' 
Marco Aurélio, revisor. Falou pelo recorrido o Dr. Paulo Leal Netto Ma 
chado.
PROCESSO RR-196/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Empresa Brasileira de Engenharia S/A 
(Adv,:Dr.José Maria de Souza Andrade) e recorrido José Lori Vidal(Adv. 
Dr.Círios Alberto Fraga do Couto). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. Falou 
pelo recorrente o Dr.José Maria de Souza Andrade.
PROCESSO RR-04/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT- 
5a.Região, sendo recorrente Eternit S/A.(Adv.:Dr.Luiz Walter Coelho 
Filho) e recorrido Manoel Fontoura dos Santos(Adv.:Dr. Francisco Mar
ques M.Neto) . Foi relator o Exmo . Sr'. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente,conhecer da revista, e, no mérito, negar - 
lhe provimento.
PROCESSO RR-36/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT- 
la.Região, sendo recorrente Cia.Fluminense de Tecido(Adv.:Dr.Carlos E~ 
raldo Lopes) e recorrido Wilson Ferreira Mendes(Adv.:Dr.Adail de Sousa 
Carneiro). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, rejeitar a preliminar de irregularidade de re - 
presentação processual; unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-227/88.2, relativo ao recurso de revista, de decisão do 
TRT-6a.Região, sendo recorrente Usina Catende S/A(Adv.:Dr.Hélio Luiz 
F.GalvãoJe recorrido Macivaldo Gerônimo da Costa Silva(Adv.:Dr.Regina^ 
do Alves de Andrade). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista..
PROCESSO RR-259/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Condomínio do Edifício Palacio.(Adv.: 
Dr.Antonio Carlos de B.Fonseca) e recorrido Antonio Zacarias de Lima . 
(Adv.:Dr.Edison Gomes dos Santos). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO AI-413/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho , 
do juiz presidente do TRT-la.Região, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A.BRADESCO(Adv.:Dr.Miguel A.V.Rondow) e agravado Elia - 
na de Fátima Gastaldo. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do agra
vo.
PROCESSO RR-340/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
-la.Região,sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRADESCO 
(Adv.:Dr. Nelio Roberto dos Santos) e recorrido Eliana de Fátima Gas - 
taldo(Adv.:Dr. Mário da Silva Guerra Filho). Foi relator o Exmo. Sr.Mi 
nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Au
rélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e , 
no mérito dar-lhe provimento, para em reformando o Acórdão Regional, 
fixar o divisor para o cálculo do salário-hora normal em duzentos e 
quarenta e pronunciar a prescrição da demanda alusiva ao recolhimento 
do FGTS, quanto as prestações já culminadas pelo biênio. Enunciado 
206.
PROCESSO RR-370/88.2, relativo ao recurso de revistade decisão do 
TRT-2a.Região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A.(Adv. 
Dr.José Benedito de Moura) e recorrido Antonio Carlos Ciuffo(Adv.:Dr . 
Edson Chehade). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSORR-517/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
10a.Região, sendo recorrente Fundação das Pioneiras Sociais(Adv.:Dr . 
Enio Drummond) e recorrido Luiz Alberto Rodrigues Bezerra(Adv.:Dr. Ido 
nir Teles de Macedo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe - 
provimento para, em reformando o Acórdão Regional, concluir pela com - 
petência da Justiça do Trabalho, determinando o retorno dos autos ao 
TRT de origem, a fim de que prossiga no julgamento do Recurso Ordiná - 
rio.
PROCESSO RR-679/88.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região,sendo recorrente Nair Gomes de Almeida(Adv.:Dra. Marisa 
Rossi) e recorrido Taberna Azul Lanches Ltda. Foi relator oExmo. Sr.Mi 
nistro Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no méri 
to, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, conde - 
nar a Ré ã satisfação dos salários e vantagens pertinentes ao período 
alusivo ã garantia de emprego.
PROCESSO AI-414/88.5 , relativo ao agravo de instrumento de despacno 

do juiz presidente do TRT-15a.Região, sendo agravante Prefeitura do 
Município de Jandiai Hospital de Caridade São Vicente de Paula(Adv.
Dr.Ulisses Nutti Moreira) e agravado Maria Antonia Conti e Outros. Foi 
relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo j Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO RR-341/88.0 , relativo ao recurso de revista de aecisao do 
TRT-15a.Região, sendo recorrente Maria Antonia Conti e Outras.(Adv.:Dr 
Walmor Barbosa Martins) e recorrido Prefeitura do Município de Jundiaí 
(Adv. :Dr.Ulisses Nutti Moreira).- Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almri Pazzianotto Pinto , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista................. 
PROCESSO RR-724/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-12a.Região, sendo recorrente Bamerindus do Brasil S/A. (Adv.zDr 
Ariel de Oliveira Abreu) e recorrido Elias Leonardo Ajala(Adv.:Dr.Ade
mir Dallegrave). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonse 
ca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, conhecer da revista, quanto ã inconstitucionalidade 
dos Decretos-Leis n9s 2012, 2045 e 2065 e adicional de insalubridade , 
e, no mérito, dar-lhe provimento na primeira parte, para, em reforman
do o Acórdão Regional, excluir da condenação as diferenças salariais - 
resultantes da aplicação da Lei n9 6.708/79, restabelecendo, assim, a 
decisão prolatada pela MM. Junta, na segunda parte, dar provimento ao 
recurso para excluir da condenação a integração do adicional de insalu 
bridade do salário, para os efeitos legais.
PROCESSO RR—653/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão dc 
TRT-2a.Região, sendo recorrente Valdeci Ribeiro Dantas(Adv.:Dra. Regi
na Maria Cotrofe) e recorrido Cia. Brasileira de Distribuição(Adv.:Dr. 
José Stalin Wojtowjc?). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia- 
tto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvido, por maioria, não conhecer da revista, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, relator. Redigirá o acór - 
dão o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, revisor.
PROCESSO RR-152^8,0 , relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
3a.Região,sendo recorrente Manoel Rodrigues da Silva(Adv. :Dra.- Italia 
Maria Viglioni) e recorrido Mendes Júnior International CompanyfAdv. : 
Dr.Boris Alexandre Balaguer). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-740/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—4a.Região,sendo recorrente Citibank N.A.(Adv.:Dra.Vera Maria Reis 
da Cruz) e recorrido Marco Antonio Ruberti Santos(Adv.:Dr.José Torres 
das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor 
o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-769/88.5, relativo ao recurso de revista ac decisão_ ao 
TRT— 9a.Região, sendo recorrente Banco Auxiliar S/A-Em Liquidação Ex - 
trajudicial (Adv.zDr.Robinson Freitas Melo), e recorrido Ney Cesar Fra 
zão(Adv.tDr.Sidnei Aparecido Cardoso). Foi relator o Exmo. Sr. Minis - 
tro Fernando Vilar, e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO RR-801/88.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-2a.Região, sendo recorrente Prefeitura da Cidade Universitária Ar
mando Salles de Oliveira(Adv.:Dra.Márcia Monaco M.Cezar) e recorrido - 
Doralice Dias Anaya(Adv.:Dr.Antonio Lopes Noleto). Foi relator o Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr, Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da re
vista apenas quanto ã prescrição, e, no mérito,fnegar-lhe provimento..

PROCESSO RR-1018/88.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-àa.Região, sendo recorrente Cia. de Cigarros Souza Cruz(Adv.;Dr 
Mauro T. da S. Almeida) e recorrido Márcio Miguel de Freitas (Adv.zDr. 
Roberto Vianna). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto - 
Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1160/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-9a.Região, sendo recorrente Banco Itaú S/A.(Adv.:Dr.Hélio Carvalho 
Santana) e recorrido Maria Donizetti Ricci(Adv.:Dr.Sebastião Guimarães 
Barbosa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, conhecer da revista, apenas quanto ao divisor para o cálculo do 
salário-hora, e, no mérito, dar-lhe provimento para fixar o divisor pa 
ra o cálculo do salário-hora normal em duzentos e quarenta.
PROCESSO RR-1197/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão ao 
TRT-8a.Região, sendo recorrente Mineração Canopus Ltda.(Adv.:Dr. Nel - 
son Pinto) e recorrido Rosiberto Pereira dos Santos(Adv.:Dr.Francisco 
P.B.Filho). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ra, em reformando o Acórdão Regional, determinar o retorno dos autos" 
ao TRT de origem, para que aprecie o Recurso Ordinário, como entender 
de direito, afastada a deserção.
PROCESSO RR-1321/88.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Casas da Banha Comércio e Indústria - 
S/A.(Adv.:Dr.José Rodrigues Mandú) e recorrido Dilce Maria da Silva . 
(Adv.rDra. Rosana Paula Rufino Alves Lemos). Foi relator o Exmo. Sr.Mi 
nistro Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO AI-919/88,7, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente do TRT-4a.Região, sendo agravante Wotan S/A-Máquinas 0 
peratrizes.(Adv.:Dr.Hebe Bonazzola Ribeiro) e agravado Matias de Jesus 
Oliveira de Freitas(Adv.zDr.Laci Ughini). Foi relator o Exmo. Sr. Mi - 
nistro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo.
PROCESSO RR-1539/88.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Banco do Brasil S/A.(Adv.:Dr.Antonio 
Carlos de Martins Mello) e recorrido João Hilário de Souza(Adv.:Dr. Ju 
lio de Araújo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-2028/88.4 relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
4a.Região, sendo recorrente Leo Millermeister de Araújo(Adv.:Dr. José 
Torres das Neves) e recorrido Banco Mercantil do Brasil S/A.(Adv.:Dr . 
André Luiz B. de Lacerda). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Car - 
los da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a
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Tuna resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, ne
gar-lhe provimento.
PROCESSO RR-1430/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Matias de Jesus Oliveira de Freitas 
(Adv.:Dr.Laci Ughini ) e recorrido Wotan S/A-Máquinas Operatrizes(_Adv 
Dr.Ricardo Jobim de Azevedo). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, preliminarmente determinar o desentranhamento dos 
documentos de fls. 651/655; unanimemente, conhecer da revista, e, no 
mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, de
ferir as horas in itinere nos termos da sentença proferida pela MM Jun 
ta de Conciliação ê Julgamento.
PROCESSO RR-1553/88.5 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-10a.Reaiao, sendo recorrente Curinga dos Pneus Ltda.(Adv.:Dr.Már - 
cio de A.Cesar) e recorrido Antonio Filho da Silva(Adv.:Dr.João Egmont 
L.Lopes). Foi relator o Exmo . Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1561/88.4, relativo ao recurso de revista de decisão dc
TRT-15a.Região, sendo recorrente Nilceu Doná. (Adv.:Dr.Ailson Luiz Col 
lucci) e recorrido Ademir Reinaldo Fernandes(Adv.:Dr.Tomás Domingos Ro 
driguez). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, conhecer_da_revista, e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ra, em reformando o Acórdão Regional, limitar a condenação quanto as 
horas compensadas indevidamente, ao adicional de vinte e cinco por cen 
to, conforme Enunciado 85.
PROCESSO RR-1596/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-da.Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRA- 
DESCO. Fumie Tonegawa(Adv.:Drs. Marcos Feldman Filho e Vivaldo S. da 
Rocha) e recorridos os mesmos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fçrnan 
do Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista do Autor, e, no 
mérito, dar-lhe provimento, para deferir as 7a. e 8a. horas como ex - 
tras e reflexos; quanto ao recurso do Réu, unanimemente, dele conhecer 
ficando restrito, a incidência do FGTS sobre o aviso prévio indenizado 
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a incidência, ficando 
prejudicado o recurso quanto ao divisor.
PROCESSO RR-123/88.8 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região, sendo recorrente Editora Abril S/A.(Adv.:Dr.Benedicto 
F. da Silva Filho) e recorrido Marisa Soares Braga(Adv.:Dr.Heleno Rosa 
Portes). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
por maioria, rejeitar a preliminar de deserção, vencidos os Exmos. Srs 
Ministros Fernando Vilar, relator e Almir Pazzianotto Pinto, revisor ; 
unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe provimento pa 
ra, em reformando o Acórdão Regional, excluir da condenação a multa im 
posta..
PROCESSO RR-1629/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Montreal Engenharia S/A.(Adv.:Dr. Pau
lo Mário de Medeiros) e recorrido Waldemir dos Santos(Adv.:Dr.Elisabe- 
te da Fonseca Salomão). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vi - 
lar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente,não conhecer da revista.
PROCESSO RR-1645/88.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Regiao, sendo recorrente Mineração Morro Velho S/A.(Adv.zDr.Vic 
tor Rossomano Júnior) e recorrido José Rodrigues de Freitas(Adv.:Dr 
José H.Gomes). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e revi
sor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe provi 
mento
PROCESSO RR-1653/88.0, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região,sendo recorrente Cia.Bancredit de Serviços-Grupo Itaú 
(Adv.:Dr.Hélio C.Santana) e recorrido Alonso Cleber da Silva(Adv.:Dr . 
Manoel Luís Braga). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe T 
provimento
PROCESSO RR-1722/88.9, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—8a.Região, sendo recorrente Cia. Brasileira de Distribuição. (Adv. 
Dra. Maria Rosangela da Silva) e recorrido João Maria Soares Gomes .(Adv. 
Dr.Erliene Gonçalves Lima). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Paz 
zianotto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, ne
gar-lhe provimento
PROCESSO RR-1771/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-5a.Região,sendo recorrente Edna Cerqueira de Souza Pinto.(Adv.:Dr. 
Jorge Borba) e recorrido Darcy Calmon de Argôlo Azevedo e Outra(Adv. : 
Dr.José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, ne 
gar-lhe provimento.
PROCESSO RR-1772/88.4 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-5a.Região, sendo recorrenXé Mineração Morro Velho S/A.(Adv.:Dr.Car 
los Jorge de Souza) e recorripo Geraldo de Oliveira(Adv.:Dr. Roberto - 
Donixete da Silva). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, não conhecer da revista
PROCESSO RR-2289/88.0, relativo ao.recurso de revista de decisão do 
TRT—la.Região, sendo recorrente PrefeituraMunicipal de Fortaleza.(Adv 
Dr.Rubem Brandão da Rocha) e recorrido José de Fátima Lopes(Adv.:Dr.An 
tonio José da Costa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, rejeitar a preliminar de irregularidade de re
presentação processual; unanimemente, não conhecer da revista
PROCESSO RR-2424/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente João Gonçalves de Souza Filho(Adv.:Dr. 
Lycurgo Leite Neto) e recorrido Banco do Brasil S/A(Adv.:Dr. Antonio 
Carlos de Martins Mello). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, não conhecer da revista
PROCESSO RR-2707/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A-BRA— 

DESCO(Adv.:Dr.Eduardo Vicente R.Amorim) e recorrido Humberto Monteiro 
Borges(Adv.:Dra.Lúcia da Costa Matoso). Foi relator o Exmo. Sr. Minis
tro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revis
ta, apenas quanto à gratificação semestral, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para, em reformando o Acórdão Regional, excluir da condenação 
as diferenças das gratificações semestrais e reflexos.
PROCESSO RR-2755/88.7, relativo ao recurso de revista de decisão d o 
TRT-2a.Região, sendo recorrente Auto Posto Capitão Ltda.(Adv.:Dr. Rei
naldo Toledo) e recorrido Angelo Valter Botaro(Adv.:Dr.Helio Ibmmasi). 
Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir. Pazzianotto Pinto e revisor o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemen 
te, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-2822/88.1 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a. Região, sendo recorrente Mineração Mdrro Velho S/A. (Adv. :Dr.Lu 
cas de Miranda Lima) e recorrido Geraldo Pereira de Souza(Adv.:Dr. Jo
sé H. Gomes). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca 
e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma' 
resolvido,, unanimemente, conhecer da revista quanto ao adicional de 
insalubridade e a fixação dos honorários advocatícios em OTN, e, no 
mérito, negar-lhe provimento quanto ao adicional de periculosidade e 
quanto aos honorários periciais, dar-lhe provimento, para fixã-los em 
pecúnia, considerado o valor em OTN na data em que estipulado.
PROCESSO RR-2926/88.5, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região,sendo recorrente Delfin Rio S/A-Crédito Imobiliário(Adv. 
Dr.Henrique Czamarka) e recorrido Luiz Renato dos Santos e Outros(Adv. 
Dr.Luiz Carlos T. de Souza). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-2984/87.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—4a.Região, sendo recorrente Centralsul-Central de Cooperativas de 
Produtoras Rurais do Rio Grande do Sul Ltda.(Adv.:Dra.Ana Cristina Di- 
ni Guimarães) e recorrido Carlos Alberto Mello Nunes(Adv.:Dra. Silva - 
Lúcia Lemos Rolla). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista e, no mérito, dar-lhe provi, 
mento , parciàl, para reduzir a condenação relativas às horas compensa 
das ao adicional de vinte e cinco por cento, conforme Enunciado - 85.. 
PROCESSO RR-3419/86.0 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Sind. dos Empregados em Estabelecimen
tos Bancários do Rio Grande do Sul e Unibanco-União de Bancos Brasilei 
ros S/A(Adv.:Drs. José Torres das Neves e Elizabeth F.Midon e recorri
dos os mesmos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio e revi - 
sor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resol
vido, unanimemente, conhecer da revista do Sindicato Autor quanto aos 
honorários /advocatícios, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir 
os honorários advocatícios no percentual de quinze por cento, sobre 
o valor da condenação; quanto ao recurso do Banco, unanimemente, dc)<> 
conhecer, e, no mérito dar-lhe provimento para, em reformando o Acór - 
dão Regional, declarar improcedente o pedido formulado, com base nn 
inconstitucionalidade do Decreto-lei n9 2012/83.
PROCESSO RR-3618/88.8, relativo ao recurso de revista de decisão -do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Estado do Rio de Janeiro(Adv.:Dr. Jor
ge Alberto Portugal) e recorrido Maria da Conceição da Silva Marques . 
(Adv.sDr.Antonio Branco de M. Neto). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Vilar e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mêrí 
to, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, determT 
nar que o adicional de insalubridade incida sobre o salário mínimo. “ 
PROCESSO RR—3710/88.5 , relativo ao recurso de revista de decisão ac 
TRT—15a.Região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A. (Aiv, 
Dr.M.Cristina de A.Almeida) e recorrido João Batista Rodrigues(Adv.:Dr, 
José Roberto Galli). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar e 
revisor o Exmo. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto às horas extras ~ 
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as 7a. e 
8a. horas como extras e reflexos, fixando o divisor para o cálculo do 
salário-hora normal em duzentos e quarenta.
PROCESSO RR-3773/88.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região, sendo recorrente Leonaide de Souza de Andrade e Outros. 
(Adv.:Dr.Geraldo de Oliveira Santos Neves) e recorrido Estado de Per - 
nambuco(Adv.:Dr.Irapoan José Soares). Foi relator o exmo. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. Reque
reu juntada de voto convergente o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, re 
visor
PROCESSO RR-3836/87.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Carlos Roberto Lucca(Adv.:Dr. José Tor 
res das Neves). e recorrido Sul Brasileiro Crédito Imobiliário S/A 7 
(Adv.:Dra.Maria Sonlá Kappaun Serapião). Foi relator o Exmo. Sr. Minis 
tro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Auré - 
lio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista ape - 
nas quanto aos minutos que antecedem ao início e que se sucedem ao têr 
mino da jornada, e, no mérito, dar-lhe provimento , para que se consi
dere como tempo à disposição do empregador, os período constantes dos 
cartões de ponto
PROCESSO RR-4105/81, relativo ao recurso de revista de decisão ao "RT- 
3a.Região, sendo recorrentes Sindicato dos Empregados em Estabelcimen- 
tos Bancários no Estado de Goiás(Adv.:Dr.José Torres das Neves) e re - 
corrido Banco do Comércio e Indústria de São Paulo S/A.(Adv.:Dr. Rogé
rio Avelarl.Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, dar-lhe pro
vimento para expungir o extravasamento ocorrido, permanecendo assim a 
condenação do_Reu, a satisfazer o reajustamento, considerando o valor 
da gratificação de função de forma isolada.
PROCESSO RR-4729/87.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Soripa Publicidade S/A.(Adv.:Dra. Ma - 
ria Madalena Telesca) e recorrido Jornani Elvi dos Santos Dutra(Adv. : 
Dr. íris Lima de Moraes). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-4737/87.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—4a.Região, sendo recorrente Mesbla S/A.(Adv.:Dra.Maria Cristina -
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Sanchez G.Ferreira) e recorrido Maribel Michel(Adv.:Dr.Jurandi Cardoso 
Pazzlm). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-5121/87■1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Banco Mercantil de São Paulo S/A.(Adv. 
Dr.Heitor da Gama Ahrends) e recorrido Gilson Taylor da Rosa Garcia . 
(Adv.:Dr.José Torres das Neves). Foi relator o Exmo? Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca e revisor o Exmo. Sr.Ministro Marco Aurélio, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer_da_revista, e, no mérito, dar- 
lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional excluir da conde 
nação as horas extraordinárias, restabelecendo, por via de consequên - 
cia, o entendimento sufragado pela MM Junta de Conciliação e Julgamen
to.
PROCESSO RR-5123/87.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-3a.Região, sendo recorrente Nivaldo Pires(Adv.:Dr.Aristides Ghe - 
rard de Alencar) e recorrido Hidroservice-Engenharia e Projetos Ltda . 
(Adv.:Dra.Ana Martha Ladeira). Foi relator o Exmo. Sr. Juiz José Luiz 
Vasconcellos e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mêrí 
to, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Regional, deferir 
in totum, as horas in itinere, restabelecendo, por via de consequência, 
entendimento sufragado pela MM Junta de Conciliação e Julgamento. 
PROCESSO RR—5994/87.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-10a.Região, sendo recorrente Banco Itaú S/A.(Adv.:Dr.Jacques Alber 
to de Oliveira) e recorrido Jair Pereira Borges(Adv.:Dr.João Amilcar - 
Valle). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e re
visor o Exmo. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, não conhecer da revista 
PROCESSO RR—6012/87.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região, sendo recorrente Cia. Geral de Melhoramento em Pernambu 
co(Adv.:Dr.Rômulo Marinho) e recorrido Francisco Ferreira da Silva 
(Adv.:Dr.João Bandeira). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista apenas quanto 
ã prescrição, e, no mérito, negar-lhe provimento .
PROCESSO RR-6063/87.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Dirceu Roque de Souza(Adv.:Dr.Valdemar 
Alcibiades L. da Silva) e recorrido Zivi S/A-Cutelaria(Adv.:Dr.Hugo - 
Gueiros Bernardes). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianoto 
Pinto e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista 
PROCESSO RR-6079/87.8 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente Oscar Luiz Rohnelt Rodrigues.(Adv.:Dr. 
José Torres das Neves) e recorrido Habitasul-Crédito Imobiliário(Adv.: 
Dr.Francisco José da Rocha). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro José Car 
los da Fonseca e revisor o Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo ã 
Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista,apenas quanto ã con 
tagem dos minutos, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reforman
do o Acórdão Regional, determinar que haja o pagamento como tempo de 
serviço, dos minutos constantes do cartão de ponto.
PROCESSO RR—6225/87.3 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-4a.Região, sendo recorrente DenoirAvila da Costa.e Banco Itaú S/A 
(Adv.:Drs. José Torres das Neves e Hélio C. Santana) e recorridos os 
mesmos. Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e re- 
visor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, não conhecer da revista do Autor; quanto ao recur
so do Réu, unanimemente, dele conhecer, apenas quanto à condenação em 
duas horas extras, pela período anterior ao exercício da função de che 
fia, e, no mérito, dar-lhe provimento para, em reformando o Acórdão Re 
gional, excluir da condenação as horas extras deferidas, alusivas ao 
período anterior, ãquele em que o empregado esteve na função de che - 
fia.
PROCESSO RR-6335/87.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região, sendo recorrente Usina Pumaty S/A.(Adv.:Dr.Albino de O- 
liveira Jr.) e recorrido Manoel Antonio da Silva(Adv.:Dr.Eduardo Jorge 
Griz). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revi 
sor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvT 
do, unanimemente, conhecer da revista, apenas quanto ã prescrição, e~ 
no mérito, negar-lhe provimento.
PROCESSO RR-6481/87.3, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT—2a.Região, sendo recorrente Banco Itaú S/A e Outra(Adv.:Dr.Hélio 
Carvalho Santana) e recorrido Genézio Lemos-de Castro(Adv.:Dr.José Tor 
res das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pin 
to e revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.- 
PROCESSO RR-6501/87.2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-6a.Região, sendo recorrente Usina Pedroza S/A(Adv.zDr.Rômulo Mari
nho) e recorrido Fausto Paulo Barbosa e Outros(Adv.:Dr.Geroncio Borba 
de Sousa). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e 
revisor o Exmo. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito, negar-lhe - 
provimento.
PROCESSO RR-6529/87.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-la.Região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A.BRA- 
DESCO.(Adv.:Dr.Ricardo de Paiva Virzi) e recorrido Edmar Amorim Padi - 
lha(Adv.:Dr.José Torres das Neves). Foi relator o Exmo. Sr. Ministro - 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exmo; Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, conhecer da revista , 
apenas quanto ãs 7a. e 8a. horas como extras e no mérito, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as 7a. e 8a. horas como extras e re 
flexos.
As vinte horas e quinze minutos, não tendo sido esgotadaa pauta o Exmo. 
Sr. Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão, e, para constar , 
eu Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a pre
sente Ata, que vai assiftada pelp_Exmo. Sr. Ministro Presidente e por 
mim sibscrita aos oito pias do m>ês <|e ijovembro de mil novecentos e oi
tenta e oito.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

ATA DA 109 SESSÃO EXTRAORDINÃRIA
Aos oito dias do mês de novembro de mil novecentos e

oitenta e oito, às oito horas e trinta minutos, na Sala de Sessões da 
Primeira Turma, o Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURÉLIO MENDES 
DE FARIAS MELLO, abriu a Sessão registrando ãs presenças dos Excelen - 
tíssimos Senhores Ministro ALMIR,PAZZIANOTTO PINTO, Juiz Convocado JO
SÉ LUIZ VASCONCELLOS, Ministros FERNANDO VILAR e JOSÉ CARLOS DA FONSE
CA, do Excelentíssimo Senhor Suprocurador Geral da Justiça do Trabalho 
o Doutor HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA, representando a Procuradoria Geral 
da Justiça do Trabalho e o Procurador da Justiça do Trabalho de 19 Ca
tegoria:. Doutor JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA. Sendo Diretora de Serviço 
da Secretaria da Primeira Turma a Doutra MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS. Li 
da e provada a Ata da Sessão anterior,em seguida passou-se aos júlga - 
mentos 
PROCESSO RR-6328/87.0, relativo ao recurso dé revista de decisão do 
TRT da la. região,sendo recorrente Kraten Engenharia Ltda (Adv.: Dr . 
Walter Ribeiro Mósso Júnior) e recorrido Waldeir Silva (Adv.: Dr.Ronal 
do de Castro Filho). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma re 
solvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-6359/87.7, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Giroflex S/A (Adv.: Dr. Irany Fer
rari) e recorrida Terezinha Dizerô de Souza (Adv.: Dr. Nelson Gonçal
ves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revi
sor o Exm9. sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, conhecer da revista, e, no mérito,dar-lhe provimento 
para julgar improcedente o pedido inicial.
PROCESSO RR-6371/87.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 5a. região, sendo recorrente R.J. Reynolds Tabacos do Brasil - 
Ltda (Adv.: Dr. José Martins Catharino) e recorrido Edson de Souza Oli 
veira (Adv.: Dr. Rubem Nascimento Júnior). Foi relator o Exm9. sr. Mi
nistro José Carlos da Fonseca erevisor o Exm9. Sr.Ministro Marco Auré 
lio,tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista,fa
ce a deserção
PROCESSO RR-5945/87.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Volkswagen do Brasil S/A (Adv.: Dr. 
Fernando Barreto de Souza) e recorrido AntoniO João Vetorazzi (Adv.Dr. 
Pedro dos Santos Filho). Foi relator o Exm9. Sr, Juiz José Luiz Vascon 
cellos e revisor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca , tendo a 
Turma resolvido, unanimemehte, conhecer da revista, e, no mérito, por 
maioria, dar-lhe provimento para excluir da condenação a incidência do 
percentual do FGTS, sobre o aviso prévio indenizado,, vencido o Exm9.Sr 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, 
PROCESSO RR-6374/87.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região, sendo recorrente Transportadora Comboio Ltda (Adv.: 
Dr. Roberto R. de Carvalho) e recorrido João Munhoz Rodrigues (Adv.:Dr 
João B. Domingues Neto). Foi relator o Exm9, Sr. Ministro Almir Paz - 
zianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, 
tendo a turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. 
PROCESSO RR-6381/87.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. re.giao, sendo recorrente Ignãcia Doracy Vasconcelos (Adv. : 
Dr. Ildélio Martins) e recorrido Caixa Econômica do Estado de São Pau
lo S/A (Adv.: Dra. Eliana Maria Caló Mendonça). Foi relator o Exm9.Sr 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Jo^é 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer 
da revista.
PROCESSO RR-6406/87,4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 5a. região, sendo recorrentes Marina dos Santos e Outra (Adv.:Dr 
Antonio P. da Silva) e recorrido Empresa de Limpeza Urbana do Salvador 
LIMPURB (Adv.: Dr. Nilton Correia). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis
ta.
PROCESSO AI-7808/87.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Genilson Ri
beiro Zeferino (Adv.: Dra. Nilma Regina Sanches) e agravado Banco Na - 
cional S/A (Adv.:Dr. Humberto Barreto Filho). Foi relato o Exm9. Sr . 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te , negar provimento ao agravo
PROCESSO RR-6412/87.8, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 3a. região, sendo recorrente'Banco Nacional S/A (Adv.: Dr. Hum
berto Barreto Filho) e recorrido Genilson Ribeiro Zeferino(Adv.: Dra . 
Nilma Regina Sanches). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro almir Pazzia - 
notto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Josê Carlos da Fonseca, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista.
PROCESSO RR-6450/87.6, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da 2a. região,sendo recorrente Eulina Pereira dos Santos (Adv.: Dr 
Sérgio A. Laurindo) e recorrido Nacional Administração de Restautantes 
Ltda (Adv.: Dr. Oswaldo SanfAnna). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
Almir Pazziantto Pinto e revisor o Exm9. Sr. Ministro Josê Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis
ta, face à irregularidade de representação processual.
PROCESSO RRt6535/87.1, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da la. região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. : 
Dra. Cristiana Rodrigues Contijo) e recorrido Kayser Combat Reis (Adv 
Dr. Josê Torres das Neves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando 
Vilar e revisor o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista................................... 
PROCESSO RR-6591/87.1, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT-da "êa. rêgiaõ, sendo recorrente Câmara Municipal de Olinda (Adv.Dr 
Odri Coelho Pereira da Silva) e recorrido valdomiro Martins da Silva - 
(Adv.: Dr. João Bosco S. Coutlnho). Foi relator o Exm9, Sr. Ministro 
Almir Pazzianotto Pinto e revisor o Exm9, Sr. Ministro José Carlos da 
Fosneca, tendo >a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revis
ta.
PROCESSO Al-1275/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz-presidente dó TRT da la. região, sendo agravante Banco de Cré
dito Real de Minas Gerais S/A (Adv.: Dra. Patrícia Gonçalves Joyrio) e 
agravado Luiz Carlos Fernandes (Adv.: Dr. Benedito C. Bomfim). Foi re
lator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Turma resolvido 
unanimemente, não conhecer do agravo.
PROCESSO AI-2029/88,8, relativo ao agravo de intrumento de despacho do 
juiz présiaente_^àó"T5T da 3a. região, sendo agravante Companhia Side -
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rúrglca Belgo-Mineria (Adv.s Dr. JOsé Cabral) e agravado Sindicato dos 
Trabalhadores Metalúrgicos de Sabará (Adv.: Dr. David Rodrigues da Con 
ceição). Foi relator o Exm9. Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo............................ 
PROCESSO AI-1539/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
^õTüIz^prêsIõente 35 TRT da la. região, sendo agravante Distribuidora 
de Coméstiveis Disco S/A (Adv.s Dr. Mourival Bacellar) e agravado Ma - 
ria das Graças Pereira da Silva e Outros. Foi relator o Exm9. Sr. Mi
nistro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo................... .. ........................................... .. ..............................................
PROCESSO AI-1925/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do 3üiz presidêntê do TRT da 2a. região, sendo agravante ELTROPAULO - 
Eletricicade de São Paulo S/A (Adv.s Dr. João Jacob Neto) e agravado 
Antônio Luchetti (Adv.s Dr. Ulisses Rledel de Resende). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanlmemen 
te, negar provimento ao agravo...............................  
PROCESSO Al-2023_/88.5, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
3õ“Jülz"presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.s Dra. Cristiana Rodrigues Gonti- 
jo) e agravado Felisberto de Carvalho Barbosa (Adv.s Dr. Fernando Sér
gio N. de Almeida). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar ,' 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo...........  
PROCESSO AI-2308/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
3õ”3ulõ presidente dõ TRT da la. região, sendo agravante Construtora - 
Presidente S/A (Adv.s Dra. Maridalva Ferreira Rolim) e agravado Raimun 
do Alves da Silva e Outros (Adv.s Dr. Elcy Silva Soares. Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanime
mente, negar provimento ao agravo....................................................................................  
PROCESSO_AI-2J.31/88.4 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do 3ulz-presldentê~do TRT da la. região, sendo agravante Misael Alves 
do Nascimento (Adv.s Dr. Armando de Oliveira Filho) eagravado Constru
tora Norberto Odebrecht S/A (Adv.sDra. Renilda Maria dos Santos Cával- 
canti)• Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.......................................... 
PROCESSO AI-_2 6 4 9/_8_8.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do 3úlz presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Sansuy do 
Nordeste S/A (Adv.s Dr. Carlos Eugênio Queiroz de Castro) e agravado 
José Ailton Ferreira Rodrigues (Adv.s Dr. Ulisses Riedel de Resende) . 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvi 
do, unanimemente, rejeitar a preliminar de não conhecimento, apontada 
pela Douta Procuradória,e, unanimemente, negar provimento ao agravo... 
PROCESSO AI-3180/88.4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do 3ülz"prêsTdentê do TRT da 15a. regiãç, sendo agravante Banco Mercan 
til de Sao Paulo S/A (Adv.s Dra. Maria Aparecida Pestana) e agravado 
Júlio Ribeiro (Adv.s Dr, Abdo Alahmar). Foi relator o Exm9. Sr. Minis
tro Fernando vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provi - 
mento ao agravo, para mandar processar.a revista................................................  
PROCESSO-AI-22/8J.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
"Juiz presidente dõ TRT da 9a. região, sendo agravante Iracy Bernardi- 
no (Adv.s Dr. Jouber Simão) e agravado UNICON- União de Construtoras - 
Ltda (Adv.: Dr. José Carlos Busatto). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar 
provimento ao agravo..................................................................................................................  
PROCESSO AI-177/88,1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz”presidente do TRT da 10a. região, sendo agravante Banco do Es
tado de Goiãs S/A - BEG (Adv.s Dr. Inocêncio de O. Cordeiro) e agrava
do Lúcia Helena de Oliveira cruvinel (Adv.s Dr. Antonio Leonel de A.
Campos. Foi relator o Exm9.Sr, Ministro José Carlos da Fonseca, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo  
PROCESSO AI-199/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
íojulz presidente”do TRT da 8a. região, sendo agravante Estado do 
Para - Secretaria de Estado de Agricultura - SAGRI (Adv.s Dr. Cláudio 
Monteiro Gonçalves) e agravado Paulo Renato Corrêa Dias (Adv.s Dr. Al
ternar da S. Paes). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos. da
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimento ao
agravo, para mandar processar a revista.......................... .. .................... ....................
PROCESSO Ai-725/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
"3Õ JüTz”presiõente 3o TRT da 2a. região, sendo agravante Helena Izabel 
Pereira e Outra (Adv.s Dr. José Torres das Neves) e agravado Banco No
roeste S/A (Adv.s Dr. Roberto Albuquerque Desimone). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemnete, negar provimento ao agravo......... .. .............................. ................................
PROCESSO AI-778/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
3õ 3uIz“presI3ênte 3o TRT da la. região, sendo agravante Voff Idiomas 
Ltda (Adv.s Dr. Silvio Alves da Curz) e agravado Helena Vieira de 
Andrade Melo (Adv.s Dr. Dr. Luiz Alberto Alcântara Cunha). Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento ao agravo.................................................................... 
PROCESSO AI-800/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
3õ~Julz”presi3ênte-3o TRT da la. região, sendo agravante Nacional In 
formãtica S/A (Adv.s Dra. Márcia Christina Rosenbaum) e agravado Anto
nio Carlos Lopes de Almeida (Adv.: Dr. Fernando Coelho). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, não conhecer do agravo, face a intempestividade........................7
PROCESSO-AI-810/88.6-, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
3õ-JüIz”presidente do TRT da 10a.região, sendo agravante Venerando Fer 
nandes de Castro (Adv. s Dra Renata Foíites de Resende) e agravado Sanea 
mento de Goiãs S/A - SANEAGO (Adv.s Drfèesar Henrique L. Lobo). Foi re 
lator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol 
vido, unanimemente, negar provimento ao agravo.....................................................  
PROCESSO AI-1364/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dõ”juiz"presidente dõ TRT da 3a. região, sendo agravante UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.s Dr. Roblnson Neves Filho) e 
agravado Carlos Alberto de Souza(Adv.s Dr. Paulo Gondim Jâcome), .Foi 
relátor o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo-...................................... 
PROCESSO AI-1365/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dõ”JuIz“prêsI3êntê”3õ TRT da 3a. região, sendo agravante Carlos Al
berto de Souza (Adv.s Dr. Paulo Gondim Jácome) e agravado UNIBANCO 
União de Bancos Brasileiros S/A (Adv.s Dr. Roblnson Neves Filho).': Foi 
r«i*tóro Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma re
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo..............................................  
PROCESSO AI-1481/88.2 , relativo ao agravo de instrumento de despache 
do julz-prêslãenté"3õ”TRT da 2a. região, sendo agravante Sérgio Domin- 

gues e Outros (Adv.s Dr. Agenor Barreto Parente) e agravado Companhia 
Nacional de Cimento Portland Perus (Adv.s Dr. Antonio Carlos Guimarães 
de Vasconcellos). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fon
seca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo 
PROCESSO AI-1596/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do 3uiz presidente-3õ TRT da 9a. região, sendo agravante Banco Brasi - 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.s Dr. Ivan S. Parolin Filho) e 
agravado João Ricardo Cordeiro (Adv.s Dra. Dalva Dilmara Ribas). :Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca,'tendo a Turma re
solvido, unanimemente, dar provimento ao agravo, para mandar processar 
a revista.................'..................................................................... .. ................................................
PROCESSO Al-2182/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do Juiz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Stanley Home 
Produtos Para o Lar Ltda (Adv.s Dr. Sylêsio Soares) e agravado José 
Veraldo Bonfim. Foi relatro o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonse
ca, taddo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo. 
PROCESSO Al-2245/88.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz”presidente dõ TRT da 15a. região, sendo agravante Lafit -Ihdús 
tria e Comércio Ltda (Adv.s Dr. Renê Ferrari) e agravado Antonio Perel 
ra. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo ã 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo;.........................  
PROCESSO AI-2591/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz”presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Massa Falida 
de Indústrias Reunidas Elexandre Dermon Ltda (Adv.s Dr. Rejane Cardo
so) e agravado João Batista de Moraes (Adv.s Dr. Bento Luiz Carnaz) 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo-..........................  
PROCESSO-AI-7862/87.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do”3uiz”presidente 35 TRT da 5a. região, sendo agravante Petróleo Bra
sileiro S/A - PETROBRÃS- RPBA (Adv.s Dr. Cláudio A.F.Penna Fernandez ) 
e agravado Claudemiro Santos (Adv.s Dr. José Carlos de Souza). Foi re-

1lator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resol 
|vido, unanimemente, negar provimento ao agravo..................... ................... ...........
PROCESSO Al-41/88.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
3õiz presidêntê do TRT da 4a. região, sendo agravante Valdir Azevedo 
da Rocha e Outros (Adv.s Dr. Allno da Costa Monteiro) e agravado Com - 
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.s Dr, Ivo Evangelista 
de Avila).Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,ten
do a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.................  
PROCESSO AI-107/88.9,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
juiz presidente dó TRT da 11a. região, sendo agravante Ericsson da 
Amazônia s/A (Adv.sDr.Vanlas Batista de Mendonça) e agravada Gilza Ba
tista da Silva (Adv.s Dr. David Rodrigues da Conceição). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente,negar provimento ao agravo... ...................  7
PROCESSO AI-118/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
■Juiz presidente dõ ÍRT da 9a. região, sendo agravante Banco Nacional 
S/A (Adv.sBr. Wilhelm Voss) e agravado domar Roberto Montemesso(Adv.s 
Dr. Reges Henrique Pallaoro). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir 
Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provi • 
mento ao agravo......................... gn<-,.... ............. .. ........................................................................
processo Al-185/88.9, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
3õ”Juiz”presi3ente do TRT da 10a. região, sendo agravante Banco Bame- 
rindus do Brasil S/A (Adv.s Dra. Cristiana. Rodrigues Gontijo) e agra 
vado Antonio Sérgio da Silva (Adv.s Dr. Antonio Leonel de A, Campos). 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo................................. ..
processo Ai-196/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente do TRT da 3a. região, sendo agravante Indústria e 
Comercio Ypê Ltda (Adv.s Dr. Renato Soares Cunha) e agravado Edimar
Ferreira da Cunha (Adv.s Dr. Oslris Rocha). Foi relator o Exm9. Sr.Mi
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, 
negar provimento ao agravo... ..................................................... .. .........................................
PROCESSO AI-274/88,4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz prêsidêntê^o trt da 12a. região, sendo agravante Banco Habita 
sul S/A (Adv.s Dr. Germano Adolfo Bess) e agravado Osvaldo Nurnberg Ba 
tista. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.......................  
PROCESSO-AI-397/88.7, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz~prêsidentê”do TRT da 4a. região, sendo agravante Empresa BrasJ 
leira de Engenharia S/A (Adv.s Dr, Geõrge Achutti) e agravado Gilbertc 
dos Santos Barbosa (Adv.s Dr. Humberto A. Gasso). Foi relator o Exm9 . 
Sr, Ministro Almir Pazzlanoto Pinto, tendo a Turma resolvido, unani - 
memente, negar provimento ao agravo............ .. ......................................... «....................
PROCESSO AI-405/88,9, relativo ao agravo de instrumento de despache 
do juiz”presidente do TRT da 4a, região, sendo agravante Banco Brasi - 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.s Dr. Carlos Francisco Comerla- 
to) e agravado Oscar Kruger (Adv.s Dr. José Torres das Neves). Foi re
lator o Exm9, sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma re - 
solvido, unanimemente, negar provimento ao agravo............................................  
PROCESSO AI-437/88^3, relativo ao agravo de instrumento de despache 
dó Juiz prêsldênte do TRT da 15a. região, sendo agravante José Rubens 
Bortolin (Adv.s Dr. Silvio Pereira) e agravado FEPASA - Ferrovia Pau - 
lista S/A (Adv.s Dr, Evely Marsiglia de O, Santos). Foi relatro o Exm9 
Sr. Minsitro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unani - 
memente, negar provimento ao agravo...,,....................................................................
PROCESSO-Ai>539/88,3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dó Jülz”preslc(ênte do TRT da 6a. região, sendo agravante Usina Estre 
lina l«tda (Adv-s Dr, Rildo Pessoa de Aquino) e agravada Maria Francis- 
ca da Silva, Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazziantto Pinto , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.........  
PROCESSO-AI-1144^88.6 , relativo ao agravo de instrumento de despache 
dõ-3ulz-presiaente do TRT da 3a, região, sendo agravante BOZEL - Mine
ração e Ferrollgas S/A (Adv.s Dr. Neify Miscante irffi de Andrade) e 
agravado césar Goldonl Júnior (Adv.s Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert 
Foi relator o Exm?< Sr, Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Tur
ma resolvidot unanimemente, negar provimento ao agravo..........................
PROCESSO AI-1292/88.3, relativo ao agravo de instrumento de despachó 
do juiz presidente do TRT da la, região, sendo agravante Comapnhia - 
Brasileira de Projetos e Obras - CBPO (Adv.s Dr. Almir Leal) e agrava
do Raimundo Nonato). Foi relator o Exm9, Sr. Ministro Almir Pazzianot- 
to Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revisj
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PROCESSO AI-1418/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despachd 
do juTz”presid,ènte do TRT da 2a- região, sendo agravante Companhia Mu 
nicipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv.: Dr. Drausio A. Villas 
Boas Rangel) e agravado Sebastião Garcia (Adv. Dr. Eduardo do Vale Bax 
bosa). Foi relator o Exm9, Sr, Ministro Almir Pazzianotto Pinto, ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo...........  
processo Al-1448/88.1, relativo ao agravo de instrumento de despache 
õõ juiz”presidênte”õõ TRT da 2a, região, sendo agravante Banco Mercan
til de são Paulo S/A - FINASA (Adv-: Dra. Maria Aparecida Pestana) e 
agravada Vanda Maria Luciano da Cruz (Adv-: Dr. José Torres das Ne - 
ves). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tende 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo...................... J
processo ai-1853/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despach<| 
cio-julz^presidente “Tio TRT da la. região, sendo agravante Patrocínio 
Mnedes Fernandes (Adv.: Dr. Paulo Sérgio M. dos Reis) e agravado Sér
gio Dourado Empreendimentos Imobiliários S/A (Adv.; Dr. Humberto Gas- 
ton Fuxreitei^. Foi relator o Exm<?. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pirt 
to, tendo a Turma resolvido, unanimemente,não conhecer do agravo. ~
AI-2192/88.5 ,relativo ao agravo de instrumento de despacho do juiz 
presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Joaquim Rodrigues - 
(Adv.: Dr. Antonio Lopes Noleto) e agravado Petróleo Brasileiro S/A 
PETROBRAS (Adv.: Dr. Cláudio A. Feitos Penna Fernandez). Foi relator 
o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, 
unanimemente, negar provimento, ao agravo.
processo Al-2707/88_.3, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz presidente” dõ TRT da 5a. região, sendo agravante COPENER - Co 
pene Energética S/A (Adv.: Dr. Rogério Avelar) e agravado Antonio 
Francisco dos Santos. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzia 
notto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento” 
ao agravo.
PROCESSO AI-2B47/88.1, relativo ao agravo de instrumento de deapacho 
aõ”jülz”presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Companhia Mu 
nicipal de Transportes Coletivos - CMTC (Adv.: Dra. Roseli Dietrich 7 
e agravado Pedro Delfino da Luz (Adv.: Dr. Omi Arruda Figueiredo Jú - 
nior). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo 
a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2855/88.0, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do 3 ulz” presidente do TRT da 9a. região, sendo agravante Banco Nacio
nal S/A (Adv.: Dr. Wilhelm Voss) e agravada Solange Salete Secco. Foi 
relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma 
resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO Al-2863/88.8, relativo ao agravo de instrumento ae despacho 
do”3úlz presidente”do TRT da 5a. região, sendo agravante Banco Real 
S/A (Adv.: Dra. Lúcia Maria Furquim White) e agravado Fernando de Oli 
veira Sales (Adv.: Dr. Angelo de Souza Novas). Foi relator o Exm9.Sr 
Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, unanimemen
te , negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-2967/88.3, relativo ao agravo de instrumento ae aespacho 
do juiz presidente do TRT da 15a. região, sendo agravante BNC S/A 
Epreendimentos e Serviços (Adv.: Dr. Cláudio U. Gomes) e agravada Mar 
cia Maria Mendes e Outro (Adv.: Dr. Shozo Mishima). 'Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
processo Ai-2975/88^1, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do juiz”presidente dõ TRT da 15a. região, sendo agravante M. Dedini 
S/A -Matalúrgica (Adv.: Dr. José U. Peluso) e agravado Claudemir Antô 
nio Filippini (Adv.: Dr. Alino da C. Monteiro). Foi relator o Exm9 T 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO AI-3104/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dõ”3üiz presidente do TRT da 12a. região, sendo agravante Restauran
te Cavalinho Branco Ltda (Adv.: Dr. Glauco José Beduscho) e agravado 
José Martins e Outro. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzia - 
notto pinro, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo.
PROCESSO Al-4021/87.7, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dõ”juiz”presidente do TRT da la. região, sendp agravante Editora Sín
tese Fiscal Ltda (Adv.: Dr. Sylvio Pereira da Silva) e agravado Eder 
José Rebello (Adv.: Dra. Anna Bogêa). Foi relator o Exm9. Sr. Minis
tro Almir Pazzianotto Pinto,tendo a Turma resolvido, unanimemante,não 
conhècer do agravo.
PROCESSO AI-7291/87_.O , relativo, ao agravo de instrumento de despacho 
dõ”juiz” presidente” do TRT da 3a. região, sendo agravante Silvia Izau- 
ra Santos de Oliveira (Adv.: Dr. Fernando Serra D. da Silva) e agrava 
do York S/A - Indústria e Comércio (Adv.: Dr. Theõphilo Ramiz LasmarJ 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a 
Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo...................  
PROCESSO AI-7443/87.9 , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dõ”3ulz presidente do TRT da 2a. região, sendo agravante Manoel Ma — 
tias Barbosa (Adv.: Dra. Maria Luiza de Oliveira) e agravado Maj Cons 
truções e Montagens Ltda. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Paz
zianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimen 
to ao. agravao.
processo Ai-7542/87.7, relativo ao agravo de instrumento d**1despacho 
do jiá^”presldente“dõ TRT da 10a. região, sendo agravante Sagas Ara - 
puã S/A (Adv.: Dra. Maria Inez S. Abdala) e agravado Zigomar Clemente 
de Souza. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto 

tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo 
PROCESSO AI-7565/87.5,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
3ülz“ presidente” dõ TRT da la. região, sendo agravante Maria Cândida da 
Silva (Adv.:Dr, Ulisses Riedel de Resende) e agravada Companhia Side - 
rúrgica Nacional (Adv.:Dr. Carlos Fernando Guimarães). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido,una 
nimemente, negar provimento ao agravo
PROCESSO_Al-7579/87_.8jrelativo ao agravo de instrumento de despacho do 
3uiz“presidente do TRT da 5a. região, sendo agravante Banco Brasileiro 
de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.:Dr. Rui de Macedo Chaves) e agravado 
Elias Gomes de Souza(Adv.:Dr. Antonio Lopes Noleto). Foi relator oExmo. 
Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanlng 
mente, negar provimento ao agravo.
PROÇESSO AI-7628/87_.0jrelativo ao agravo de instrumento de despacho do 
3ulz”presidente do TRT da 4a. região, sendo agravante Companhia Rio- 
grandense de Saneamento - CORSAN(Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Avila) e 

agravado Paulo Rudnei Albuquerque de Andrade(Adv.:Dr. Arminio Joio Vea 
Hohendorff). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO_AI-7756/87_.Ojrelatlvo ao agravo de instrumento de despacho do 
3úlz presldênte”do TRT da 2a. região, sendo agravante Ivaneide Alves 
Dias Conceição (Adv.:Dr. Antonio Lüiz H. Pimenta Bueno) e agravado Ban 
co Itaú S/A (Adv.:Dra. Lúcia Helena Menini). Foi relator o Exmo.Sr. Mi 
nistro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente^ 
não conhecer do agravo.
PROCESSO_ AI-7878/87.6,relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
3ulz presidente dõ”TRT da 4a, sendo agravante Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Ávila) e agravada 
Romilda da Silva e Silva(Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro). Foi rela - 
tor o Exmo.Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvi
do, unanimemente,negar provimento ao agravo.
PROCESSO_AI-7879/87_.3_£relativo ao agravo de instrumento de despacho do 
3ulz presidente dõ”TRT da 4a. região, sendo agravante Romilda da Silva 
e Silva (Adv.: Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravado Companhia Esta
dual de Energia Elétrica - CEEE (Adv.: Dr. Ivo Evangelista de Avila) . 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto,terçdo a Tur
ma resolvido, unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO_AI-7939/87.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do 3 ulz” presidente” ciõ TRT da la. região, sendo agravante Rubens da Ro
cha Tavares (Adv.: Dr. Antonio Lopes Noleto) e agravado Banco do Bra - 
sil S/A (Adv.. Dr. Antonio Carlos de Martins Mello). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto Pinto, tendo a Turma resolvido , 
unanimemente, negar provimento ao agravo.
PROCESSO_AI-8022/87.2, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dõ 3uJ-z”prêsldentê”dõ TRT da 2a. região,’sendo agravante Koyo Fábrica 
Brasileira de Rolamentos Ltda (Adv.: Dra. Tânia Elizabeth Montanha) e 
agravado Koiti Arima. Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianot 
to Pinto,tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo 
PROCESSO AI-2218/88.8, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
dõ”3üiz presidente do TRT d 15a. região, sendo agravante Banco Brasi - 
leiro de Descontos S/A - BRADESCO (Adv.; Dra. Jussara Iracema de Sã e 
Sacchi) e agravado Joâo Honôrio de Oliveira. Foi relator o Exm9. Sr 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente 
não conhecer doagravo.
PROCESSO-AI-2283/88^4, relativo ao agravo de instrumento de despacho 
do 3üiz prêsidentedo TRT da la. região, sendo agravante Araújo Abreu 
Engenharia Ltda (Adv.: Dr . Laudelino da Costa M. Neto) e agravado Sei 
la dos Santos (Adv.: Dr. André Ricardo C. Fontes). Foi relator o Exm9. 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvdldo, unanime
mente, negar provimento ao agravo
PROCESSO-ED-RR.1183/87^7, relativo aos embargos opostos ã declsaõ da 
Eg””lã” Turma”,” sêndõ”êm£argante Mauro Cosme Gomes de Andrade (Adv.:Dr. 
Sid Riedel de Figueiredo) e embargado Instituto Brasileiro de Investi
gações Cardiovasculares - IBIC (Adv.» Dr. José Manoel Rodrigues Lopes) 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José^Carlos da Fonseca, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratórlos 
para prestar esclarecimentos constantes do voto do Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca, relator, sobre o efeito modificativo reclamado
PROCESSO ED-RR.1494/87.2, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Egl” la.” Turma*,” sendo” embargante roberto Carlos do Vai (Adv.: Dr. José 
Antonio P. Zanini) e embargado Sul Brasileiro São Paulo - Crédito 
Imobiliário S/A (Adv.: Dr. Adalberto Turini). Foi relator o Exm9. Sr. 
Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, dar provimento aos Embargos Declaratórlos para esclarecer que a 
correção monetária tem termo inicial em 22 de novembro de 1985.. 
PROCESSO ED-RR-1615/87.5, relativo aos embargos opostos á declsaõ da 
Eg””lã”. Turma,” sendo” emõargante Academia Nacional de Medicina (Adv. : 
Dr.Francisco Durval Cordeiro Pimpão) e embargado Aída Maria Loresdo 
Moreira de Souza (Adv.: Dr. Aldo Alves). Foi relator o Exm9. Sr. Mi - 
nistro José Carlos da Fonseca,tendo a Turma resolvido, unanimemente , 
não conhecer dos Embargos Declaratórlos. O Exm9. Sr. Juiz José Juiz 
José Luiz Vasconcellos, participou do julgamento apenas para compor 
"quorum" regimental 
PROCESSO-AI-440/88-. 5_ , relativo ao agravo de instrumento de despacho 
õo”3üiz”prêsidêntê dõ TRT da 4a. região, sendo agravante Espólio de 
lauro Dornelies de Macedo (Adv.: Dra. Suzana Metz) e agravado Adão 
de Souza Castro). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro Almir Pazzianotto 
Pinto, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento ao 
agravo. Requereu juntada de voto convergente o Exm9. Sr. Ministro Mar 
co Aurélio.
PROCESSO ED—RR-2327/87.4, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg.“lã”.”Turma”,” sêndõ”êmBargante Lilian Silva Santos (Adv. Dr. Arazy 
Ferreira dos Santos) e embargado AMBAR S/A - Crédito Financiamento e 
Investimento (Adv.: Dr. José Torres das Neves). Foi relator o Exm9 . 
Dr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanime 
mente, negar provimento aos Embargos Declaratórlos.
Z59Ç?§S9_JPrí®r28J-9/82, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg. lã” Turma, sendo”embargante Humberto Viria e Outros (Adv.: Dr. Ge 
raldo César Franco) e embargdo REde Ferroviária Federal S/A (Adv. Dr. 
João Batista Brito Pereira). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, rejeitar' 
os Embargos Declaratórlos para impor ao Embargante em favor do Embar
gado, a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa).
PROCESSO-ED-AI-4921/87_. 3, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Eg.“la.”Turma,“sendo embargante Aurora Serviços Sociedade Civil (Adv. 
Dr. Robinson Neves Filho)e embargado José Jair dos Santos (Adv.: Dr. 
Ernando Rodrigues Amorim). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José 
Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provi 
mento aos Embargos Delcaratôrios
PROCESSO-ED-RR-5036/87.6, relativo aos embargos opostos ã decisão da 
Eg“”lã. Turma,sendo”êníÈãrgante Banco do Estado de Goiãs S/A (Adv,: Dr 
Inocêncio Oliveira Cordeiro) e embargado Pedro Ivo de Santana (Adv.: 
Dr. Dimas Ferreira Lopes). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Car
los d a Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, dar provimen
to aos Embargos Declaratórlos, para prestar esclarecimentos constan - 
tes do voto do Exm9. Srs. Ministro José Carlos da Fonseca  
PROCESSO ED-AI-5792/87.9, relativo aos embargos opostos X decisão da 
Egl” lã””Turma”,” sêndõ embargante Banco Bamerindus do Brasil S/A



32284 DIÁRIO DA JUSTIÇA SEGUNDA-FEIRA, 5 DEZ 1988

(Adv.: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo) e embargado Francisco de As
sis Moraes (Adv.: Dr. João Amilcar Valle), Foi relator o Exm9. Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente” 
dar provimento aos Embargos Declaratórios, para prestar os esclareci
mentos constantes do voto do Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonse
ca, relator............................................................... .. .................... .. ............................................
PROCESSO ED-RR.9251/85.9, relativo aos embargos opostos à decisão da 
Ed””la. Turma,sendo embargante Bayer do Brasil S/A (Adv.: Dr. /ictor 
Russomano Júnior) e embargado Francisco Antonio Cuozzo (Adv.: Dr.Luiz 
Lopes Burmeister). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, negar provimento aes 
Embargos Declaratórios.......................... ......................................................... .......................
PROCESSO_AI—7810/87.8, relativo ao agravo de instrumento de despache 
<!õ” juiz presidente ãõ TRTda 2a. região, sendo agravante José Antonio 
Mazagão e Outro (Adv.: DMúDilma Maria Toledo Augusto) e agravado 
Companhia Municipal de Txànsportes Coletivos - CMTC (Adv.: Dr. Adil - 
son Antonio da Silva). rítoi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos 
da Fonseca, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer do 
agravo.
PROCESSO RR-6414/87,2, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT”ãa íã””rêgiãõ, sendo recorrente Companhia Municipal de Transpor - 
tes Coletivos - CMTC (Adv.: Dr. Adilson Antonio da Silva) e recorrido 
José Antonio Mazagão e Outro (Adv.: Dra. Dilma Maria Toledo Augusto) • 
Foi relator o Exm9. Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o 
Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio,tendo a Turma resolvido, unanimemente 
não conhecer da revista...........................................................................................................  
PROCESSO RR-6433/87.1, relativo ao recureo de revista de decisão do 
TRT ãã”1a.”região, sendo recorrente Eduardo Primo Barbosa e Outros - 
(Adv.: Dr. Ulisses Riedel de Resende) e recorrido Furnas - Centrais - 
Elétricas S/A.(Adv.: Dr. Jacy de Paula S. Camargo). Foi relator o 
Exm9. Sr. Ministro Jósê Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Minis
tro Marco Aurélio, revisor, tendo a Turma resolvido, unanimemente, co- 
nehcer da revista, e, no mérito, negar-lhe provimento.....................................  
PROCESSO RR-647_/87j4 , relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT da”1ã”.” rêgiãõ”,” sendo recorrente Indústrias Arteb S/A (Adv.: Dra 
Ana Luisa de Amaral Pereira) e recorrido Adauto Fernandes Hubner e 
Outros (Adv.: Dr. Marcial Centeras Neto). Foi relator o Exm9. Sr. Mi 
nistro José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Marco 
Aurélio,tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista 
PROCESSOAI-7863/87.6, relativo ao agravo de instrumento de despacho

prêslãentê 3o TRT da 12a. região,sendo agravante Obirajara Ca- 
lasans (Adv.: Dr. Neiron Luiz de Carvalho) e agravado Banco Bamerindus 
do Brasil S/A (Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Exm9.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, tendo a Turma resolvido, una 
nimemente, negar provimento ao agravo  
PROCESSO RRtÍJ®5/8_7_.6, relativo ao recurso de revista de decisão do
TRT”3a“T2ã” região, sendo recorrente Banco Meridional do Brasil S/A
(Adv.: Dr. José Alberto Couto Maciel) e recorrido Obirajara Calasans - 
(Adv.: Dr. Neiron Luiz de Carvalho). Foi relator o Exm9. Sr. Ministro 
José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9.Sr. Ministro Marco Aurélio,ten 
do a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista......................~
PROCESSO RR-6473/87.4, relativo ao recurso de revista de decisão do 
TRT”ãã ãã”.” região",” sendo recorrente Wanderley Roveda (Adv.: Dr. Ildê - 
lio Martins) e recorrido Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A 
(Adv.: Dr. Fernando Neves da Silva). Foi relator o Exm9. Sr.(Ministro 
José Carlos da Fonseca e revisor o Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio , 
tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer da revista. Reque
reu juntada de voto convergente o Exm9. Sr. Ministro Marco Aurélio, re 
visor.........................,.............................. .................... .....................................................................
PROCESSO_RR-6478/87_._l, relativo ao recurso de revista de decisão dc 
TRT”3a lã”” região”,” sendo recorrente Fazerida Pública do Esrado de Sãc 
Paulo (Adv.: Dra. Ana Maria 0. de Ranaldi) e recorrido Eswaldo. de 
Souza Aranha (Adv.: Dr. Eduardo A. de 0 Ramires). Foi relator o Exm9 . 
Sr. Ministro José Carlos da Fonseca, e revisor o Exm9. Sr. Ministro Mar 
co Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente, determinar o desen- 
tranhamento das razões de contrariedade, face à irregularidade de 
representação processual; unanimemente, conhecer da revista, pela vul- 
neração do artigo 117 da Constituição Federal, e no mérito, dar-lhe 
provimento para que conste no precatório o valor em pecúnia e não em 
OTN, ressalvado o direito à correção monetária pertinente............................  
PROCESSO_ RR-6462/87.4_, relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da Tõã”” região,” senão recorrente Banco Nacional de Crédito Cooperativo 
S/A - BNCC (Adv.:Dr. Rogério Avelar) e recorrido Francisco de Paulo Ne 
ves (Adv.:Dr. Djalma Nogueira S. Filho). Foi relator o Exmo.Sr.Minis - 
tro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo.Sr. Ministro Marco Aurélio, 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, conhecer da revista,e,no méri - 
to, dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição da demanda perti
nente às promoções cujo direito surgiu em período anterior aos dois 
anos que antecederam ao ajuizamento, julgando extinto o processo, no 
particular, com apreciação do mérito.............................................................................  
PROCESSO RR-6512/87.3,relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da”6ã" região”, sendo” recorrente Usina Pedroza S/A (Adv.:Dr. Rômulo Ma
rinho) e recorrido João Ferreira da Silva(Adv.:Dr. João Bandeira). Foi 
relator o E^jao.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo 
Sr. Ministre^,Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido, unanimemente,cô - 
nhecer da regista,e, no mérito, dar-lhe provimento,para julgar improce 
dente o pedidõ inicial..............................................................................................................

relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
da”lã”.“região”,” sendo” recorrente Toca Bar e Restaurante LTDA(Adv.: Dr. 
Silvio Alves da Cruz) e recorrido Getúlio Antonio de Oliveira(Adv.;Dr. 
Elias José Soares). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fon 
seca e revisor o Exmo.Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma resoj 
vido, unanimemente, não conhecer da revista, face à irregularidade de 
representação processual. 
PROCESSO-RR-6540/87.8^relativo ao recurso de revista de decisão do TRT 
ãã TÕã. rêglãõ”, sendo recorrente Banco Brasileiro de Descontos S/A 
BRADESCO (Adv.:Dr. Lúcio Cezar da C. Araújo) e recorrido Gilberto,Oli
veira da Costa(Adv.:Dr. Antonio Leonel de A. Campos). Foi relator' o 
Exmo.Sr. Ministro José Carlos da Fonseca e revisor o Exmo.Sr. Ministro 
Marco Aurélio, tendo a Turma resolvido,unanimemente, não conhecer da 
revista. Requereu juntada de voto convergente o Exmo.Sr. Ministro Mar
co Aurélio, revisor............................... .................... .. ................ .. ............................................  

processo RR-6588/87.9,relativo ao recurso de revista de decisão do trt 
■aã”ãã. região”, sendo”recorrente Usina São José S/A (Adv.:Dr. Adlrclo 
Lourenço Teixeira) e recorrido Luiz Antônio da Silva(Adv.:Dr. Francis
co G. <fa Silva Neto). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro José Carlos da 
Fonseca e revisor o Exmo.Sr. Ministro Marco Aurélio, tendo a Turma re
solvido , unanimemente, não conhecer da revista........... .. .................. .. ..................
P^OÇESSO ED-AI-JJO/SS.J-^relativo aos embargos opostos à decisão da Eg, 
lã” Turmã,senão embãrgante Banco Bamerindus do Brasil S/A(Adv.: Dra. 
Cristiana Rodrigues Gontijo) e embargado Luiz Carlos Muller. Foi rela
tor o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para explicitar a 
preclusão da matéria veiculada...................... .. ......................... .. .....................................
PROCESSO ED—RR—2800/88.0, relativo a°s Embargos opostos à decisão . da 
Eg.la””Turma, senão embãrgante Banco Econômico S/A (Adv.:Dr. José Ma
ria de Souza Andrade) e embargada Marisa Paranhos Leite (Adv.:Dr.José 
Torres das Neves). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vllar,ten
do a Turma resolvido, unanimemente,dar provimento aos Embargos Declara 
tôrios, para esclarecer que o acórdão foi prolatado com base no artigo 
225 da CLT................................................. ....................................... .. ............................................
PROCESSO ED-AG-RR^JTIT/SJjJIj relativo aos embargos opostos à decisão 
lã Êg.Iã", Turma”, sendo embargante Fundação Instituto Brasileiro' de Geo 
grafia e Estatística - IBGE (Adv.:Dr. Sylly Alves de Souza)e recorrida 
Maria da Conceição Aparecida de Lacerda Araújo(Adv.;Dr. Everaldo Ribei 
ro Martins). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar,tendo a 
Turmaresolvido, unanimemente, dar provimento aos Embargos Declaratô - 
rios, para prestar os esclarecimentos^constantes do voto do Exmo.Sr.Mi 
nistro Fernando Vllar, relator................................................. .. ............. .........................
PROCESSO EP-RR-4160/87^0^j:.elat^VQ aos embargos opostos à decisão da Eg. 
la. Turma,sendo embargante Caixa Econômica do Estado de São Paulo S/A 
(Adv.;Dr, Fernando Neves da Silva) e embargado Sindicato dos Emprega - 
dos em Estabelecimentos Bancários de São José do Rio Preto(Adv.;Dr.Jo
sé Torres das Neves), Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar , 
tendo a Turma resolvido, unanlmemente, dar provimento aos Embargos De- 
claratôrios, para afastando a contradição, apontar que o Sind, Autor 
mostra-se carecedor da demanda proposta, emprestando-se portanto,efei
to modif icatlvo, ao presente recurso......................... ............. .,................................
PROCESSO ED-RR-6560/87.44relativo aos embargos opoetos à decisão da Eg. 
la. Turma senão embargante Banco do Estado de São Paulo S/A(Adv.: Dra. 
Patrícia Gonçalves Lyrio) e embargado Têcio Nunes da Silva(Adv-: Dr. 
Anis Aldar). Foi relator o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a 
Turma resolvido, unanlmemente, dar provimento aos Embargos Declaratô - 
rios, para prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo.Sr.Mi 
nistro Fernando vilar, relator.............. .. ............      ~
PROCESSO ED-AI-6908/87.2,relativo aos embargos opostos à decisão da Eg. 
la” Turmã, sêndo”êmbargantes Izabelino de Deus da Rosa e Outros(Adv. : 
Dr. Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e recorrida Companhia Estadual de 
Energia Elétrica - CEEE (Adv.:Dr. Ivo Evangelista de Avila). Foi rela
tor o Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unani 
memente, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para prestar excla 
recimentos constantes do voto do Exmo.Sto?Ministro Fernando Vilar,rela, 
tor................................................................................... .................................. ..................................
PROCESSO ED-AI-7409/87.Ij relativo aos embargos opostos à decisáo da 
Eg. la” Turma,senão êmbãrgente Matilde Villaíobos Martins da Silva 
(Adv.:Dr. Paulo S. Pimenta) e embargada Fundação Legião Brasileira de 
Assitência - LBA (Adv.:Dr. José Alberto Couto Maciel). Foi relator o 
Exmo.Sr. Ministro Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemen
te, dar provimento aos Embargos Declaratórios para, suprindo a omis
são, prestar os esclarecimentos constantes do voto do Exmo.Sr. Minis - 
tro Fernando Vilar, relator...,.........................................................................................  
PROCESSO ED-AI-7568/87.7jrelativo aos embargos opostos à decisão da Eg. 
lã. Turma, sendo embargante José Rodrigues Couto (Adv. :Dr. Robson FreJ. 
tas Melo) e embargado Techint Companhia Técnica Internacional(Adv. : 
Dr. Robespierre Bartolomeu Passos). Foi realator o Exmo.Sr. Ministro 
Fernando Vilar, tendo a Turma resolvido, unanimemente, não conhecer dos 
Embargos Declaratórios.............................................................................................................
PROCESSO ED-AI-5870/87,^relativo aos embargos opostos à decisão da Eg. 
la. Turiha”, sendo embargante Engenho Eixo Grande - Zuleide Barbosa(Adv. 
Dra. Patrícia Gonçalves Lyrio) e embargado Luiz José da Silva e Ou
tros. Foi relator o Exmo.Sr. Juiz José Luiz Vasconcellos, tendo a Tur
ma resolvido, unanimemente,negar provimento aos Embargos Declaratô- 
r ios........................................................................... .. ...................................................
As onze horas e trinta minutos, não tendo sido esgotada a pauta oExmo. 
Sr, Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão, e, para constar,eu 
Diretora de Serviço da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a presente 
Ata, que vai assinada pelo Exmo,Sr. Ministro Presidente e por mim subs 
crita aos oito dias do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e 
oito.

MINISTRO MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO 
Presidente da Turma

MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 
Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

QUADRAGÉSIMA DISTRIBUIÇÃO REALIZADA DIA 29 DE NOVEMBRO DE 1988

RELATOR MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
AI-8385/88.6, TRT 10a. região, sendo agravante Jucelino Rodrigues Car- 
doso(Adv.:Dr. Antonio L. de A. Campos) e agravado Banco Itaú S/A(Adv.: 
Dra. leda Silvania Ramos).
AI-8162/88.8, TRT 2a. região, sendo agravante S/A de Materiais Elétri
cos - SAME (Adv.:Dr. Aloísio Luciano Teixeira) e agravado Antonio Pe - 
reira Lago(Adv.:Dr. Arnaldo Sebastião Moretto).

AI-8173/88.8, TRT 2a. região, sendo agravante Leno Batista Rodrigues 
(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende) e agravado Dante Paperetti(Adv. :Dr. 
Dante Castanho) .
AI-8209/88.5, TRT 2a. região, sendo agravante Cia. de Saneamento Bási- 
co do Estado de SP - SABESP (Adv.:Dr. Marcelo Antonio P. Guimarães) e 
agravado Antonio Nadir Dota(Adv.:Dr. Alino da Costa Monteiro).
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AI-8220/88.5, TRT 2a. região, sendo agravante Ferro Enamel do Brasil 
Ind. e Com. LTDA (Adv.zDr. Octávio B. Magano) e agravado José Jesus 
Silva.
AI—8241/88.9, TRT 8a. região, sendo agravante Centrais Elétricas do Pa 
rã S/A - CELPA(Adv.:Dr. Almerindo Augusto de V. Trindade) e agravado 
Lauro Miguel Queiroz da ROcha (Adv. :Dr. Raimundo Nivaldo S. Duarte).
AI-8535/88.1, TRT 8a. região, sendo agravante Lauro Miguel Queiroz de 
Rocha(Adv.:Dr. Joaquim L. de Vasconcelos) e agravado Centrais Elétri - 
cas do Parã S/A - CELPA(Adv.:Dr. Almerindo Trindade).
AI-8252/88.0, TRT 5a. região, sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos S/A — BRADESCO (Adv.:Dr. Rui de M. Chaves) e agravado Arlindo 
Souza Brandão (Adv.zDr. Francisco X. Madureira).
AI-8263/88.0, TRT 13a. região,sendo agravante Catéminas do Nordeste 
S/A - COTENE(Adv.:Dr. Fernando Nery Sizilio) e agravado José Firmino 
da Silva.
AI-8274/88.1, TRT 2a. região, sendo agravante Fundação Armando Alvares 
Penteado - Faculdade de Artes Plásticas(Adv.:Dr.José Ubirajara Peluso) 
e agravado Evandro Carlos Frasca Poyares Jardim(Adv.zDra.Júlia Corre 
Saraiva).
AI-8285/88.1, TRT 3a. região, sendo agravante Morro do Níquel S/A-Mine 
ração, Ind. e Com. (Adv.zDr. Gilberto Gaspar dos Santos) e agravado Pe 
dro Monteiro Neto.
AI-8296/88.1, TRT 3a. região, sendo agravante Banco do Brasil S/A(Adv. 
Dr. Harle Ferreira)e agravado Miguel Jorge Marques da Silva(Adv.zDr.Cl 
cero Drumond).
AI-8307/88.5, TRT 4a. região, sendo agravante João Luiz Cardoso(Adv. : 
Dr. Alino*. Costa Monteiro) e agravados Rádio e TV Bandeirantes S/A e 
Outros.
AI-8319/88.3, TRT 4a. região, sendo agravante Banco Bamerindus do Bra- 
sil S/A (Adv.zDra. Rosane S.L. Barros) e agravado Moacir Mattos Mendes 
(Adv.zDr. José Torres das Neves).
AI-8330/88.4, TRT 15a. região, sendo agravante Eduardo Furlani(Adv.
Dr. Alino da Costa Monteiro) e recorrida Metalúrguca Barbosa LTDA.
AI-8342/88.1, TRT 4a. região, sendo agravante Valentim Maria Mendes 
,(Adv. zDr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Cia. Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Adv.zDr. Ivo E. de Ávila).
AI—8351/88.7, TRT 4a. região, sendo agravante Joaquim Oliveira S/A 
Com. e Ind. (Adv.zDr. Nelson Zanfeliz) e agravada Helenita Beatriz Tho 
mé (Adv.zDra. Beatriz Renk).
AI-8362/88.8, TRT 2a. região, sendo agravante Luiz Batista de Araújo 
(Adv.zDr. Ulisses Riedel de Resende) e agravado Pérsico Pizzamiglio 
S/A.
RELATOR MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
AI-8374/88.6, TRT 2a. região, sendo agravante Maria do Socorro da Cos
ta Santos(Adv.zDr. Paulo Roberto A. de Franco) e agravado PespontexInd. 
de Acolchoados LTDA.
AI-8391/88.0, TRT 10a. região, sendo agravante Ironicè Vieira de Paiva 
(Adv.zDr. Marco A. B. Carvalho) e agravadosCia. de Armazéns e Silos do 
Estado de Goiãs e Outro (Adv.zDr. Robinson Neves Filho).
AI-8403/88.1, TRT 5a. região, sendo agravante BANORTE - Banco Nacional 
do Norte s/A (Adv.zDr. Rogério Avelar) e agravado José Davi Araújo da 
Silva (Adv.zDr. Roberto José Passos).
AI-8412/88.7, TRT 2a. região, .sendo agravante Luiz Carlos da Silva(Adv. 
Dr. Antonio Luciano Tambelli) e agravado Vicari S/A - Ind. e Com.de Ma
RELATOfe JUIZ CONVOCADO JQS£ LUIZ VASCONCELLOS
AI-8235/88.5, TRT 5a.região, sendo agravante Banco Economico S/A(Adv. 
Dr. José Martins Catharino) e agravado Carlos Jones Pimenta Bastos (Adv. 
Dr. José T. das Neves).
RR-6710/88.6, TRT 5a. região,recorrente Carlos Jones Pimenta Bastos 
(Adv.zDr. José T. das Neves) e recorrido Banco Econômico S/A(Adv.zDr . 
José Martins Catharino).
AI-8159/88.6, TRT 2a. região, sendo agravante Departamento de Âgua e 
Energia Elétrica (Adv.zDr. Laureano de A. Florido) e agravado Goki 
Tsuzuki(Adv.:Dr. Ovídio Paulo R. Collesi).
AI-8170/88.6, TRT 2a.região, sendo agravante João Zacarias de Medeiros 
(Adv.zDr. Renato Rua de Almeida) e agravado Banco Noroeste S/A(Adv. t 
Dra. Vera Ligia Alves Miranda).
AI-8206/88.3, TRT 2a.região, sendo agravante Departamento de Aguas e 
Energia Elétrica - DAEE(Adv.zDr. Oswaldo Luiz 0. Borrelli) e agravado 
Gonçalo Rodrigues de Aguiar(Adv.zDr. Antonio M. Rodrigues).
AI—8217/88,3, TRT 2a. região, sendo agravante Wilma Garcia(Adv.zDra.Li 
zete Coelho Simionato) e agravado Logicred Serviços LTDA.
AI-8238/88.7, TRT 13a. região, sendo agravante Telecomuncações da Pa - 
raíba S/A - TELPA(Adv.zDr. Evaldo B. Henrique) e agravadosJosé Torreão 
Villarim e Outros.
AI—8249/88.8, TRT 5a. região, sendo agravante A. J. Viana Participa - 
ções e Empreendimentos LTDA. (Adv.:Dr.Humberto de F.Machado)e agrava
do José Viana Moreira(Adv.zDr.Rubens Mário de Macedo).
AI—8260/88■8, TRT 8a.região, sendo agravante Ryusuke Teshima(Restauran 
te Kyoto) (Adv.zDr. Simão Isaac Benzecry) e agravadas Angela Maria de 
Oliveira Barbosa e Outros(Adv.:Dr. Agildo Monteiro Cavalcante).
AI-8271/88.9, TRT 2a. região, sendo agravante Valdenilson Pereira(Adv. 
Dr. Wilson de Oliveira) e agravada Construtora O.A.S.LTDA.
AI-8282/88.9, TRT 3a. região, sendo agravante Cia.de Cigarros Souza 
Cruz(Adv.zDr.Mauro Thibau da S.Almeida)e agravado Osvaldo Germano daSil 
va(Adv.zDr.Afonso M. Cruz).
AI-8293/88.0,TRT 3a.região,sendo agravante Carrefour Com.e Ind. LTDA 
(Adv.zDr.Marco Túlio Fonseca Furtado)e agravado José Antonio dos San - 
tos(Adv.zDr. Dalmon de Almeida).
AI-8304/88■3,TRT 5a.região,sendo agravante Banco Auxiliar S/A(Adv.zDr.

Arnaldo Floriano C.Fraga)e agravado Mariany Alvim Maia(Adv.zDr,Humber
to C. Vieira).
AI—8316/88.1, TRT 4a.região,sendo agravante Ilaine Cecília Bard Wille- 
roy(Adv.zDra. Nina Rosa G. Reis) e agravado Banco Meridional do Brasil 
S/A(Adv.zDr. Flãvio Pedro Binz).

RELATOR JUIZ CONVOCADO - JOSfi LUIZ VASCONCELLOS.
AI-8327/88■2, TRT 15a. região,sendo agravante Nell Núcleo de Estudos ’ 
Linguísticos e Literários Ltda.(Adv.:Dra. Maria José de 0. Silvado) e 
agravado Norberto Peliciotti Júnior (Adv.zDr.Nilson Roberto Lucílio).
AI-8337/88.5,TRT 4a. região,sendo agravante Mineração Irai Ltda;(Adv.: 
Dr. José Maria de Souza Andrade) e agravado Adão Hermenegildo Gonçal - 
ves.
AI-8349/88.3, TRT 4a. região, sendo agravante Banco Meridional do Bra 
sil S/A (Adv.zDr. José Inácio Fay de Azambuja) e agravado Ervino Carlos 
Luithardt (Adv.zDr. Nylson Palm de Abreu).
AI-8359/88.6,TRT 2a.região, sendo agravante Banco Auxiliar S/A (Adv.t 
Dra. Ligia Maria Mazzucatto) e agravada Regina Célia Marlano(Adv.:Dra. 
Emilia Leite de Carvalho).
AI-8371/88.4,TRT 2a.região,sendo agravante Cia. Municipal de Transpor- 
tes Coletivos - CMTC (Adv.zDr. Walmir de Souza Neto) e agravado Brauli 
no Francisco da Silva(Adv.zDr. Omi Arruda Figueiredo Júnior).
AI-8386/88.3,TRT 10a.região, sendo agravante Antonio Ferreira da Silva 
(Adv.:Dr.Carlos B. Heller) e agravado Servi San Ltda. (Adv.tDra.Lucla
na R. Melo).
AI—8400/88.9,TRT 5a.região,sendo agravante Rede Ferroviária S/A(Adv.Dr. 
Agenpjr-jÇalazans da Silva Filho) e agravados Humberto Souza Brandão e 
Qutrá l^áy.zDr. Rogério Ataíde C. Pinto).
AX-Ã41Q9/88.5,TRT 2a.região, sendo agravantes UNIBANCO - União de Bancos 
Brasileiros S/A e Outro (Adv.zDr. José M.C.da Silveira) e agravada Eliza
bete Pascoa Antunes Martins Shlma (Adv.zDr. Gil M. Nunes).
AI-8421/88.3,TRT 9a.região,sendo agravante EQUIPAV S/A - Pavimentações 
Engenharia e Comércio (Adv.zDr. José Carlos Farah) e agravado Natalino 
José de Freitas (Adv.:Dr. Omar Sfair)«

(RELATOR MINISTRO-FERNANDO VILAR) 
AI-8229/88■1,TRT 9a. região, sendo agravante petrôleó Brãsiléiro S/A - 
pETROBRÂS (Adv.:Dr.Nestor Teodoro da Silva) e agravado José Álvaro No 
vakowski (Adv.zDra. Iraci da Silva Borges).
RELATOR MINISTRO -FERNANDO VILAR
REVISOR JUIZ CONVOCADO - JOSfi LUIZ VASCONCELLOS 
rR-6704/88,2,TRT 9a.região,sendo recorrente José Álvaro Novakowski(Adv: 
Dra. Iraci da Silva Borges) e recorrido Petróleo Brasileiro S/A-PETRO- 
BRÂS (Adv.zDr. Nestor Teodoro da Silva),._  ___(ftELATOR MINISTRO-FERNANDO VILAR) 
AI—8152/88.4,TRT 2a.região,sendo agravante Eietropauio Eietriciaaae de 
São Paulo S/A (Adv.zDra. Fátima I.F.de Azevedo Rojas)e agravados Alci- 
no Martins de Brito e Outros (Adv.zDr. Miguel C. Calmon N.da Gama). 
AI-8163/88.5,TRT 2a.região,sendo agravante Agenor Fortunato da Silva ' 
(Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resende)e agravada Indústrias de Ferramen - 
tas Cortume Gir Ltda.(Adv.:Dr. Wanderley Janiak).
AI-8174/88.5,TRT 2a.região,sendo agravante Prefeitura do Município de 
são Bernardo do Campo (Adv.:Dra.Edna Cleto)e agravado João Flores de 0 
liveira.
AI—8210/88.2,TRT 2a.região,sendo agravante Banco Auxiliar S/A(Adv.zDr. 
Nelson B.R.de 01iveira)e agravada Mariza Cagliari Carone(Adv.zDra.Emi- 
lia L. de Carvalho).
AI-8221/88.3,TRT 2a.região,sendo agravante Sul Brasileiro SP Crédito ' 
Imobiliário S/A (Adv.:Dr.Adalberto Turini)e agravado José Luiz M.Castro 
(Adv.zDr. Jacob Tominer).
AJ-8242/88.6,TRT 8a.região,sendo agravante Gelso Nilo P.M.Marques(Adv: 
Amauri F.de Souza)e agravados Instituto de Resseguros do Brasil-IRB e 
Outra (Adv.:Dr.Ulisses C. de Souza).
AI—8253/88.7,TRT 5a. região, sendo agravante Flnivest S/A (Adv.zDr. Ru 
bens N. Junior) e agravados Geraldo Menezes Francisco Coleho e Outra T 
(Adv.zDr. Raimundo de Freitas Pinto).

RELATOR MINISTRO FERNANDO VILAR

AI-8264/88,7, TRT-29 reigão, sendo agravante Cia. de Âgua e Esgoto do 
Município de Osasco Caemo (Adv.zDr. Rui José Soares)e agravados Fran
cisco Carlos Prudente da Silva e Outros(Adv.:Drí Liliana Del Papa de ' 
Godoy).

AI-8275/88,8,TRT-29 região, sendo agravante Petróleo Brasileiro S/A - 
PETROBRAS(Adv.:Dr. José A. de Mello) e agravado Eloyna Barros dos San
tos e Outra (Adv.zDr. Arnaldo Valente)

AI-8286/88.8, TRT-39 reigão, sendo agravante Rádio Inconfidência Ltda. 
(Adv.:Dr. Etelvino Oswaldo) e agravado Sérgio Prates e Outros(Adv.:Dr. 
Afonso M. Cruz).
AI-8297/88.9, TRT-39 região, sendo agravante Banco Nacional S/A(Adv. z 
Dr. Joao Bosco B. Alvarenga)e agravado Ricardo Silveira Fulgêncio(Adv: 
Dr. Miguel Raimundo V.Peixoto).
AI—8308/88.3,TRT 4a.região,sendo agravante Banco Brasileiro de Descon
tos s/A-BRADESCO(Adv.:Dr.Jorge Luis Wiessheimer)e agravado1 Celso Vilnur 
de Oliveira(Adv.:Dra. Maria Lúcia V.Borba).
AI-8313/88.9,TRT 4a.região,sendo agravante Metropolitana de Veículos ' 
Ltda. (Adv.Dra. Solange D. Munhoz)e agravado Gilberto Garcia de Pinho* 
(Adv.:Dr. Cláudio Roberto Battaglia).
AI-8326/88.4,TRT 15a.região,sendo agravante UNIBANCO-União de Bancos ' 
Brasileiros S/A (Adv.:Dr.Robinson Neves Filho)e agravada Fátima Regina 
Stelutte (Adv.:Dra. Sueli José de Paula).
AX-8338/88.2, TRT 4a.região,sendo agravantes Morei Administração e Par 
ticipaçoes Ltda. e Outros (Adv.:Dra. Maria Lucia Sefrin dos Santos) T 
e agravados Juan Parareda Mur e Massa Falida de Mototécnica Refrigera
ção Ltda. (Ady.:Dr. Luiz Carlos de Almeida Feijó).
AI-8352/88.5,TRT 4a.região,sendo agravante Departamento Estadual de Por
tos, Rios e Canais-DEPRC (Adv.:Dr. João Carlos Bossler)e agravado João
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Batista de Castro (Adv.:Dr. Antonio Ferreira Martins)
AI-8 3 6 3/88.5,TRT 2a.região,sendo agravante Philips do Brasil Ltda(Adv. 
Dr. Jose Ubirajara Peluso)e agravado Ildefonso Avanzi(Adv.:Dr.Nelson ' 
Câmara).
AT—8375/88.3,TRT 2a.região,sendo agravante Jairo Principe Rodrigues ' 
(Adv.sDr. Sidney Bombarda)e agravado EBID-Editora Páginas Amarelas Ltde 
(Adv.:Br. Sebastião Paula de Azevedo)
AT-8382/88.4,TRT 10a.região,sendo agravante Regina Célia de Souza(Adv.: 
Dr.Raul Q.Neves)e agravados João ALves Garcia e Roberto Araújo Marques 
(RADIO TÁXI LOTUS).
at-8384/88.9, TRT 10a. região,sendo agravante Banco da Amazônia S/A(Adz 
Dr. Cláudio J. de Lima)e agravada Vilma Viana Arrais Braghin (Adv.:Dr. 
Luiz M. Bridi).
at-8389/88.5, TRT 10a.região,sendo agravante Fundação Zoobotânica do ' 
Distrito Federal (Adv.:Dra. Luciana R:M.de Moraes)e agravada Leoniza ' 
Trancoso Borges (Adv.:Dr. Silvio Cirilo).
RELATOR MINISTRO - JOSE CARLOS DA FONSECA.
AI-8228/88.4 TRT. 9a. região,sendo agravante UNICON-União de Construto- 
ras Ltda7 (Ãdv.:Dr. José Carlos Busatto)e agravado Fernando Miyashiki. 
RR-6703/88.5, TRT 9a. região, sendo recorrente Fernando Miyashiki(Adv: 
Dra. Rosangela Mariotti)e recorrido UNICON- União de Construtoras Ltda. 
(Adv.:Dr. José Carlos Busatto).
AI-8154/88.9 TRT 2a. região,sendo agravante Antonio Dl Napoli(Adv.:Dr. 
HiBFOShiHTTakawa) e agravado Makro Atacadista Ltda..
AI-8165/88,0, TRT 2a. região, sendo agravante Union Carbide do Brasil' 
Ltda. (Adv.:Dr. Ubirajara Peluso) e agravado Celso Ferreira Fonseca Ma 
tos (Adv.:Dr. Pedro da S. Nunes).
AI-8176/88.0, TRT 2a. região, sendo agravante Gilberto Fernandes(Adv.: 
Dr. Ulisses Riedel de Resende) e agravado Ricall Ind. e Com. de Máqui
nas industriais LTDA(Adv.:Dr. Fleury Logulo) .
AI-8212/88.7, TRT 2a. região, sendo agravante Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos - CMTC (Adv.:Dra. Roseli Dietrich) e agravado João 
Freire da Costa(Adv.:Dr. Devanir Jesus Lavorenti).
AI-8223/88.7, TRT 2a. região, sendo agravante Moore Formulários LTDA 
(Adv.:Dr. José Ubirajara Peluso) e agravada Margareth Roseana Vieira, 
(Adv.:Dr. Valdomiro R. P. Landim).
AI-8244/88 1, TRT 8a. região, sendo agravante Estado do Pará - Polícia 
Militar do Estado Batalhão de Trânsito (BATRAN) (Adv.:Dr. Ophir F. Cê 
valcante Júnior) e agravado Deocleciano Pinheiro Veiga.
AI-8255/88.1, TRT 2a. região, sendo agravante Luiz Morales Ruiz(Adv._: 
nra FmUTÃL- de Carvalho) e agravado Banco Auxiliar S/A(Adv.:Dr.Joao 
C.Menezes de A. Silva).
AI-9266/88.2, TRT 2a. região, sendo agravante Firmínia Pereira dos San 
tos (Adv.:Dr'. Wilson de Oliveira) e agravado Brasanitas-Empresa Brasi
leira de Saneamento e Comércio LTDA.
AI-8277/88.2, TRT 2a. região, sendo agravante Alfredo Luiz da Luz(Adv. 
Dr. Alino da Costa Monteiro) e agravada Cia. de Saneamento Básico do 
Estado de SP - SABESP (Adv.:Dr. Marcelo Antonio P. Guimaraes).
AI-8299/88.3, TRT 3a. região, sendo agravante Empresa de Assistência 
Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais - EMATER(Adv.: Dr. 
Márcio Vicente M.dos Santos) e agravadosGeraldo Oscar Domingues Macha
do e Outros(Adv.:Dr. Messias Pereira Donato).
AI-8288/88.3. TRT 3a. região,sendo agravante Pampulha Iate Clube - PIC 
(Adv.:Dra. Sabina. de Faria F. Leão) e agravada Maria de Lpurdes Ribei
ro da Silva.
AI-8310/88.7, TRT 4a. região, sendo agravante Aldhair Munhoz(Adv.:Dra. 
Maria Helena Motta) e agravada Construtora Sultepa S/A(Adv.:Dra.Guio - 
mar Lins da Silveira).
AI-8321/88.8, TRT 10a. região, sendo agravante Fundação do Serviço So- 
cial do Distrito Federal (Adv.:Dr. Carlos Henrique M. da Paz) e agrava 
da Flávia de Andrade Guerra(Adv.:Dr. Antonio Alves Filho).
AI-8332/88.8, TRT 15a. região, sendo agravantesOtávio Junqueira Motta 
Luiz e Outros (Adv.:Dr. Odilon Martins) e agravados José Maria da Sil
va e Outros.
AI-8344/88.6, TRT 4a. região, sendo agravante Estado do Rio Grande do 
Sul (Adv.:Dr. Emílio Rothfuchs Neto) e agravada Maria Helena Pereira 
Manta(Adv.:Dra. Cristina C. de Moura).
AI-8354/88.9, TRT 2a. região, sendo agravante Clara L.Oliveira(Adv. : 
Dr. Sebastião Nataroberto) e agravado Mateus Cobra(Adv.:Dra. Jussara 
Carvalho).
AI—8365/88.0, TRT '2a. região, sendo agravante Audi S/A Importação e Cc 
mêrcio (Adv.:Dr.Jprge Penteado Kujawski) e agravado José Romão de Sou
za (Adv. :Dr. Eureni E. de Oliveira) . , r ,, - . ..
AI-8377/88.8, TRT 2a. região, sendo agravante Manzalli - Transportado- 
ra Turística LTDA (Adv.:Dr. Aldo Bruno Yashell) e agravado José Anto - 
nio Ferreira (Adv. :Dra. Irma Machado da C. Neves). soi •'s:f2s .
AI-8393/88.5, TRT 10a. região, sendo agravante Crefisul - Distribuido- 
ra de Títulos e Valores Mobiliários (Adv.:Dr. Jorge Alberto R.de Mene
zes) e agravado Ozanan Teixeira (Adv.:Dr. Valdir C.Lima).
AI-8405/88.6, TRT 5a. região, sendo agravante Olga Francisca dé Souza 
Figueiredo(Adv.:Dr. Rubens Mário de Macêdo Filho) e agravado Petróleo 
Brasileiro S/A - PETROBRÂS(Adv.:Dr. Jorge S. Borba).
AI-8414/88.2,TRT-2a. região, sendo agravante Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos - CMTC (Adv.:Dra. Olga Mari de Marbo)e agravado Arman
do Valente Rodrigues(Adv.:Dr. Ulisses Riedel de Resende) 
RELATOR EXM9 SR. MINISTRO MARCO AURÉLIO 
REVISOR EXM9 SR. MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
RR-6694/88.6, TRT-9a. região, sendo recorrente Refinações de Milho , 
Brasil LTDA (Adv.:Dr. Hermindo de Filhole recorrido Sérgio Luiz Teixei 
ra de Mello (Adv.:Dr. José D.T.Ribas).•
RR-6718/88.5, TRT-2a. região, sendo recorrente Mazzini-Mão de Obra Tempo 
rãria LTDA (Adv.:Dr. Roberto M. Khamis) e teCorrido José Luiz CantuârTo 
Sobrinho (Adv.Dra. Maria A. Poggiani).
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RR-6732/88.7, TRT-2a. região, sendo recorrente Alberto Carlos Medeiros 
(Adv.:Dr. Mauro Ribeiro de Moraes) e recorrido Banco do Brasil S/A 
(ADv.:Dr. Roberto Rodrigues de Carvalho).
RR-6747/88.7, TRT-15a. região, sendo recorrente Banco Mercantil de São 
Paulo s/a (Adv.:Dr.Carlos Augusto Escanfella) e recorridos Cristiane 
Fernandes Machado e Outro(Adv.:Dr.Nelson Teixeira de Mendonça Júnior).

RR-6764/88.1,TRT—2a. região, 'sendo recorrente Sindicato dos Condutores 
.de Veículos Rodoviários e Anexos de São Paulo(Adv.:Dr. Pedro Ernesto 
A. Proto) e recorrido Tjiol Kok Kion(Adv.:Dr.Dalton Henrique I.Gilson).
RR-6779/88.l,TRT-2a. região, sendo recorrente Volkswagen do Brasil S/A 
(ADv.:Dr. Fernando Barreto de Souza) e recorrido Antonio Ferreira 
(ADv.:Dr. Pedro dos Santos Filho).
RR-6795/88.8,TRT-2a. região, sendo recorrente Sonia Prado Zupo dos San
tos (Adv.:Dr. José Torres das Neves) e recorrido Banco do Commércio e 
Indústria de SP S/A (Adv.:Dr. Rubens Camargo Alves).
RR-6809/88.4, TRT-9a. região, sendo recorrente Sinderúrgica Guaíra S/A 
(Adv.:Dr. Valdenice S. Furtado) e recorrido Paulo Rosa de Matos(Adv.: 
Dr. Clair da F. Martins).
RR-6824/88.4,TRT~3a. região, sendo recorrente Servita - Serviços e Em
preitadas Rurais S/C LTDA (Adv.:Dr. Eduardo ‘Antonio V. Ayer) e recorri
do Benedito Antonio Oliveira(Adv.:Dr. Mãrçio L. Bethelem Moreira).
RR-6843/88.3,TRT-3a. região, sendo recorrente Manoel Lucindo Neto 
(ADv.:Dr. Albis Alves) e recorrido PLANTAR - S/A Planejamento/Técnica 
e Administração de Reflorestamentos(Adv.:Dr. Tarcísio Notei Marques).
RR-6858/88.2,TRT-9a. região, sendo recorrentes Auto Viação Redentor 
LTDA e Manoel Martins dos Santos (Mv.:Drs. Rosicleia Gruber e Clair 
da Flora Matrins) e recorrido Os Mesmos.
RR-6875/88.7,TRT-3a. região, sendo recorrente Probam-Processamento 
Bancario de Minas Gerais S/A (Adv. :Dr..Afrânio V. Furtado) e recorrido 
Tulio Teixeira Costa (Adv.:Dr. Wander L. Andrade).
RR-6890/88.7,TRT-2a. região, sendo recorrente Cia. Municipal de Trans
portes Coletivos - CMTC (Adv.:Dr. Adilson Antônio da Silva) e recorri
dos Honorino Brito dos Santos e Outros (Adv.:Dr. Oswaldo Ricardo).
RR-6748/88.4,TRT~15a. região, sendo recorrente Fepasa - Ferrovia Pau- 
lista S/A (Adv.:Dr. Alberto Pimenta Junior) e recorridos Antonio Carlos 
Pereira da Silva e Outro (AIV.:Dr. Sérgio Mendes Valim).

RELATOR MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
REVISOR MINISTRO FERNANDO VILÃR

RR-6684/88.2, TRT 9a. região, sendo recorrentesPlinio Pereira e Ultra- 
fértil S/A Indústria e Comércio de Fertilizantes (Adv.:Drs. Adayde S. 
Cecone e Terezinha Nogueira) e recorridos Os Mesmos.
RR-6713/88.8, TRT 2a. região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Des 
contos S/A - BRADESCO (Adv.:Dr. José M.P. da Silva) e recorrida Josefa 
Eduardo dos Santos Cassero (Adv.:Dr. José T. das Neves).
RR-6727/88.1, TRT 2a. região, sendo recorrente JEWA - S/A Com. e Re
presentações de Automóveis(Adv.:Dr. J. Granadeiro Guimarães) e recorri 
do Ordalino do Carmo (Adv. :Dr. Antonio Rosella).
RR—6737/88■4, TRT 15a. região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Des 
contos S/A-BRADESCO (Adv.:Dra. Aurea Maria de Camargo) e recorrido Al- 
cindo Aparecido Leandro (Adv.:Dr. Nelson Teixeira de Mendonça Júnior).
RR—6756/88.3, TRT 15a. região, sendo recorrente Banco Mercantil de 
São Paulo S/A (Adv.:Dra. Maria Cristina de Arruda Almeida ) e recorri
da Olinda Cristina Marcondes Resende Sanches(Adv.:Dr.Nelson T. de Men
donça Júnior).
RR-6759/88.5, TRT 15a. região, sendo recorrentesLamartine Martins de 
Oliveira Jr. e Outros(Adv.:Dr. José Inácio Toledo) e recorrido Irmanda 
de da Santa Casa de Misericórdia de Sumaré.
RR-6773/88■7, TRT 2a. região, sendo recorrente Volkswagen do Brasil S/A 
(Adv.:Dr. Fernando B. de Souza) e recorrido José das Graças(Adv.:Dr.A- 
lino da Costa Monteiro).
RR-6788/88.7, TRT 2a. região, sendo recorrente Banco Itaú S/A(Adv.:Dr. 
Helio C. Santana) e recorrido Ailton Vieira Santos(Adv.:Dr.João José 
Sady).
RR-6804/88■7, TRT 9a. região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Bra 
sil S/A (Adv.:Dr. Nivaldo Stankiewicz) e recorrida Vera Lúcia Batista 
da Silva(Adv.:Dr. Vivaldo Silva da Rocha).
RR-6827/88.6, TRT 4a. região, sendo recorrente Bradesco Turismo S/A 
Administração e Serviços (Adv.:Dr. Carlos F. Comerlato) e recorrido 
Paulo Artur Chagas Queiroz(Adv.:Dr. Luiz H. Nicotti).
RR-6828/88.3, TRT 4a. região, sendo recorrente Espólio de Jorge Prates 
Lemos (Adv.:Dr. Laci Ughini) e recorrido Joaquim Oliveira S/A Comércio 
Indústria (Adv.:Dr. Nelson Zanfeliz).
RR-6829/88.0, TRT 4a. região, sendo recorrente Fernando Francasso(Adv. 
Dr. José T. das Neves) e recorrido Banco Habitasul S/A (Adv.:Dr. Fran
cisco J. da Rocha).
RR-6830/88.8, TRT 4a. região, sendo recorrente Rádio Gaúcha S/A(Adv.: 
Dr. Eden Flâvio Cerqueira) e recorrido Dimas Noguez Costa(Adv.:Dr.Wil- 
mar S. da Gama Pádua).
RR-6831/88.5, TRT 4a. região, sendo recorrentesA. Heberle - Comércio e 
Representações de Cereais S/A e Outra e Nid Geraldo Chalart de Leon 
(Adv.:Drs. Emílio R. Neto e Selma e Vargas) e recorridos Os Mesmos.

RELATOR JUIZ CONVOCADO JOSE LUIZ VASCONCELLOS
REVISOR MINISTRO JOSE CARLOS DA FONSECA

RR-6700/88.3, TRT 9a. região, sendo recorrente Banco Bandeirantes S/A 
{Adv.tDr. Félix S. Romanzine) e recorrido Artur Jaime Arantes(Adv.:Dr. 
José T. das Neves).

R:M.de
R.de
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RR—6724/88.9, TRT 2a. região, sendo recorrente A. Araújo S/A - Engenha 
ria e Montagens (Adv.:Dra. Gliselda Marília Marinho) e recorrido João 
Bosco Delgado(Adv.:Dr. Mieko Endo).
RR-6739/88.8, TRT 15a. região, sendo recorrente Maria Regina Miguel Fa 
rinassi(Adv.:Dr. Paulo Sérgio João) e recorrido Banco Brasileiro de 
Descontos S/A - BRADESCO (Adv.:Dr. Frederico Borghineto).
RR-6755/88.5, TRT 15a. região, sendo recorrente Banco Nacional S/A(Adv.
Dr.Armindo da Conceição Ribeiro) e recorrido Ermelindo Fernandes Beto 
(Adv.:Dr. José T. das Neves).
RR-6770/88.5, TRT 2a. região, sendo recorrente Banco Auxiliar S/A(Adv. 
Dra. eiíana Covizzi) e recorrido Roberto Rossi Faria(Adv.:Dr.Ephraim 
de Campos Júnior).
RR-6785/88.5, TRT 2a. região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Bra 
sil S/A (Adv.:Dra. Edna Ambrósio) e recorrido Júlio Cesar Sacramento 
(Adv.:Dr. José T. das Neves).
RR—6801/88.5, TRT 9a. região, sendo recorrentesPetróleo Brasileiro S/A 
e Veneza Vigilância S/C LTDA (Adv.:Drs. Nestor Teodoro da Silva e Rogé 
rio Poplade Cercal) e recorrido Zeno Djalma Neves(Adv.:Dr. Olimpio Pau 
lo Filho).
RR—6815/88.8, TRT 15a. região, sendo recorrente Banco Brasileiro de Des 
contos S/A - BRADESCO (Adv.:Dra. Aurea Maria de Camargo) e recorrido 
Oswaldo Luiz Rocha(Adv.:Dr. Antonio Carlos A. de Barros).
RR—6836/88.1, TRT 3a. região, sendo recorrente Mineração Morro Velho 
S/A (Adv.:Dr. Lucas de M. Lima) e recorrido Deuzedino Messias(Adv.:Dra. 
Nilda de M. Souza)..
RR-6850/88.4, TRT 9a. região, sendo recorrente Ilciomar Guarda Brangui- 
ni (Adv.:Dr. Regis H. Pallaoro) e recorrida Cooperativa Agropecuária 
Guarany LTDA (Adv.:Dr. Gilson Marcondes).
RR-6864/88.6, TRT 9a. região, sendo recorrente Bando Itaú S/A(Adv.:Dr. 
Hélio C. Santana) e recorrido Hipõlito Jacó Gazda(Adv.:Dr. Geraldo R. 
C. Vaz da Silva).
RR-6883/88.5, TRT la. região, sendo recorrente Marcus Menezes de Carva 
lho (Adv.:Dr. A.L. Meirelles Quintella) e recorridosCELTEC- Distribui
dora de Titulos e Valores Mobiliários.LTDA e Outra (Adv.:Dr.João Bosco 
de M. Ribeiro).
RR-6897/88.8, TRT 2a. região, sendo recorrente Com.e Inds. Brasileiras 
Coimbra S/A (Adv.:Dr. José Luiz dos Reis) e recorrido Maurício Haberli 
(Adv.:Dra.Marly Freitas de Lima).

RELATOR Exm9 SR. MINISTRO JOSfi CARLOS DA FONSECA
REVISOR EXM9 SR. MINISTRO MARCO AURÉLIO ~
RR-6693/88.8, TRT-9a. região, sendo recorrentes ültrafértil S/A - Ind. 
e Comércio de Fertilizantes e Mário Takashi Kiwara(Adv.:Drs. Terezinha 
Nogueira e Pedro Luiz Leão Velloso Ebert) e recorridos Os Mesmos.
RR-6717/88.7, TRT-2a. região, sendo recorrente Lemo S/A Indústria de 
Roupas Brancas(Adv.:Dr.Pedro Quilici) e recorrido Raimundo dos Santos 
Silva Barbosa(Adv.:Dr. Jorge Janho).
RR-6763/88.4, TRT-2a. região, sendo recorrente Erivam de Souza Amorim 
(Adv.:Dra. Maria Joaquina Siqueira) e recorrida Peralta - Comercial e 
Importadora LTDA (Adv.:Dr. Roberto M. Khamis).

RR-6746/88.7,TRT-15a.região, sendo recorrente José Gilberto Martins 
(Adv.:Dr. Ulisses Nutti Moreira)e recorridos Osmarino Teixeira de 
Souza e Outra (Adv.:Dr.Ibiraci Navarro Martins).

RR-6777/88.6,TRT-2a. região, sendo recorrente Elias de Oliveira Zacca 
(Adv.:Dra. Marli Cestari) e recorrido Banco Mercantil de SP S/A(Adv.: 
Dra. Vera Lúcia Ferreira1 Neves).
RR-6793/88.3,TRT-2a. região, sendo recorrente UNIBANCO -União de Ban
cos Brasileiros S/A (Adv.:Dr. Rosa Maria de Souza Gimenz) e recorrido 
José de Oliveira dos Santos (Adv.:Dr. Gil Matias Nunes).
RR-6808/88.7, TRT-9a. região, sendo recorrente Rubens Dobranski(Adv.: 
Dr. Pedro Paulo Fernandes) e recorrida INCEPA - Indústria Cerâmica do 
Paraná S/A (Adv.:Dr.Celso Wolf).

rr-6823/88.6, TRT-3a. região, sendo recorrente Marcos Letayf Macedo 
(Adv.:Dr. Mauro Thibau da S. Almeida) e recorridos Banco Rural S/A e 
Outra (Adv.:Dr. Eduardo Antonio V. Ayer).
rr-6842/88.5,TRT-3a. região, sendo recorrente Banco Bandeirantes S/A 
(Adv.: Dr. IIdeu Leonardo Lopes) e recorrido Carlos Roberto Gonzaga Al
ves (Adv.:Dra. Maria Emília de O. Silva).

RR-6857/88.5,TRT-9a. região, sendo recorrente Floriano Pacheco da Sil- 
va (Adv.:Dr. João Rogério Niels) e recorrido Comércio de Cereais Cole
to LTDA (Adv.:Dr. Celso Lucinda).
RR-6847/88.0,TRT-3a. região, sendo recorrente Companhia Vale do Rio 
Doce (Adv. :Dr. Evergisto T. Furtado) e recorridos Waldemar Inácio da 
Silva e Consita-Construões e Comércio Itabira LTDA(Adv,:Dr. Paulo T. 
Araújo e Flâvio J. de Amorim).
RR-6889/88.9, TRT-2a. região, sendo recorrente Banco Bamerindus do Bra 
sil 3/A (Adv.:Dra. Edna Ambrosio) e recorrido Aguinaldo Henrique Liza 
(Adv.:Dr.José Torres das Neves).

RR-6731/88.0,TRT-2a. região, sendo recorrente Benedito José Lopes 
(Adv.:Dr.Paulo Cornacchioni) e recorrido Inds. Matarazzo de Embalagens 
S/A (Adv. Dr. José Maria de C. Bernils).

RELATOR MINISTRO FERNANDO VILAR
REVISOR JUIZ CONVOCADO JOSE LUIZ VASCONCELLOS

RR-6692/88.1, TRT 9a. região, sendo recorrente Banco Mercantil de São
Paulo S/A (Adv.:Dr. Antonio Carlos D. Macedo) e recorrida Vera Lúcia 
Martins(Adv.:Dr. Alex Panerari).

RR-6716/88.0, TRT 2a. região, sendo recorrente Departamento de Aguas e 
Energia Elétrica - DAEE (Adv,: Dr. Laureano de A. Florido) e recorri-; 
do Benedito André Ramos(Adv.:Dr. Leon Geisler). •
RR-6730/88.2, TRT 2a. região, sendo recorrente Cia. Municipal de Trans 
portes Coletivos - CMTC (Adv.:Dr. Soelidarque Garcia Ormo Jarouge) e 
recorridosJosé Damião Guedes e Outro (Adv.:Dr.Ulisses Riedel de Resen
de) .
RR-6745/88.2, TRT 15a. região, sendo recorrente FEPASA - Ferrovia Pau- 
lista S?A (Adv.:Dr. Samuel Hugo de Lima) e recorrido Narcizo Teixeira 
(Adv.:Dr. Ulisses Nutti Moreira).

RR—6762/88.7, TRT 2a. região, sendo recorrente Eniac - Informática e 
Educação s/c LTDA(Adv.:Dr. Pedro Ernesto A. Proto) e recorrido Manuel 
Maria Lourenço de Souza(Adv.:Dr.Francisco Ary M. Castelo).
RR-6776/88.9, TRT 2a. região, sendo recorrente Joviro Lopes(Adv.:Dr. 
Omi Arruda Figueiredo Jr) e recorrida Cia. Municipal de Transportes Co 
letivos - CMTC.
RR—6792/88.6, TRT 2a. região, sendo recorrente Eduardo Lopes Neves (Adv. 
Dr. Wilson de Oliveira) e recorrido Cetenco Engenharia LTDA(Adv.:Dr.Se 
mi Anis Smaira).
RR-6807/88.9, TRT 9a. região, sendo recorrente Ultrafertil S/A Ind. e 
Com. de Fertilizantes - Grupo Petrofértil (Adv.:Dra.Belkis Marieta Ta- 
volaro Rajabally) e recorrido Rivadal Donizete Padilha(Adv.:Dra. Iraci 
da Silva Borges).
RR-6841/88.8, TRT 3a. região, sendo recorrente Convap Engenharia e 
Construções S/A (Adv.:Dr. Lásaro Cândido da Cunha) e recorrido João 
Soares da Silva (Adv.:Dr. Antonio Serafim Ibiapina).

— lUpôM fbÍJ ~ —
RR-6856/88.8, TRT 9a. região, sendo recorrente Banco Nacional de Crédi 
to Cooperativo S/A (Adv.:Dr. Rogério Avelar) e recorrido Sind.dos Em - 
pregados em Estabelecimentos Bancários de Londrina (Adv.:Dr. Otoniel 
jacintÓo&a°èfIva).
RR-6873/88.2, TRT 7a. região, sendo recorrente Superintendência de 
Obras do Estado do Ceará - SOEC. (Adv.:Dra. Silvia C.S. Pereira) e re
corridos Abelardo Onofre Guerra Júnior e Outros(Adv.:Dr. C. A. Gomes 
de Mello).
RR-6888/88■2, TRT 2a. região, sendo recorrente Bayer do Brasil S/A 
(Adv.:Dr. Antonio Palombello) e recorrido Mauricio Simâo de Souza(Adv. 
Dra. Marisa Rossi).
RR—6821/88,2, TRT 3a. região, sendo recorrente Rede Ferroviária Fede - 
ral S/A (Adv.:Dra. Marilda de Fátima Costa) e recorridos Nério Lopes 
Ferreira e Outros (Adv.:Dr. Orlando R. Sette).

Brasília, 30 de novembro de 1988
MARIA DAS GRAÇAS CALAZANS 

Diretora de Serviço da Secretaria da Turma

Segunda Turma

E-RR-5211/87■3
Embargantes: ALDEMIR EDISON GALVAO DE FRANÇA E OUTROS
Advogado : Raul Freitas Pires de Sabóia
Embargado : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA - DAEE 
Advogado : Sylvio Pinto Freire Júnior

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma^por unanimidade, não conhecer do re 

curso de revista dos reclamantes, com o seguinte entendimento:
" Lei 4.950-A/66. JORNADA DO ENGENHEIRO.
A pretensão dosempregados, de recomposição salarial desde o início 

dos contratos de trabalho e a aplicação sobre os reais valores de to
dos os aumentos espontâneos concedidos, não merece prosperar, sob pe
na de se dar amparo ao salário complessivo, tão repudiado pela juris
prudência desta Corte."

Irresignadós,os autores opõem os embargos de fls. 100 a 106, com 
fulcro no artigo 894, alínea *b", da CLT, argflindo violação ao artigo 
896, alíneas "a" e "b".

Alega, ainda, violação ao parágrafo único do artigo 39 e ao artigo 
69, ambos de Lei n9 4.950-A, de 22 de abril de 1966. Cita o Enuncia 
do n9 91 da Súmula deste C. TST.

Acosta arestos para confronto jurisprudencial.
Em que pese os argumentos dos oras embargantes, os mesmos não pros

peram, eis que os acórdãos colacionados para dissídios pretoriano ãs 
fls. 107 a 122, não se prestam para confronto jurisprudencial nesta 
Corte Trabalhista, pois são oriundos do Supremo Tribunal Federal.Quar 
to aos demais acórdãos de fls. 123 a 142, estes não são específicos ã" 
hipótese dos autos.

Afastadas ficam as argflidas violações ao parágrafo único do artigo 
39 e ao artigo 69 da Lei 4.950-A/66, ante o que preceitua o Enunciado, 
n9 221 da Súmula deste C.TST, e ao artigo 896, alíneas "a" • "b" da 
CLT, em sua literalidade.

Não admito os presentes embargos.
Intime-se.
Publique-se.

Brasília, 20 de outubro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

E-RR-4572/87.8
Embargante : LEISA SEVERO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. José Torres das Neves
Embargado : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A.
Advogado : Dr Robinson Neves Filho

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Kegundí Turma, por unanimidade, não conhecer do 

recurso de revista da reclamante, por unanimidade,quanto ãs diferenças

Adv.:Dr.Se
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salariais, com a seguinte fundamentação:
" Alega a demandante que 1he são devidas diferenças salariais resul^ 

tantes da supressão de horas extras pré-contratadas e remuneradas a ba 
se de 40% sobre o seu salãrio básico.

A pretensão-, contudo, não é compartilhada pela r. decisão revisan- 
da, que assegurou inexistirem diferenças resultantes da incorporação da 
gratificação de função.

Pretende, sim, a recorrente reabrir a discussão sobre a matéria, o 
que no entanto, é inviãvel nesta fase processual, porque enseja o re- 
vôlvimento de fatos e provas, o que é obstado pelo Enunciado nV 126 da 
Súmula desta Colenda Corte.

Afastada, por conseguinte, as pretensas violações legais e o disser^ 
so pretoriano não conheço, pois, da revista neste aspecto."

Irresignada, a reclamante opõe os embargos de fls. 276 a 281, com 
fulcro no artigo 894 da CLT, argüindo violação ao artigo 896 da CLT. A 
duz ainda, nulidade do v. acõrdao da Egrégia Turma "a qua", com base 
nos artigos 458, inciso III, 131 e 515, parãgrafo 19, do CPC e 794, 795 
e 832 da CLT, 153, parãgrafo 49 da Constituição Federal. Acosta arestos 
para confronto jurisprudencial.

Em que pese os argumentos da ora embargante, os mesmos não podem 
prosperar, eis que a tese ora em discussão encontra óbice intransponí
vel no Enunciado n9 126 da Súmula deste C. TST.

Ficam afastadas as argüidas violações legais e os arestos para dis- 
sensp pretoriano.

Não admito. j
Intime-se. b ? f " i. c.j (
Publique-se. t"? 8»
Brasília, 20 de outubro de 1988 .i 6 «or

■ ; : c j , ‘ 92-side , oâ?a
MINISTRO C. A. BARATA SILVA

Presidente da Turma rqoiq otnsm
i . - - - • . íu . t J u : - • t i • ib 90 aop-íBdmj

r ' ' ‘ ‘ : ';ír-:oÇíH •, t / í ebas Hsi 36 ’ 6 3
E-RR-5 6 99/87.8 . sn; - :c ,
Embargante: ESTADO DE MINAS GERAIS
Advogado i Francisco Deiró Couto Borges
Embargada : GERALDA DOMINGUES DA SILVA MATTER
Advogado : Caio L. de A. Vieira de Mello

' DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso do recla 

mado quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho; não 
conhecer do recurso quanto ã carência de ação, rescisão indireta, nem 
quanto à compensação, ao fundamento de que: "Relação de Emprego.Falta 
Grave Patronal. Rescisão Indireta. Provada a relaçao de emprego,e com 
ela a falta grave patronal, ê de deferir-se a rescisão indireta. Re
vista que não se conhece."

Inconformado, interpôs embargos, o reclamado, ãs fls. 168/185, 
com fulcro no artigo 894, alínea "b", da CLT, alegando violação ao 
artigo 896, alínea ”b", do mesmo diploma legal. Alegou, ainda, viola
ção aos artigos 142, 115, inciso II, 144 e seu $ 59, todos da Consti
tuição Federal de 1969, 113 do Código de Processo Civil, 39 e 483,alí 
nea "d", ambos da CLT. Acostou arestos para confronto jurisprudencial

Verifica-se que inocorrem as violações constitucionais e legais 
pretendidas e a divergência trazida pelos arestos colacionados.

Quanto ã incompetência da Justiça do Trabalho, incd.de o Enuncia 
do n9 126 do TST, pois seria necessário o exame da prova.

'No que diz respeito ã carência de ação, esta preliminar confunde 
-se com o mérito propriamente dito, recaindo no campo fãtico-probató- 
rio.

Quanto ã relação de emprego, o recurso também não prospera, por 
força do óbice contido no Enunciado n9 126 desta Corte, tendo, em vis 
ta a afirmação dos pressupostos exigidos pelo artigo 39 da CLT, na 
instância de origem, ao apreciar a carência de ação. _ *

No tocante a rescisão indireta, também aqui, incide o óbice do
Enunciado n9 126 do TST.

Finalmente, quanto ã compensação, o aresto colacionado para con
fronto não traduz divergência e também não atende às exigências do Enur 
ciado n9 38 do TST. ;

Intacto o artigo 896 da CLT.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

Não vislumbro, portanto, as argüidas violações aos artigos de Lei 
citados, em suas 1iteralidades.

Não Admito.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 19 de outubro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-6378/87.6
Embargante : ERASMO ZACHARIAS
Advogada : Dra. Regilene Santos do Nascimento
Embargada : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Dr. Fernando Neves da Silva

DESPACHO
Decidiu a EgregTaSegunda Turma conhecer do recurso da reclamada 

e dar-lhe provimento para, anulando o acórdão regional, determinar o 
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que seja 
sanada a emissão ocorrida; os demais itens da revista ficaram preju
dicados, ao fundamento de que:

"NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não tendo sido observados os requisitos traçados no Art. 832, da 
CLT, há nulidade dos acórdãos recorridos, impondo-se o retorno 
dos autos à instância a quo para que outra decisão se profira, 
com observância das formalidades legais.
Revista conhecida e provida.*
Inconformado, interpôs embargos, o reclamante, ãs fls. 263/267, 

com fulcro no artigo 894, "b", da CLT, alegando violação ao artigo 
832 da CLT e contrariedade aos Enunciados n9s 184 e 126 do TST.

Verifica-se que inocorrem a violação legal pretendida e a contra 
riedade aos Enunciados n9s 184 e 126 do TST.

Indefiro os embargos, com base no Enunciado n9 214 do TST. 
Intime-se.
Publique-se.

Brasília, 14 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR—01/88.2
EmbargantêT* NE IDE THEREZINHA DINIZ DE LIMA
Advogada : Regilene Santos do Nascimento
Embargada : CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A
Advogado : Darly Alfredo A. de Almeida

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso da recla 

mante, ao fundamento de que: "APOSENTADORIA. Tendo a empregada se be
neficiado de aposentadoria proporcional ao tempo de serviço, por li
vre opção, conferida por deliberação da Empresa, não cabe alegar alte 
ração contratual lesiva, pretendendo obter complementação integral de 
aposentadoria.

Revista não conhecida, por não demonstrados os pressupostos le 
gais de cabimento."

Inconformada, interpôs embargos, a autora, ãs fls. 207/213, com 
fulcro no artigo 894, alínea "b", da CLT, alegando violação ao artigo 
896, letras "a" e "b", do mesmo diploma legal. Alegou, ainda, violaçãc 
aos artigos 10 e 448 da CLT, 153, § 39, da Carta Política vigente ã 
época do conflito de interesses, 69 da Lei de Introdução ao Código Ci 
vil, não incidência do Enunciado n9 208 do TST e contrariedade ao
Enunciado n9 51 do TST.

Verifica-se que inoaorrem as violações legais e constitucional pre 
tendidas, a não incidência do Enunciado n9 208 do TST, a contrarieda
de ao Enunciado n9 51 do TST e a divergência jurisprudencial.

Intacto o artigo 896, ambas as alíneas, da CLT.
Indefiro os embargos.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 14 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-6046/87.6
Embargante: BANCO NACIONAL S/A
Advogado : Dr. A1u1s1o Xavier de Alburqueque
Embargada : MARIA GERALDA CARNEIRO
Advogada : Dra. Magui Parentoni Martins

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, não conhecer dos 

recursos de revistas de ambas as partes, comoseguinte entendimento:
"RECURSO DO BANCO
Gratificação Semestral. Prescrição.
Este C. TST tem entendido que, em se tratando de congelamento de 
gratificação, a prescrição aplicãvel é a parcial.
Revista não conhecida
RECURSO ADESIVO DA RECLAMANTE
Em face do disposto no inciso II, do Art. 500, do CPC, aplicãvel sub 
sldiariamente ao processo do trabalho, e desde que o recurso princF 
pal, não foi conhecido, não conheço também da revista adesiva." 
Irresignado, o reclamado opõe os embargos de fls. 105 a 108, ,com 

fulcro no artigo 894, alínea b, da CLT, argüindo violação aos artigos 
11 • 896, ambos da CLT. Acosta arestos para confronto jurisprudencial.

Verifica-se, entretanto, que os acórdãos elencados no presente ape
lo recursal não são específicos ã hipótese dos autos, eis que não se 
referem ã tese da prescrição do congelamento da gratificação semestral.

E-RR-0089/88
Embargante : MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A 
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior 
Embargado : JESUS NATALINO DE MIRANDA 
Advogado : Dr. José H. Gomes

DESPACHO

Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, conhecer do re 
curso de revista da reclamada, mas negar-lhe provimento, com a seguin 
te fundamentação:

"HORAS IN ITINERE. PAGAMENTO DO TRANSPORTE FORNECIDO AO EMPREGADO 
O pagamento, ainda que simbólico, pelo transporte fornecido ao em 
pregado não afasta, por si só, a incidência do Enunciado n9 90, 
pois entre os requisitos do verbete nâò está inserida a gratuida
de. "
Irresignada, a empregadora opõe os embargos de fls. 138 a 140,com 

fulcro no artigo 894,alínea b da CLT, acostando arestos que entende 
divergentes.

Verifica-se, entretanto, que as ementas elencadas ãs fls. 139 não 
estão de acordo com o que preceitua o Enunciado n9 23 da Súmula deste 
Colendo TST, que expressamente consagra:

"Não se conhece da revista ou dos embargos, quando a decisão re

incd.de
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corrida resolver determinado item do pedido por diversos fundamen 
tos e a jurisprudência transcrita não abranger a todos." 
Não admito.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente- da Turma

E-RR-931/88.8
Embargante: MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
Advogado : José Mário Bimbato
Embargados: CLAUDIONOR SOARES DE SENA e PREFEITURA MUNICIPAL DE EN 

GENHEIRO PAULO DE FRONTIN -
Advogados : José Carlos S. Cataldi e Agenor Teixeira Magalhães 

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma conhecer do recurso da reclamada» 

mas negar-lhe provimento, ao fundamento de que: "SERVIDOR PÚBLICO cf- 
DIDO- O liame entre o servidor público cedido e o orgao que o.-cedeü7 
nao é o de empregado e empregador, eis que inexistem a permanência da 
qualidade de servidor empregado e a circunstância pela qual os servi 
ços são prestados - cessão. —

Revista conhecida, mas não provida."
Inconformado, interpôs embargos, o reclamado, às fls. 230/236,com 

fulcro no artigo 894, "b", da CLT, alegando violação aos artigos 29 
39, 442, 99 e 456 do mesmo diploma legal e contrariedade aos Enuncia
dos n9s 50 e 111 do TST. Acostou aresto para confronto jurisprudencial

Verifica-se que inocorrem as violações legais pretendidas, a con
trariedade aos Enunciados n9s 50 e 111,do TST e a divergência trazida 
pelo aresto colacionado.

A Prefeitura Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin funcionou 
como mera cessionária, eis que, de acordo com o Regional, nada mais 
fez do que assinar a Carteira de Trabalho do reclamante, enquanto que 
a Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro, no período que o reclamante 
lhe prestava serviços, lhe pagava salários e cumpria todas as obriga
ções de contrato, inclusive efetuando depósitos do FGTS.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 16 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

E-AG-RR-1479/88.0 -
Embargante - SANBRA - SOCIEDADE ALGODOEIRA DO NORDESTE BRASILEIRO S/A 
Advogado - Dr. Célio Silva 
Embargado — ROBERTO SALLES
Advogada - Dra. Marisa Rossi

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma negar provimento ,ao agravo da re 

clamada, ao fundamento de que:
"CERCEAMENTO DE DEFESA - TESTEMUNHAS

Na Justiça do Trabalho, as testemunhas devem comparecer ã audiên 
.cia independentemente de notificação ou intimação. Entretanto, 
para que as mesmas possam ser notificadas ou intimadas, é neces 
sário que a parte interessada apresente o rol de suas testemunhas, 
antes da audiência, no prazo legal.
Agravo regimental a que se nega provimento."
Inconformada, interpôs embargos, a demandada, às fls. 99/103, com 

fulcro no artigo 894, "b", da CLT.
O presente recurso encontra óbice no Enunciado n9 195 do TST, que 

preceitua: "Não cabem embargos para o Pleno de decisão de Turma do 
Tribunal Superior do Trabalho, prolatada em agravo regimental.

Indefiro os embargos.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

E-RR-1537/88.8 - 1* Região
Embargante - JOSÊ DE ALMEIDA SA ANTUNES
Advogado - Dr. Lycurgo Leite Neto
Embargado - BANCO DO BRASIL S/A
Advogado - Dr. Dirceu de Almeida Soares

D ES PACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma,por maioria, não conhecer do re 

curso de revista do reclamante, com o seguinte entendimento:
"RECURSO DE REVISTA
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
0 julgador, ao examinar o recurso deve ter plenas condições de 
avaliar a existência ou não do conflito de julgados. Daí se enten 
der que a parte deva trazer ao feito elementos suficientes para 
que o magistrado possa, ã simples vista do recurso, decidir sobre 
a sua admissibilidade. O Enunciado n9 38 do TST.tratou de crista 
lizar, em seu verbete, os requisitos que devem ser pelo recorren 
te observados, de modo a resultar efetiva e corretamente demons
trada a divergência exigida pelo artigo 896 da CLT.
Ê imprescindível a indicação do Diário da Justiça ou do repertõ 
rio de jurisprudência autorizado."
Irresignado, o autor opõe os embargos de fls. 100 a 105, com fui 

cro no artigo 894 da CLT, argflindo violação aos artigos 16 da Lei 
n9 5.107/66; 153, parágrafo 39 da Constituição Federal, 896 da CLT e 
contrariedade ao Enunciado n9 95 da Súmula deste Colendo TST.

Em que pese os argumentos do ora embargante, os mesmos não podem 
prosperar, eis que seu recurso de revista não foi conhecido pelo 
Enunciado n9 38 da Súmula desta Alta Corte Trabalhista.

Além do que, não houve violação ao artigo 16 da Lei n9 5.107/66, 

em sua literalidade, de acordo com o preceituado no Enunciado n9 221.
Quanto a argdida afronta ao artigo 153, parágrafo 39 dá Carta Mag 

na de 1969, a mesma se encontra preclusa a teor do Enunciado n9 184 
da Súmula deste Colendo TST. .

Ficam, portanto, afastadas as argflidas violações ao artigo 896 da 
CLT e a alegada contrariedade ao Enunciado n9 95 da Súmula desta Ins 
tância Superior.

Não admito.
Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 31 de outubro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

E-RR-1635/85.6
EmbargantèTHURILO PESSOA SALINAS
Advogado : Dr. José Fernando Ximenes Rocha
Embargado : ATLANTIC INDUSTRIAL DE CONSERVAS S/A
Advogado : Dr. Zenildo Costa de Araújo Silva

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, negar provimento ao recurso de re

vista do reclamante quanto ao período anterior ã anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social, vez que o mesmo restara conhecido por 
decisão do Egrégio Tribunal Pleno.

Quanto ã preclusão da defesa da empresa, assim se posicionou a Egre 
gia Turma "a qua": _ _ ,

"Recebida a exceção de incompetência como preliminar de carência de 
ação, abre-se ã Ré a oportunidade de apresentar sua defesa.
Inocorrente preclusão da defesa da ré, que poderá ser feita no mo
mento próprio.”
Embargos de declaração do autor, unanimemente rejeitados, por nao 

caracterizada a violação aos dispositivos legais e constitucionais in- 
vocados. -

Irresignado, o obreiro opõe os embargos de fls. 621 a 633, com ful_ 
cro no artigo 894, alínea b da CLT.

Quanto ao período anterior e posterior ã anotação da CTPS, alega 
que: “embora os embargos tenham sido conhecidos apenas quanto ao pri
meiro período trabalhado, no mérito foram providos amplamente para que 
a Egrégia Turma julgasse o mérito da revista, sem qualquer restrição, 
afastada a preliminar de não conhecimento."

Aduz, ainda, que: "Recusando-se a julgar amplamente o mérito da re
vista a E. Turma, além de ter descumprido a coisajulgada, denegou a 
prestação jurisdicional na razão direta em que jã estava, e expressa
mente, afastada a preliminar de não conhecimento."

E mais, que a Egrégia Turma “a qua", mostrou-se contraditória, por 
que apreciou outro tópico da revista, que não foi apreciado na revista, 
e que não foi ventilado na decisão Plenária relativo ao tema recursal 
da"preclusão de defesa."

Argúi violação aos artigos 153, parágrafos 39, 49, 15 e 36, da Cons 
tituição Federal; 467, 468 e 469 todos do CPC e 832 da CLT.

Quanto ao ónus de provar a inexistência do vínculo empregaVc1°» 
ga que a Egrégia Turma “a qua" não enfrentou a tese e que opostos em
bargos declaratõrios, a omissão foi mantida.

Quanto ã preclusão da defesa empresarial, quanto ao mérito, argui 
violação ao artigo 300 do CPC. Aduz, ainda, que "ao atribuir ã incompe 
tência absoluta argdida pela empresa em audiência inaugural a forma de 
exceção para, com isso, destinar-lhe efeito suspensivo, o v. acórdão 
embargado violou, direta e 1iteralmente, os artigos 113 e 301, II, do 
Código de Processo Civil."

Ao Egrégio Tribunal Pleno para que se pronuncie a respeito das ale
gadas violações legais e constitucionais.

0 contrário impugnará o apelo, no prazo legal, se o quiser, para o 
que fica intimado.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

E-RR-4513/86.9 -
Embargante - S/A INDÚSTRIAS VOTORANTIM
Advogados - Dr. Arnaldo Von Glehn e Dr. Adírcio Lourenço Teixeira 
Embargado - NELSON BAVIERA 
Advogado - Dr. Rui José Soares

D ES PACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma conhecer do recurso do reclamado 

quanto ao salário-mínimo do engenheiro, mas negar-lhe provimento, 
não conhecer do recurso quanto ao salário-moradia.

Inconformada, interpôs embargos, a empresa, às fls. 179/185, com 
fulcro no artigo 894 da CLT, alegando violação ao artigo 896 do mes 
mo diploma legal. Acostou arestos para confronto jurisprudencial.

Verifica-se que o primeiro aresto de fls. 181/182, apresenta, apa 
rentemente, dissenso jurisprudencial com relação ao acórdão embarga 
do.

Defiro os embargos.
A impugnação, no prazo legal, se o quiser.
Brasília, 04 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-1060/87.3 - 19 Região
Embargante - PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
Advogado - Dr. Waldir Zagaglia
Embargada - SOLANGE DELOCO COUTINHO
Advogado - Dr. José Carlos S. Cataldi

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma acolher a preliminar argflida pela 

douta Procuradoria Geral. Não conhecer do recurso de revista da recla 
mada, unanimemente, com o seguinte entendimento:

"Argúi a douta Procuradoria Geral a preliminar de não conhecimen 
to do recurso, por falta de representação processual do subscritor do 
recurso de fls. 159 e seguintes.
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Razão assiste ao douto Procurador.
Abrira sejam os Municípios representados em Juízo pelo Prefeito 

ou por procuradores, necessária se tornaria a indicação, pela auto 
ridade própria, do procurador ou procuradores que representassem o 
Município, o que não foi feito na hipótese.

Do exposto, não conheço do recurso, por falta de representação 
do seu subscritor.

Embargou de declaração a demandada, tendo sido o recurso unanime 
mente rejeitado, com a seguinte fundamentação:_

"Os fundamentos expostos pela Embargante não são de molde a modi 
ficar as razões do acórdão embargado, sobrelevando acentuar que, na 
hipótese, discute-se a aplicação de matéria processual, que é de com
petência exclusiva da União, como previsto no art. -89, inciso XVII, 
letra b, da Carta Magna Federal.

Ademais, não é este o recurso próprio para que seja modificada a 
decisão da Egrégia Turma."

Irresignado, o Município do Rio de Janeiro opõe os embargos de 
fls. 210 a 214, argfiindo violação aos artigos 896, alíneas a e b da 
CLT, 13, caput, e 153, parágrafo 29 da Constituição Federal de 1969 e 
12, inciso I e 13 ambos do CPC.

Ao Egrégio Tribunal Pleno para que se pronuncie a respeito da ale 
gada afronta aos artigo/^ 12, inciso I e 13, ambos do CPC.

0 contrário impugnará o apelo, no prazo legal, se o quiser, para 
o que fica intimado.

Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-1063/87.5
Embargante : ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado s Célio Silva
Embargado : MARIA DAS DORES COSTA
Advogado : Paulo Azevedo

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, conhecer do recur 

so de revista do reclamante e dar-lhe provimento para julgar proceden
te, em parte a reclamação, deferindo as verbas -rescisórias pleiteadas 
na inicial com exceção dos honorários de advogados, com o seguinte en
tendimento:

" PERMISSA VENIA do venerando acórdão regional,emse tratando de servidor , 
cujo regime jurídico foi alterado por iniciativa da Administração Pú
blica, devido a indenização postulada, como ademais tem proclamado o 
Tribunal Federal de Recursos ao determinar o saque do FGTS na mesma hi 
potese para servidores optantes pelo sistema do FGTS.

Ora, se a reclamada nos efetuava os depósitos nos termos facultados 
pela Lei n9 5.107/66 deve arcar com a indenização por tempo de servi
ço da recorrente."

Irresignado, o reclamado opõe os embargos de fls. 111 a 116, com 
fulcro no artigo 894, alínea "b" da CLT, acostando arestos que entende 
divergentes.

Argúi, ainda, contrariedade aos artigos 153, parágrafo 39 da Consti 
tuição Federal de 1969 e ao artigo 59 inciso XXXVI, da Constituição Fe 
deral de 1988; violação aos artigos 146 e 477 da CLT e 39 da Lei n9 
4.090 de 13-07-62.

Os acórdãos elencados às fls. 113/115, aparentemente apresentam dis 
sídio jurisprudencial, razão porque admito os presentes embargos.

O contrário impugnará o apelo, no prazo legal, se o quiser, para o 
que fica intimado.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-2050/87.7
TOargante: ESTADO DE PERNAMBUCO
Advogado : Dr. Célio Silva
Embargados: IZETE ALMEIDA DA CUNHA SILVA E OUTROS
Advogado : Dr. Paulo Azevedo

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, conhecer do recur 

so de revista e dar-lhe provimento para julgar procedente, em parte, a 
reclamação, excluídos os honorários advocaticios, com a seguinte funda^ 
mentação:

“Data venia, tenho firmado convicção no sentido de que, tratando-se 
de servidor cujo regime jurídico foi alterado por iniciativa da Admi
nistração Pública, devida a indenização por tempo de serviço, como ade 
mais tem proclamado o Tribunal Federal de Recursos ao determinar o sa
que do FGTS na mesma hipótese para servidores optantes pelo sistema fun 
diário. _ ,

Ora, se o reclamado não efetuava os depositos nos termos facultados 
pela Lei n9 5.107/66, deve arcar com a indenização por tempo de servi
ço dos recorrentes." _

Irresignado, o Estado de Pernambuco opoe os embargos de fls. 179 a 
184, com fulcro no artigo 894, alínea b da CLT, argüindo contrariedade 
aos artigos 153, parágrafo 39 da Constituição Federal de 1969 e 59,in 
ciso XXXVI, da Carta Magna de 1988 e violação aos artigos 146, 486 e 
477, todos da CLT, 39 da Lei n9 4.090 de 13/07/62. Acosta arestos para 
confronto jurisprudencial.

0s acórdãos elencados ãs fls. 181 a 182, aparentemente apresentam 
dissídio jurisprudencial, razão porque admito os presentes embargos.

O contrário impugnará o apelo, no prazo legal, se o quiser, para o 
que fica intimado.

Publique-se.
Brasília, 27 de outubro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

AG-E-RR-2614/87.4
Agravante: PANEX S/A - INDUSTRIA E COMERCIO
Advogada : Dra. Regilene Santos do Nascimento
Agravado : ABRAHAO MOURA BARBOSA
Advogado : José Leitão Filho

RECONSIDERAÇÃO DE DESPACHO
Decidiu a Egrégia ^egunda Turma, por maioria, não conhecer do recur 

so da empresa quanto a redução - diferenças de comissão - prescrição! 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Aurélio M. de Oliveira e 
Prates de Macedo, ao fundamento de que:

"REDUÇÃO DE COMISSÕES - DIFERENÇAS - PRESCRIÇÃO.
A hipótese não é de ato_ único do empregador, mas de prestações su
cessivas, pois a comissão continua a ser paga, embora em percentual 
inferior ao ajustado inicialmente."
Interpostos embargos ao Pleno, estes foram indeferidos pelo despa

cho de fls. 457.
Inconformada, interpõs_agravo regimental, a reclamada, ãs fls._ 459/ 

464, alegando a não incidência do Enunciado n9 126 do TST, violação aos 
artigos 468, 11 e 896, alínea "a", da CLT e contrariedade ao Enunciado 
n9 198 do TST.

0 presente recurso merece prosperar, razão porque reconsidero o des 
pacho indeferitório dos embargos.

Quanto ã prescrição, ante uma possível violação do artigo 896 da CLT, 
defiro os embargos.

A impugnação, no prazo legal, se o quiser.
Publique-se.
Brasília, 22 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-3566/87.7
Embargante: CARLOS ANTONIO RODRIGUES
Advogado : Dr. S.H; Riledel de ;Fi.girei'nedo
Embargado : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PENHA S/A.
Advogado : Dr. Cláudio Gomara de Oliveira

D E S P A C H 0
Decidiu a Egrégia SeguncTa Turma conHecer do recurso de revista da 

reclamada, e dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primei 
ro grau, ao entendimento de que:

"MOTORISTA. REPOUSO EM ALOJAMENTO.
Não se pode considerar ã disposição do empregador o tempo em que o 
motorista de veículo que se destina ao transporte intermunicipal ou 
interestadual de passageiros aguarda nos terminais rodoviários o
horário de retorno ã cidade de origem. 0 repouso do motorista em 
alojamento da empresa constitui uma medida salutar, trazendo segu
rança a todos que trafegam em nossas rodovias,não sendo justo pena 
lizar as empresas de transporte terrestre com ônus de pagar como ho 
ras o descanso do motorista antes de reiniciar viagem." 
Inconformado, o reclamante interpõe embargos ãs fls. 167/171, com 

fulcro no artigo 894 da CLT, alegando violaçao do artigo 896 da CLT, e 
contrariedade ao' Enunciado n9 126 do TST. Acosta arestos para confronto 
jurisprudencial.

Admito o presente recurso, pois hã nos autos, arestos aparentemente 
divergentes.

0 contrário impugnará o apelo no prazo legal, se o quiser, para o 
que fica intimado.

Publique-se.
Brasília, 24 de outubro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-3986/87.4
Embargante : VALMOR NOBRE DO AMARAL 
Advogado : Dimas Ferreira Lopes 
Embargado : HABITASUL CRÉDITO IMOBILIÁRIO S/A 
Advogado : Francisco José da Rocha

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma conhecer do recurso de revista da 

reclamada, quanto à correção monetária, e dar-lhe provimento para li
mitar a aplicação da correção monetária, ao período que se inicia com 
a vigência do Decreto-lei 2278/85,’ou seja, em 22 de novembro de 1985, 
ao entendimento de que:

" CORREÇÃO MONETÃRIA - SpMULA N9~ 284, DO TST.
A lei dispõe para o furuto. E regra que naopode ser desconsidera 

da em favor do princípio da lei mais benéfica ao trabalhador, sob pena 
de se criar obrigações pertinentes a hipótese fática não realizandas, 
isto é, obrigações sem causa.

A Súmula n9 284, do TST, dispõe:
"Os débitos trabalhistas, das empresas em liquidação extrajudicial 

de que cogita a Lei 6024/74, estão sujeitos à correção monetária,obse2 
vada a vigência do Decreto-lei 2278/85, ou seja, a partir de 22 de no
vembro de 1985." -Quanto aos juros de .mora conhecer e dar-lhe provi
mento, para excluir da condenação os juros, por entender que "a falta 
de norma legal modificativa,continuam . ã vigorar as disposições da 
letra "d", do art. 18 da Lei_6024/74".

Opostos embargos declaratórios pelo reclamante foram estes parcial 
mente acolhidos, "para esclarecer que a revista foi acolhida por diver 
gência jurisprudencial, demonstrada no aresto relativo â correção mo— 
netária, anterior ã edição da Súmula 284, deste C. TST."

Inconformado o autor interpôs embargos às fls. 184/190, com fulcro 
no art. 894 da CLT, alegando quanto ao conhecimento do recurso de re
vista, violação do art. 896, alínea "a" da CLT, acostando aresto que 
entende divergente. Quanto ao mérito, ou seja, juros e correção mone
tária, argúi que atinge o art. 46 dá Nova Carta Magna, ao presente 
processo, face ao princípio, do efeito imediato de norma jurídica de 
ordem pública. Alega violação dos arts. 19 e 29 do Decreto-lei n9 75/ 
66, 69 do Decreto-lei 2290/86, 39 § 19 do Decreto-lei 2322/87, 153, § 
29 da C.F.. Acosta aresto para confronto jurisprudencial.

Observa-se que o aresto acostado ãs fls. 190, é aparentemente di
vergente, razão porque admito o presente recurso.
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O contrário impugnará o apelo no prazo legal, se o quiser, para o 
que fica intimado.

Publique-se.

Brasília, 24 de outubro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-4107/87.2
Embargante : S/A MOINHOS RIO GRANDENSES
Advogado . Dr. Célio Silva
Embargado NÕEMIA MARIA MALLMANN VIVEIROS
Advogado : Dr. Vilson Antonio Rodrigues Bilhalva

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade^ não conhecer ^do 

recurso de revista do reclamado; quanto ã retificação da data da saída 
na CTPS, com base nos Enunciados n9s 42, 276 e 230 da Súmula deste C. 
TST; quanto ã devolução de descontos, pela inespecificidade^dos ares- 
tos colacionados e, finalmente quanto aos honorãrios advocatícios, com 
a seguinte fundamentação:

" Afigura-se-me sem razão a Recorrente, pois com o advento da Lei 
7.115, de 29/08/83, abolido restou o chamado atestado de pobreza,bas. 
tando, para se fazer prova de condição de pobre,_simples declaração 
do interessado nesse sentido, sujeitando-se, porém, as sanções ci
vis, administrativas e criminais em caso de falsa declaração.” 
Irresiqnado, o demandado opoe os embargos de fls. 202 a 208, com 

fulcro no artigo 894, alínea b, da CLT, argüindo violação ao artigo 
896 da CLT.

Quanto ã retificação da data_da sai^da na CTPS, alega que os Enuncia 
dos n9s 230 e 276 não são aplicáveis ã hipótese dos autos e que a tese 
em discussão , "é tão-somente a da data da baixa na CTPS do empregado: 
se é a da rescisão do contrato de trabalho ou se é a de 30 dias após , 
por não ter sido dado o aviso prévio."

Aduz, ainda, que acostou arestos para dissídio pretoriano em seu re 
curso de revista. _ _ .

Concérnentemente ã devolução de descontos nos salarios mensais, ci- 
ta o aresto de fls. 174 como divergente ã hipótese dos autos.

E, finalmente, quanto aos honorários advocatícios, alega violação 
ao artigo 896, alínea b da CLT e ao artigo 29, parágrafo 29 da Lei de 
Introdução ao Código Civil Brasileiro.

Ante uma possível violação aos artigos 896, alíneas a e b da CLT. , 
admito os presentes embargos, a fim de que, este Colendo Tribunal, em 
sua Composição Plena, melhor aprecie as teses ora em discussão, quais 
sejam: retificação de descontos nos salários mensais e honorãrios advo 
catícios.

O contrário impugnara o aoelo, no prazo legal, se o quiser, para o 
que fica intimado.

Publique-se.
Brasília, 21 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

E-RR-4110/87.4
Embargante: SUCESSÃO DE JOAO DAMASCENO RODRIGUES
Advogado : Roberto de Figueiredo Caldas
Embargada : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA - CEEE
Advogado : Ivo Evangelista de Avila

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma conhecer do recurso, mas negar-lhe 

provimento, ao fundamento de que:
“Sendo mensal o pagamento, a comparação entre o valor das diárias e 
o do salário é feita pelo valor das diárias percebidas no mês. Se o va 
lor das diárias for inferior a 50% do salário, nenhum direito cabe 
ao empregado."
Inconformado, interpôs embargos, o reclamante, ãs fls. 167/174, com 

fulcro no artigo 894, letra "b", da CLT, alegando violação ao artigo 
457, § 29, do mesmo diploma legal. Acostou aresto para confronto juri£ 
prudencial.

Verifica-se que o aresto de fls. 173/174, apresenta, aparentemente, 
dissenso jurisprudencial com relação ao acórdão embargado.

Defiro os embargos.
A impugnação, no prazo legal, se o quiser.
Publique-se.
Brasília, 26 de outubro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-4250/87.1
Embargante : MANOEL AUGUSTO COSTA CANTO
Advogado : Dr. Victor Russomano Júnior
Embargado : CASA DICO S/A - COMÉRCIO E INDUSTRIA.
Advogado : Dr. José Alberto Couto Maciel

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma, por unanimidade, não conhecer do 

recurso de revista do reclamante, com o seguinte entendimento:
" PRÉ-QUESTIONAMENTO
0 pre-questionamento supõe não apenas que, na petição do recurso, a 
parte_vencida menciona os cânones constitucionais violados, mas que 
a matéria tenha sido ventilada e discutida no Tribunal "a quo", on
de ficaram violados. (STF, RE-96.802 (Ag-RG) -Rei. Min. Alfredo Buzaid).
O Tribunal Superior do Trabal ho também não admite o pré-questionamento 
iitipl icíto logo, conclui-se pela provocação do julgado, por parte do 
interessado. Naoocorrendo, a questão estã preclusa."
No caso, teriãmos que a controvérsia não se reves.teria de índole 

constitucional, uma vez que relacionada com a lei que teria dado azo ã 
aquisição do direito do postulante, o que equivale a dizer que, versan 
do sobre norma infraconstitucional, não preenche,"in casu", o pressu” 

posto único de admissibilidade da revista na execução, como proclama a 
Súmula 266, deste C. Tribunal, in verbis:

" A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido 
em agravo de petição, na liquidação de sentença tfü em processo inci 
dente na execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de dê- 
monstração inequívoca de violência direta ã Consti tuição Federal 
Embargou de declaração o autor com fulcro no artigo 535 do CPC, ãs 

fls. 1679/1680, tende sido o recurso acolhido, com o seguinte entendi- 
nento:

" Embargos de declaração acolhidos para, sanando a omissão, declarar 
que a revista não foi, igualmente, conhecida no tópico relativo ã não in 
cidência do adicional de pertculosidade sobre parcelas do salãrio 
devido ao Reclamante, ora Embargante porque a violação ã coisa jul
gada (Ar_t. 153, § 39, da C.F.) alegada, quanto a este tópico, não 
foi, também prê-questionada pelos r.r. Acórdãos regionais, cojno exigi^ 
do pelas Súmulas 210 e 266, deste C. TST, desde que se trata de revis
ta de decisão proferidas em execução de sentença."
Irresignado, o demandante opõe embargos de fls. 1671 a 1678, ratif£ 

do pelos de fls. 1687 a 1688, com fulcro no artigo 894 alínea b da CLT, 
argüindo violação ao artigo 896 da CLT.

Sustenta o ora embargante que:
"a) - Alegou-se, oportunamente ofensa a direito adquirido, como admi
te o r._acõrdão embargado, a fls. 1666,79 vol. dos autos.
b) Não ê exato porém, data yenia, que apenas isso se tenha dito para 
argüír a ofensa ao artigo 153, § 39, da Constituição. Alegou-se , 
igualmente, ofensa ã coisa julgada.
c) Como acima se indicou o Egrégio Tribunal Regional, ao apreciar o 
agravo de petição do Embargante, debateu e decidiu a questão tanto 
sob o prisma do direito adquirido, quanto sob o prisma da coisa jul
gada .
d)- Declarando o contrário, a fls. 1666 - 79 vol. a Egrégia Turma , 
por seu turno, ofendeu o artigo 153, § 39, da Constituição, e, . bem 
assim , as Súmulas n9s 210 e 266, desse Colendo Tribunal Superior , 
ambas, aliás, expressamente, referidas no r. acórdão embargado." 
Quanto ao adicional de periculosidade, argúi violação aos artigos 

396 da CLT, 153, parágrafo 39 da Constituição Federal.
Ao Egrégio Tribunal Pleno, a fim de que Se pronuncie a respeito da? 

alegadas violações legais e constitucional.
0 contrário impugnará o apelo, no prazo legal, se o quiser para o 

que fica intimado.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

E-RR-6334/87.4
Embargante':"GTRSON TEIXEIRA DE REZENDE
Advogado : Rogério Luís Borges de Resende
Embargada : INDÚSTRIA QUÍMICA D0 ESTADO DE GOIAS - IQUEGO
Advogado : Heitor Perné de Bastos

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma não conhecer do recurso do reclaman 

te, ao fundamento de que:
•RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.
Os prazos fixados para interposição de recurso são fatais, impondo- 
se o não conhecimento do recurso que os excede.”
Inconformado, interpôs embargos, o autor, ãs fls. 142/144, com ful

cro no artigo 894 da CLT, alegando violação ao artigo 896 do mesmo di_ 
ploma legal.

Verifica-se que o recurso de revista encontra-se tempestivo, ã vis
ta do carimbo do protocolo, ãs fls. 120 dos autos.

Ante uma possível violação do artigo 896 da CLT,-defiro os embargos. 
Â impugnação, no prazo legal, se o quiser.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

E-RR-0234/88.4
Embargante: BANCO ITAÚ S/A
Advogado s Jacques Alberto de Oliveira
Embargada : SORAYA ALICE FROELICH DE GILI
Advogado : Pedro Nicolau Mussi

DESPACHO
Decidiu a Egrégia Segun3a Turma conhecer do recurso do Ban<tO'-apenas 

quanto aos reflexos das horas extras na remuneração dos sábados e dar- 
lhe provimento para excluir da condenação a incidência das horas : :ex 
tras na remuneração dos sábados, ao fundamento de que:

"BANCÁRIO. EXERCÍCIO DE CARGO DE CHEFIA.
Para ficar caracterizado o exercício do cargo de chefia previsto no 

§ 29, do Art. 224, da CLT, e nas Súmulas 204 e 233, deste C. TST, deve 
ficar claro na decisão que o empregado recebia gratificação ou comis 
são de função não inferior a 1/3 do salãrio do cargo efetivo."

Inconformado, interpôs embargos, o reclamado, ãs fls. 140/145, com 
fulcro no artigo 894 da CLT, alegando violação ao artigo 896, alínea 
"a", do mesmo diploma legal e contrariedade aos Enunciados n9s 204,233 
e 267 do TST.

Ante uma possível contrariedade ao Enunciado n9 204 do TST, defiro 
os embargos.

A impugnação, no prazo legal, se o quiser.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-0636/88.9 ,f .
Embargante: AMADEU THOKÊ
Advogado : Antônio Lopes Noleto 
Embargado : BANCO DO BRASIL S/A 
Advogada : Virgínia Maria G. Cordeiro
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OESPACHO
Decidiu a Egrégia Segunda Turma conhecer do recurso do Banco quanto 

â preacírição e dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de 19 
grau, que julgou prescrita a ação, ficando prejudicado o julgamento do 
29 item do recurso, ao fundamento de que:

■PRESCRIÇÃO, complemento da indenização relativa ao tempo de serviço 
ANTERIOR A OPÇÃO PEIA FGTS. Em não se tratando de pura e simples con 
tribuição devida ao FGTS, mas sim de verba indenizatória, vinculada ao 
tempo de serviço anterior ã opção, não há lugar para incidência do _ E 
nunciado n9 95, regendo-se o prazo prescricional pelo disposto no art. 
11 da Consolidação.das Leis do Trabalho.

Recurso conhecido e provido."
Inconformado, interpôs embargos, o reclamante, ãs fls. 126/131, com 

fulcro no artigo 894 da CLT, alegando violação ao § 39 do artigo . S153 
da Constituição Federal, artigo 16 da Lei 5107/66, artigo 209 da Conso 
lidação das Leis da Previdência Social e contrariedade ao Enunciado n9 
95 do TST.

Acostou arestos para confronto jurisprudencial.
Verifica-se que o aresto de fls. 131, apresenta, aparentemente, dis 

senso jurisprudencial com relação ao acórdão embargado.
Defiro os embargos.
A impugnação, no prazo legal, se o quiser.
Publique-se.
Brasília, 11 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-1272/88.9
Embargante : SERVITA - SERVIÇOS E EMPREITADAS RURAIS S/C LTDA 
Advogado : Aldir Guimarães Passarinho Júnior 
Embargada : MARIA THEREZA DO NASCIMENTO 
Advogado : Francisco de Assis P. de Faria

Decidiu a Egrégia Segunda Turma por maioria, conhecer do recurso 
quanto ãs horas "in itinere”, vencido o Excelentíssimo Senhor Ministre 
Hélio Regato, revisor e, no mérito, também por maioria, negar provimen 
to ac recurso, vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros José Aju 
ricaba e Barata Silva; não conhecer do recurso quanto ã apuração das 
horas "in itinere", nem quanto à bonificação de produção - efeitos re
flexos.

Inconformada, interpôs embargos, a reclamada, ãs fls. 133/149, com 
fulcro no artigo 894, letra "b", da CLT, alegando contrariedade ao 
Enunciado n9 90 do TST e violação ao artigo 896, alínea "b", da CLT. 
Acostou arestos para confronto jurisprudencial.

•Verifica-se que o aresto de fls. 141/144, apresenta, aparentemente, 
dissenso jurisprudencial com relação ao acórdão embargado.

Defiro os embargos.
A impugnação, no prazo legal, se o quiser.
Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

E-RR-1307/88.8
Embargante : BANCO DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Dirceu de Almeida Soares
Embargado : MILTON ALVES BARBOSA
Advogado : Dr. S. Riedel de Figueiredo

D E P A C H 0
Decidiu a Egrégia Segunda Turma conhecer do recurso do autor e, no 

mérito, por maioria, dar-lhe provimento para, anulando o acórdão re
gional, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional do 
Trabalho de origem, para que julgue os recursos ordinários de ambas as 
partes, afastada a prescrição, vencido o Excelentíssirro ^Senhor Ministro 
José Ajuricaba, que negava provimento ao recurso.

Inconformado, interpôs embargos, o Banco, ãs fls. 772/788, com ful
cro no artigo 894, alínea "b", da CLT, alegando violação aos artigos 
11 do mesmo diploma legal, 59, inciso II, da Constituição Federal e 
contrariedade ao Enunciado n9 198 do TST. Acostou arestos para confror^ 
to jurisprudencial.

Quanto ã prescrição, ante uma possível contrariedade ao Enunciado 
n9 198 do TST, defiro os çmbargos.

A impugnação, no prazo legal, se o quiser.
Publique-se.
Brasília, 04 de novembro de 1988.

MINISTRO C. A; BARATA SILVA 
Presidente da Turma

PROC. W* TST-AI-1305/88.1 9a Região
Agravante : BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO
Advogado : Dr. Ivan S. Parolin Filho (fls. 17 verso)
Agravado : FRANCISO HIROSHI MOROTA

HOMOLOGAÇÃO

O acordo de fia. 34, de que se pede homologação , 
está firmado por ambas as partes transigentes e seu conteúdo não fere 
lei alguma.

A competência para homologar é do Relator, ato que 
aqui pratico para que produza efeitos de coisa julgada.

Publique-se e baixem os autos.
Brasília, 30 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Relator

«C. N» TST-AI-2273/88.1 5» Região
Agravante: J. B. FERREIRA NETO E COMPANHIA LTDA.

Advogada : Dra. Telma A. de Oliveira (fls. 10) 
Agravado : JOAQUIM PINHEIRO DA SILVA

0 E S PA C H 0

O Acórdão Regional é peça essencial à compreensão da controvérsia, 
cuja ausência implica impossibilidade de se aferir o acerto ou desacerto do r. des- 
pacho denegatório.

Portanto e considerando o disposto no Enunciado n« 272, da Súnula 
desta Corte e, ainda, que cabe ao agravante o dever de vigilância con respeito à 
exatidão do traslado, nego prosseguimento ao agravo com fundamento no art. 92 da 
Lei 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 1988

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. N9 TST-AI-2960/88.1 159 Região
Agravante: ERICSSON DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA S/A
Advogado: DR. JOSÉ UBIRAJARA PEDUSO (fls. 23)
Agravado: JOSÉ RAMOS DE OLIVEIRA
Advogado: DR. ERICSSON CRIVETJ.T (fls. 10)
SOA/cba

DESPACHO

1. Recebo o expediente de fls. 50/54, que noticia celebração 
de acordo entre as partes, cano desistência do agravo de instnrnento interposto.

2. Baixem os autos a instância de origem, para homologação.
3. Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 1988

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

PROC. N* TST-AI-3067/88.4 6» Região
Agravantes: ANGELA MARIA PIMENTEL TEIXEIRA E OUTROS
Advogado : Dr. Paulo Azevedo (fls. 15)
Agravado : INSTITUTO PERNAMBUCO DE ATIVIDADES PEDAGÓGICAS
Advogado : Dr. José Gomes Santiago (fls. 46)

DESPACHO

Do exame dos autos, constata-se que não foi trasladado o Acór
dão Regional proferido nos embargos declaratórios opostos pelos Reclamantes.

Considerando que tanto o Recurso de Revista quanto o despacho, 
deste, se reportam à decisão dosentargos declaratórios, entendo que a mesma repre
senta peça essencial à compreensão da controvérsia, cuja ausência implica impossi
bilidade de se aferir o acerto ou desacerto do r. despacho impugnado.

Portanto e considerando o disposto no Enunciado n2 272 da Súmu
la da jurisprudência deste Colendo Tribunal e, ainda, que cabe ao Agravante o dever 
de vigilância com respeito à exatidão do traslado, nego prosseguimento ao Agravo, 
com fundamento no art. 92 da Lei n2 5584/70.

Publique-se.

Brasília, 30 de novembro de 1988

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

AI-4162/B8.9 5« Regigo
Agravante : CONSENSO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. 
Advogada : Dr* Gladys Maria Cerqueira Simões 
Agravados : DIVINO CAMILO DUTRA e OUTRO 
Advogado : Dr. Elias Moreira Morgado Filho

homologação
DIVINO CAMILO DUTRA E ANTONIO RISOVALDO DA SILVA BRAN

DÃO, autores, e CONSENSO-ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA., recla 
mada, dizem, às fls. 62/63, que celebraram acordo, razão pela qual desis 
tem, respectivamente, do Recurso de Revista e do Agravo de Instrumen
to.

Lícita é a desistência, a teor do artigo 501 do CPC.
Ademais, o acordo de fls._62/63, está firmado por ambas 

as partes transigentes e seu conteúdo não fere lei alguma.
Assim, com fundamento no artigo 67, inciso IV, do R.I. 

T.S.T., homologo a desistência e o ajuste, ato que aqui pratico pára 
que produza efeitos jurídicos de coisa julgada.

Publique-se.
Brasília, 25 de novembro de 1988

MINISTRO AURÉLIO PRATES DE MACEDO
Relator

PROC. N9 TST-AI-5576/88.0
Agravante: JOAQUIM JOSÉ MARTINS BORGES
Advogados: DRS. CLAUDICMIR DELFINO E CRESTES BAOCHEITI (fls. 18 e 50)
Agravado: ANTONIO DELFINO
Advogado: ER. DAVID ANOL0 DELFINO (fls. 15)
ELrc/"an DESPACHO

Tendo em vista o ofício de fls. 79, que informa sobre a desis
tência do presente Agravo em virtude de composição amigável entre as partes, bai-' 
xem-se os autos ã instância de origem.

Publique-oe.
Brasília, 29 de novembro de 1988

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA .
Relator
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PROC. N9 TST-AI-6624/88.1 '
Agravantes: UNIBANOO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A E OUTRO
Advogada: Dra. Aríete Caldana de Souza (fls. 54)
Agravado: JOÃO APARECIDO NEWICN MARCELO
Advogado: Dr. Gil Matias Nunes (fls. 09)

DESPACHO

29 Règ^ão

1. Recebo o expediente de fls. 65,que noticia celebração 1 
de acordo entre as partes, cano desistência do Agravo de Instnmento interposto.

2. Baixem-se os autos ã instância de origem, para homolo
gação.

3. Publique-se.
Brasília, 30 de novembro de 1988

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA 
Relator

Proc. J19 TST-AI-7328/88.2

Agravante: BENEDUCI E LOPES LTDA
Advogado : Dr. Armen Kechichian 
Agravado : ERICO DE OLIVEIRA 
TRT : 29 Região

DESPACHO

O v. acórdão regional assevera em sua fundamentação que:
"A recorrente insurge-se contra a condenação imposta pelo 

Juízo "a quo", ao pagamento das horas extras trabalhadas em 3 
sábados por mês. Primeiramente, há de se destacar que em sua con 
testação de fls. 12/13, achava absurso a idéia de que o rccla 
mante laborasse aos sábados, todavia, uma de suas próprias tes 
temunhas, a segunda (fls. 36), reconheceu que o reclamante tra 
balhou no dia supra-mencionado, e todas as suas testemunhas con 
firmaram que o pagamento era realizado por fora, ou seja, não 
constava dos "holleriths", e se compulsarmos os cartoês-ponto de 
fls. 20/24, podemos observar a inexistência de registro dc tra 
balho nestes dias, o que resulta na suspeição dos referidos car 
tões. Por outro lado, a primeira testemunha do reclamante, con 
firmou a existência de trabalho aos sábados, ainda que tenha tra 
balhado para a recorrente até o mês de abril de 1983, mas há de 
se frisar que esta testemunha executou serviços ã recorrente aos 
sábados durante mais de dois anos, conjuntamente com o reclaman 
te. Deve-se presumir que o trabalho efetuado aos sábados após a 
saída da testemunha do reclamante, permaneceu, uma vez que a re 
corrente não apresentou qualquer motivo plausível que importas 
se na interrupção-do trabalho nestes dias, via de’ conseqüência, 
a sobre-jornada continuou até findõ o contrato laborai do recor 
rente, como bem reconheceu o MM. Juízo recorrido.

Nego provimento ao recurso, mantendo a sentença recorrida 
pelos seus próprios e jurídicos fundamentos."

Sendo assim, incensurável o r. despacho agravado, uma vez 
que a matéria ventilada na revista é eminentemente fática, encon 
trando óbice intransponível no Enunciado n9 126 deste Colcndo TST.

Logo, nego prosseguimento ao agravo, conforme me faculta o 
art. 99 da Lei n9 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 03 de novembro de 1988

MINISTRO HÉLIO REGATO
Relator

Proc. n9 TST-AI-8050/88.5

Agravante : CÂNDIDO COSTA DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Raymundo de Freitas Pinto
Agravadas : COMPANHIA INDUSTRIAL DE VIDROS DA BAHIA E OUTRA 
Advogado : Dr. Carlos Alberto da Costa Lino 
TRT : 5? Região

DESPACHO

Nas razões de agravo, às fls. 01/02, o agravante solicitou o 
traslado do acórdão regional, peça essencial para a soluçáo da contro
vérsia, porém o traslado não foi efetuado, pelo que determino a baixa| 
dos autos em diligência, a fim de que o Egrégio TRT da 59 Região, pro 
videncie o traslado do v. acórdão regional.

Publique-se.
Brasília, 23 de novembro de 1988-

JOSÉ ALCEU CÂMARA PORTOCARRERO 
Relator

Proc. n® TST-AI-8062/88■2

Agravante : BANCO ECONÔMICO S/A
Advogado : Dr. Lineu Miguel Gomes
Agravado : ELIAS APOLINÁRIO DA SILVA
Advogado : Dr. Nestor A. Malvezzi
TRT : 9» Região

DESPACHO

O Egrégio TRT da 9® Região, apreciando o recurso ordinário 
obreiro, asseverou em sua fundamentação que:

"0 recorrente, segundo se observa dos autos, até setem 
bro/85 exerceu as funções de caixa e, após, passou a exercer 
as funções de coordenador de caixa, com percepção de gratifi 
cação de função equivalente a 40% do salário de seu cargo 
efetivo, funções essas consideradas de confiança pelo seu 
ex-empregador.

Referidas funções, todavia, não se encontra arrolada nas 
disposições do art. 224, § 22, da CLT, e competia ao reclama 
do, de conseqüência, comprovar suas assertivas, de que eram 
de confiança. Desse ônus, todavia, não se deSincumbiu, pois 
sua testemunha, fls. 69/70, apenas se referiu ao fato de que, 
como coordenador de caixa, o recorrente seria o substituto 
do Tesoureiro e trabalhava mais que òs caixas. Não meneio 
nou, porém, o exercício de qualquer parcela de mando, orien 
tação ou supervisão.

O recorrente, ademais, nas referidas funções apenas fazia, 
como esclareceu no seu depoimento pessoal, fls. 68, a coor 
denação dos caixas e repassava as ordens emanadas da tesoura 
ria. Segundo mencionado na inicial, outrossim, e não conte^ 
tado pelo recorrido, sequer possuía assinatura autorizada.

Logo, data venia do entendimento da r. sentença, não exer 
cia cargo de confiança de seu empregador, no sentido que lhe 
empresta a lei, e a gratificação de cargo que percebia, con 
seqüentemente, nos termos do Enunciado n! 109, do E. TST,ape 
nas remunerava as maiores responsabilidades das funções exer. 
cidas mas não as horas que trabalhava além da jornada normal 
dos bancários.

Observe-se também, por oportuno, que, como caixa, perce 
bia as verbas "quebra de caixa", "adicional de cargo" e ho 
ras extras, as quais, no exercício das funções de coordena 
dor, foram suprimidas, sendo substituídas pela gratificação 
de função, cujo valor não era sequer igual e sim inferior 
as verbas anteriormente nercebidas.

Dou provimento ao recurso neste.’item, para, em não reco 
nhecendo o recorrente como exercente de cargo de confiança 
de seu ex-empregador, acrescer à condenação, como extras,com 
adicional de 30% e divisor 180, as 7a e 8® horas por ele tra. 
balhadas no período em que exerceu as funções de coordenador 
de caixa. Reflexos como determinado na r. decisão recorrida 
para as demais horas extras deferidas."

Sendo assim, não merece prosperar o agravo patronal, ha. 
ja vista que no atinente ao cargo de confiança o Egrégio Regional 
valeu-se do conjunto fático-probatório, para deferir as 7® e 8® ho 
ras como extras, pelo que incide à hipótese o Enunciado n2 126.

O divisor, por conseguinte é o fixado pelo v. acórdão re 
gional, 180, face à inteligência do Enunciado ns 124 desta Egré 
gia Corte.

Logo, nego prosseguimento ao agravo, conforme me faculta 
o art. 92 da Lei ne 5584/70 e com apoio nos Enunciados n2s 124 e 126.

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 1988-
JOSÉ ALCEU CÂMARA PORTOCARRERO 

Relator

Proc. n9 TST-AI-8O35/88.1

Agravante : ENGENHO SÃO BENEDITO
Advogado : Dr. Helio Luiz F. Galvão
Agravado : ANTONIO ALVES DE SOUZA
Advogado : Dr. José do Patrocínio dos Santos
TRT : 69 Região

DESPACHO

O Enunciado n9 270 deste C. TST dispõe que:
"A ausência de reconhecimento de firma no Instrumento de 

Mandato - procuração - torna irregular a representação processual , 
impossibilitando o conhecimento do recurso, por inexistente."

A procuração de fls. 04, não atende o disposto no Enuncia 
do supramencionado, haja vista a ausência do reconhecimento de firma, 
pelo que o agravo não merece prosperar.

Logo, nego prosseguimento ao agravo, conforme me faculta 
o art. 99 da Lei n9 5584/70 e com apoio no Enunciado n9 270 desta 
Egrégia Corte.

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 1988-
JOSÉ ALCEU CÂMARA PORTOCARRERO

Relator

Proc. n® TST-AI-8096/88.1

Agravante : ANTONIO ALVES
Advogado : Dr. Hélio Stefani Gherardi
Agravada : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SABESP
Advogado : Dr. Marcelo Antonio P. Guimarães
TRT : 2® Região

despacho

O Egrégio TRT da 2* Região, com apoio na prova dos autos , 
entendeu configurado os motivos ensejadores da demissão por justa caji 
sa.

Portanto, o agravo não merece guarida, pois como bem asss 
verou o r. despacho agravado, a análise do recurso de revista impli 
caria no reexame de fatos e provas, o que é vedado pelo Enunciado n® 
126 deste C. TST.

Do exposto, nego prosseguimento ao agravo, conforme me fa 
culta o art. 9S da Lei n® 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 1988

JOSÉ ALCEU CÂMARA PORTOCARRERO
Relator

Proc. n9 TST-AI-8178/88.5
Agravante: FIMOAÇO - REFORMADORA DE MOVEIS DE AÇO FIMOAÇO LTt>A 
Advogada : Dra. Andréa Tarsia Duarte
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Agravado : FERNANDO PEREIRA DA SILVA
Advogado : Dr. Fabio Luiz Munia
TRT : 2? Região

DESPACHO

O v. acórdão regional concluiu por dar provimento ao rec(irs<) 
ordinário obreiro, para afastar a carência de ação e reconhecer a. re 
lação de emprego, existente entre reclamante e reclamada, determinar» 
do o retornd dos autos à Junta de origem, para que seja proferida no 
va decisão como de direito.

Sendo assim, o agravo não merece prosperar, face o óbice do 
Enunciado n9 214 que assim dispõe:

"Salvo quando terminativas do feito da Justiça do Trabalno, 
as decisões interlocutórias não são recorríveis de imediato, po 
dendo ser impugnadas quando da interposição de recurso contia a 
decisão definitiva."

Logo, nego prosseguimento ao agravo conforme-me faculta o 
art. 99 da Lei n9 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 1988.

JOSÉ ALCEU CÂMARA PORTOCARRERO
Relator

PROC.N«.T9T-AI-8191/88.0
tate: Luiz Carlos Pedroso
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende - fls.22
Agda: Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBIU
Advogada: Dr*. Karla Maria da S. Pacheco - fls.l6v.

DESPACHO

Do exame dos autos verifica-se que o ora Agravante não pro
videnciou, não constando do Instrunento, por isso, o traslado da procuração outorgan 
do poderes ao digno signatário da minuta, não havendo, nos autos, por outro lado, 
evidência de mandato tácito (apud acta).

Cabe assinalar, ademais, que o Excelso Pretório tem decidi
do, reiteradamente, que cabe ao Agravante o dever de vigilância com respeito à exati 
dão do traslado.

Ademais, como se não bastasse o ora Agravante foi intimado' 
para a feitura do preparo, na forma constante de fls.62/63, deixando, entretanto, 
transcorrer in albis o prazo para o respectivo pagamento (fls.66), descumprindo, com 
isso, o disposto no § 5* do art.789 da CLT.

Ã vista do exposto, invocando a faculdade prevista no art. 
9*, da Lei n* 5584/70, c/c o art.63, § l®,do RITST, nego provimento ao Agravo, face 
aos Ebunciados n*s 164 e 272 da Súnula.

Publique-se-
Brasília, 30 de novembro de 1988

MINISTRO AURÉLIO M. DE OLIVEIRA
Relator

Proc,n9 TST-ED-RR-4768/87.9 /

Embargante: JONAS MESSIAS GOMES DA SILVA
Advogados : Dr. José Torres das Neves e Dr. Dimas F. Lopes
Embargado ; Ac.29-T-2503/88 (BANCO REAL S/A)
Advogado : Dr. Moacir Belchior
TRT : 39 Região

DESPACHO

Tendo em vista a transação entre os litigantes, homologo o 
acordo e a desistência de fls.131/132 e julgo extinto o processo nos 
termos do artigo 269, III do CPC, determinando a baixa dos presentes 
autos ao Tribunal Regional da Terceira Região, para os efeitos decor 
rentes.

Publique-se.
Brasília, 03 de novembro de 1988.-

MINISTRO HÉLIO REGATO
Relator

Proc, ns TST-RR-1850/88.9 7
Recorrente : ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO E ASSISTÊNCIA RURAL DO PARANÃ 

ACARPA
Advogado : Dr. João Regis T. Júnior
Recorrido : LUIZ CARLOS VIEIRA CACHELLA
Advogado : Dr. Wilson Ramos Filho
TRT : 9» Região

DESPACHO
O Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 9® Região, pe 

lo v. acórdão de fls. 112/115, consignou na ementa que: 
"TRANSFERÊNCIA
A transferência de empregado de uma localidade para outra, 

ainda que implícita, não dispensa a prova pela empregadora de 
real necessidade de serviço como também, há de ser adequada às 
condições familiares do obreiro decorrente da longa permanên 
cia em uma mesma cidade."

Portanto, valeu-se o Egrégio Regional do conjunto fático- 
probatório trazido aos autos, para asseverar que a reclamada não de 
monstrou a real necessidade de serviço, que pudesse acarretar na 
transferência do reclamante, pelo que entendo que a revista não mere 
ce prosperar face à inteligência do Enunciado n® 126 desta Egrégia 
Corte.

Logo, nego prosseguimento ao recurso, conforme me faculta 
o art. 9® da Lei ns 5584/70 e com apoio no Enunciado ne 126 deste 
C. TST.

Publique-se.
Brasília, 03 de novembro de 1088.

MINISTRO HÉLIO REGATO
Relator

RR—3240/88.9 5* Região
Recorrentes : DIVINO CAMILO DUTRA E OUTRO 
Advogado : Dr. Elias Moreira Morgado Filho 
Recorrida : CONSENSO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S/C LTDA. 
Advogada : Dr* Gladys Maria Cerqueira Simões

HOMOLOGAÇÃO

DIVINO CAMILO DUTRA E ANTONIO R1S0VALD0 DA SILVA BRAN
DÃO, autores, e CONSENSO-ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS S.C. LTDA., recla 
mada, dizem, às fls. 62/63, que celebraram acordo, razão pela qual desis 
tem, respectivamente, do Recurso de Revista e do Agravo de Instrumen 
to.

Lícita é a desistência, a teor do artigo 501 do CPC.
Ademais, o acordo de fls. 62/63, está firmado por ambas 

as partes transigentes e seu conteúdo não fere lei alguma.
Assim, com fundamento no artigo 67, inciso IV, do R.I. 

T.S.T., homologo a desistência e o ajuste, ato que aqui pratico para 
que produza efeitos jurídicos de coisa julgada.

Publique-se.
Brasília, 25 de novembro de 1988

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO 
Relator

RR - 3343/88.6 - 29 Réjilo
RECORRENTE - FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO
Advogado - Dr. Vicente de Paulo Tescari
RECORRIDOS - IVALDO JOSÉ DIAS BASTOS E CENTRO DE INTEGRAÇÃO DÉ\£Tjyi 

DADES MÉDICAS - CIAM
Advogado - Dr. Francisco Ary M. Castelo 

DESPACHO
Irresignada com a veneranda decisão regional de fls. 167/171, a 

Fazenda Pública do Estado de São Paulo ingressou com recurso de re 
vista, com fulcro em violação dos arts. 70, inciso III, do CPC e 110 
e 125, inciso I, da Constituição Federal anterior,além de invocar o 
Enunciado n9 123 da Súmula do TST, arguindo, em suas razões de fls. 
174/178, a necessidade da denunciação da lide ao INPS e a incompe 
tência da Justiça do Trabalho, para dirimir a controvérsia, posto 
que existente relação jurídica entre o autor e a autarquia.

No mérito, diz que a Fazenda Pública não é responsável pelo víncu 
lo empregaticio, como também pelas verbas provenientes da relação tra 
balhista.

Data venia do respeitável despacho de admissibilidade, a recorren 
te não logrou demonstrar as alegadas violações.

Com efeito, o venerando acórdão recorrido proclamou a legitimatio 
ad causam, passiva, da reclamada, louvando-se no fato da prestaçao 
de serviços do autor ã demandada CIAM, que ê pessoa jurídica vincula 
da ã Fazenda Pública-SP, em razão de convênio firmado, mediante o 
qual ficou autorizada a admitir pessoal com subordinação ao próprio 
Centro de Integração de Atividades Médicas, inexistindo qualquer re£ 
ponsabilidade do INPS pelos contratos de trabalho.

Mais do que razoável a respeitável decisão regional, sendo de ob 
servar-se a orientação contida no verbete n9 221 da Súmula do TST.

E, mais, afirmando, a respeitável decisão regional, a existência da 
relação de emprego com a demandada, pelo regime da CLT, a revista da 
Fazenda Estadual encontra óbice intransponível no posicionamento ju 
risprudencial cristalizado no verbete n9 126.

Presentes, assim,os Enunciados n9 221 e 126, denego prosseguimen 
to ao recurso,com fulc^ no art. 99 da Lei n9 5584/70.

Publique-se.

Brasília, 30 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR—5013/88.5 3$ Região
Recorrente : GERALDO DIMAS DA SILVA
Advogado . Dr. Enoy L. Alves Pequeno
Recorrido : BANCO, DO BRASIL S/A
Advogado ; Dr. José M. Santos

DESPA C H O
O recurso de revista do reclamante sustenta, pelas razões de fls. 

133/138, que a função exercida não se.enquadra na exeção prevista no 
parágrafo 29, do art. 224 da CLT, pelo que faz jús as horas extras diá
rias e habituais.

Indicando ofensa ao citado dispositivo legal, oferece arestos ao con 
fronto jurisprudencial.

Data venia do pedido revisional, a v. decisão do Egrégio Tribunal "a 
quo" afirmou o exercício de cargo de confiança pelo autor, além de pro
clamar o recebimento, pelo demandante, de gratificação de função supe
rior a 1/3 do seu ordenado.

Logo, na hipótese, há que ser observada a orientação contida no Enun 
ciado n9 126.

Pelo exposto, deneao nZOsseguimento à revista com fulcro no art. 99 
da Lei n9 5.584/70.

Publique-se. '
Brasília, 29 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-5118/88.7 39 Região
Recorrente: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A
Advogado : Dr. José Carlos Rutowitsch Maciel
Recorrido : EDMAR ANTONIO DE PAULA
Advogado : Dr. Múcio Wanderley Borja

DESPACHO
Irresigada com a condenação, a empresa-ré interpôs recurso de re 

vista, em cujas razões de fls. 88/91, aduz, de início, que o acolhj. 
mento do pleito de adicional de periculosidade agride ao disposto nõ
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parágrafo 29, do art. 193 da CLT, porque manifestado;após a extinção 
do vínculo empregatício. Alega, outrossim, que o peajamante não, faz 
jús ao adicional,desde que não trabalhava era condições permanente^ de 
risco. Mais, que o adicional, caso7§e gplenda cçw devido, será pro 
porcional ao tempo de exposição ao risco. Tendo como vulnerado o art. 
193 da CLT e 153, § 29 e 39, da Cagtp ÍJagn? anteriçr, o recorrente ci 
ta arestos supostamente divergentes*dà respeitável decisão recorrida.

Quanto, à condenação no 139 salário . e-ifélfias proporcionais e forne
cimento de guia AM no código 18, a recorrente alega ofensa ao art.460 
do CPC e 153, parágrafos 29 e 39,..«í?, Gççta Polítipa;de. 67, com a reda 
ção que lhe deu a Emenda CQnstltúç^op^í^qnBS. ■*»>

Não obstante, quanto à primeira tese da revista, o recurso é impros 
perável, pois o. dispositivo legal , y^oçador dlz.,rg$peito â possibilida 
de de opção pelo adicional de insalubr,idade,oenqgg^teAO pedido consis 
té' em adicional de periculosidade, .;gue,^ç,i >deferi<Íqí;3P. autor com base 
em laudo pericial, é diante dos demaÀSrsÇÍírrçejitos <3® convicção dos au 
tòs . .a ef >n * t ?

Ademais, o Egrégio Tribunal "a quo" proclamou, que a reclamada , 
até mesmo judicialmente, vem contestando o direito material do deman
dante, pelos argumentos expostos na defesa, com o que fica demonstra
da a impossibilidade da opção.

Logo, não restou caracterizada a alega ofensa ao parágrafo 29, do 
art. 193 da CLT e 153, § 29 e 39,da Constituição Federal.

Referentemente ao segundo aspecto, o direito do autor foi reconhe
cido em face do resultado da prova técnica.

í Por conseguinte, incide, na hipótese, o óbice do Enunciado n9 126.
Er. relação ao último tema, proporcionalidade do pagamento do adi 

cional ao tempo de trabalho em condições tidas como perigosas, o Egre 
sustentou que o risco de vida é sempre iminente, 

eque'o adjetivo permanente deve ser tido como diário, não eventual.
Como se verifica, não há especificidade no paradigma colacionado , 

visto que não contradita todos os fundamentos adotados pelo acórdão re 
visandpçmesmo.porque a decisão recorrida firmou-se na realidade dos 
autos.gfj pá . .

A guestão da motivação da extinção do vínculo empregatício e ver
bas decorrentes ajustou-se ao conjunto probatório, não havendo base para a 
reforma do julgado, sequer sob o enfoque da contravenção ao art. 460 
do CPC, porquanto a veneranda decisão regional, ao confirmar a senten 
ça de primeiro grau, não apreciou a controvérsia do ponto de vista da 
pretensa nulidade. Hipótese, neste aspecto, dos Enunciados n9s 126 e 
184.

Ante o exposto, denego prosseguimento ao recurso,em face da orien
tação sumulada nos verbetes n9s 126 , 23, 221 e 184, valendo-me da fa 
culdade prevista no art. 99 da Lei n9 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-5361/88.2 5» Região
Recorrentes COMPANHIA DE NAVEGAÇAO BAHIANA
Advogado s Dr. J. A. Pedreira Franco de Castro
Recorrida : BÃP.BARA ANTONIA SACRAMENTO DE LIMA
Advogado : Dr. José Manoel Bloise Falcón

DESPACHO
O recurso de revista da reclamada insurge-se contra o não conheci

mento dos documentos juntados com o recurso ordinário que interpôs, sob 
o fundamento de que, face o justo impedimento de fazê-lo, porque revel, 
licita era a apresentação dos mesmos com o apelo à segunda instância.

Invocando o Enunciado n9 08, a recorrente cita aresto tido como di
vergente .

Data venia do r. despacho de admissibilidade, o v. acórdão recorri
do, ao proclamar que a ré, ao invés de procurar elidir a revelia, busca 
va justificar a contumácia, afastou a possibilidade de incidência, em 
favor da empresa, da exegese contida no verbete 08 da Súmula do TST.,, 

,; J®bo porque, apenas se provado o justo motivo para o não comparecimento 
da reclamada ã audiência a qual fora chamada seria lícita a juntada de' 
documentos com o recurso. »í '

Correto o entendimento regional, de acordo com o Enunciado n9 08.
Ante o exporto, denego prosseguimento ã revista, com fulcro no arti 

go 99 da Lei j/v 5^84/70.
Publique-, s^.
Brasília, 29 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-5375/88.4 29
Recorrente : ANTONIO SOARES DA SILVA NETTO
Advogado ; Dr. José Oscar Borges
Recorrido : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S/A
Advogado : Dr. Abaetê Gabriel Pereira Mattos

DESPACHO
O recurso de revista do autor intenta a reforma do acórdão regio

nal que, por entender não caracterizada a relação de emprego, acolheu 
a preliminar de carência da ação, julgando extinto o processo, com ba 
se no art. 267, incisos IV e VI, do CPC.

Em suas razões, o reclamante alega violação aos arts. 29, 39,457, 
477 e 442 da CLT e, ainda, 142 e 153 e 165 da Constituição Federal an 
terior, além de citar arestos tidos como divergentes.

Data venia, a matéria demanda revolvimento de fatos e provas, pro 
cedimento inviável nesta instância extraordinária, por força da Lei 
(art. 896 da CLT) e da jurisprudência (Enunciado n9 126).

Denego, pois, prosseguimento ao recurso, com fulcro no ar. 99 da 
Lei n9 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 1988

RR-6159/88.4 iw/jW»
Recorrente: BANCO REAL S/A .
Advogado : Dr. Arthur Luppi Filho
Recorrido : MAURO ANTONIO SEABRA
Advogado : Dr. José Toares das Neves

DESPACHO
Irresignado com a veneranda decisão regional, o banco-reclamado in

terpôs recurso de revista, insurgindo-se contra a multa aplicada em de
corrência da oposição de embargos de declaração, tidos como procrastina 
tórios, bem como contra o reconhecimento da sucessão do recorrente em 
relação ao Comind.

Suas razões de apelo apoiam-se em contrariedade aos Enunciados n9s 
287 e 184, dizendo que o acórdão recorrido infringiu a Lei n9 4595/64 , 
combinada coma Lei n9 6024/74.

Conforme assinalado pelo r. despacho da Egrégia Presidência Regio
nal, limita-se, o reclamado, generalizadamente, a alegar que as referi
das leis foram violadas, sem apontar qual o artigo transgredido em sua 
literalidade.

Por esse fundamento, portanto, o recurso está desfundamentado.
No tocante ao pressuposto de divergência, igualmente não se viabili 

za o apelo revisicnal, tendo em vista que o aresto recorrido afina-se ao 
entendimento consagrado nos citados verbetes, sendo de registrar-se que 
o prequestionamento de matéria, somente após o julgamento do recurso/xns 
titui inovação à lide, nãó podendo jamais ser atendido via embargos de- 
claratórios, porque já operada a preclusão.

Com supedâneo no Enunciado n9 42 da Súmula do TST, denego prossegui 
mento ã revista* valendo-me da faculdade prevista no artigo 99 da Lei.T 
jn9 5584/70.

Publique-^» -
Brasília, 29 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Relator

RR-6223/8B.1 24 Região
Recorrente: NEUSA MARIA PIRES THUZUKI ---------*-----
Advogado : Dr. José Paulo de Siqueira Filho 
Recorrido : UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS 
Advogado : Dr. Márcio Yoshida

DESPACHO
0 recurso de revista da reclamante insurge-se contra a improcedên

cia da ação, decretada pela v. decisão regional.
Em suas razões de recurso, a autora alega ter havido ilícita alte

ração da carga horãria, modificando substancialmente o Contrato de Tra 
balho mantido com a demandada, sem o correspondente aumento de salãriõ. 
Em apoio da pretensão, transcreve arestos ao confronto.

De acordo com as contra-razões, a revista, efetivamente, não aten
de aos requisitos de recorribilidade, posto que os arestos confronta 
dos não contrariam os fundamentos recorridos, faltando-lhes a especifT 
cidade antitêtica ao entendimento do Egrégio Regional, que proclamou 
que a duração da aula obedecia ao limite oficial, e mais, que a autora 
recebia por aula e não por minutos que lecionava, daí inexistir o ale
gado prejuízo.

Pelo exposto, em atenção ao Enunciado n? 23, denego prosseguimen
to ã revista, com supedâneo no art. 99 da Lei n9 5.584/70.

Publique-se. X '
Brasília, 28 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
. Relator

RR-6554/88.8 99 MW-ão
Recorrente : JAIR COLAÇO FERNANDES
Advogado : Dr. José Nazareno Goulart
Recorrido : BANCO BAMERINDÜS DO BRASIL S/A
Advogado : Dr. Nivaldo Stankiewicz

DESPACHO
O recurso de revista cio autor impugna a veneranda decisão regio

nal no aspecto das horas extras e do adicional de transferência.
Quanto ao primeiro tópico, sustenta a prevalência da prova teste 

munhal sobre a documental produzida pelo reclamado, se esta última ~ 
revela desacordo com a realidade fática dos autos. No particular, ci 
ta arestos em apoio da tese recursal, indicando ofensa ao parágrafo" 
único, do art. 368 do CPC.

Referentemente ao segundo tema, invoca o Enunciado n9 29 da Súmu 
la do TST.

Apesar do apelo, aparentemente, discutir matéria de direito, a 
respeito da váloração da prova, certo é que a respeitável decisão re 
corrida consigna que o ora recorrente não aludiu, na exordial, fosse 
inverídica a jornada registrada nos cartões-de-ponto, fato que somen 
te foi argúído em audiência. Salientou, ademais, que não foi feita? 
pelo reclamante, qualquer alusão de que o então empregador não permi 
tisse a marcação correta da jornada nos respectivos cartões.

Assim sendo, o recurso é improsperãvel, porque fãtico-probató- 
ria a matéria. Hipótese do Enunciado n9 126.

No que tange ao adicional de transferência, o verbete n9 29 tem 
como suporte fático acréscimo de despesa de transporte, fato que não 
foi analisado pelo aresto revisando, recaindo no obice do Enunciado 
n9 126.

Pelo exposto, denego prosseguimento ã revista, com fulcro no art. 
99 da Lei n9 5584/70.

Publique-se.

Brasília, 29 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator
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RR-6579/88.1 8» Região
Recorrente : FROTA AMAZÔNICA S/A 
Advogada : Dra. Maria Rosangela da Silva 
Recorrido : JOACY MARQUES VELOSO 
Advogado : Dr. Ulisses Riedel de Resende 

DESPACHO
A veneranda decTsâo regTonal entendeu que as vantagens obtidas pe 

lo trabalhador, por meio de cláusula coletiva, são devidos mesmo após 
a expiração do prazo de vigência do contrato coletivo que as instituiu, 
porque constituem-se em direitos adquiridos do obreiro.

Quanto ã indenização adicional, sustentou que os reajustes conti 
nuaram a ser concedidos na data-base, mesmo com as alterações poste 
riores ã Lei n9 7238/84, sendo,via de consequência, procedente o pedi 
do da parcela em questão.

Irresignada, a ré interpôs recurso de revista, em cujas razões de 
fls. 217/220, articula tese oposta, com fulcro em dissídio jurispru
dencial, inclusive em relação ao Enunciado n9 277, indicando ofensa aos 
arts. 89, 444 e 619 da CLT.

Em contra-razões, ãs fls. 231/238, o reclamante arguiu a deserção 
do apelo empresarial, porque não efetuada a complementação do depósi
to, em decorrência do acréscimo decretado pelo venerando acórdão re 
gional.

Com efeito, aplicável ao caso o Enunciado n9 128, da Súmula do 
TST, tendo em vista que apenas as custas foram atualizadas.

Pelo exposto, denego prosseguimento ã revista, com fulcro no art. 
99 da Lei n9 5584/70.

Publique-se.
Brasília, 24 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Relator

RR - 6671/88.7 - 29 Região
RECORRENTE - MARIO CALIPPO 
Advogada - Dra. Maria Ignez N. Whitaker 
RECORRIDO - STARCO S/A - INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
Advogado - Dr. Gilberto de Mello Pereira 

DESPACHO

Decidiu o Egrégio Segundo Regional, através de sua Oitava Turma, 
pelo provimento do recurso do autor, para julgar improcedente a ação 
entendendo aplicãvel ao caso vertente o Enunciado n9 206, desta Cor 
te.

Irresignada com tal decisão, interpõe recurso de revista o recla 
mante, ãs fls. 56/60, com fulcro em ambas as alíneas do art. 896, dã 
CLT.

Aponta vulnerado o Enunciado n9 95, da Súmula da Corte, acostan 
do arestos, ãs fls. 58/60, ensejando divergência jurisprudencial.

Foi a presente revista recebida pelo despacho de fls. 62, mere 
cendo contra-razões, ãs fls. 65/7.

Data venia das razões do recurso, os argumentos referentes ã per 
tinência do Enunciado n9 95,- da Corte, ã hipótese, não encontram res 
paldo na veneranda decisão regional,vez que aquela não contém uma so 
linha a respeito do fato de que os depósitos do FGTS correspondem ã 
parcelas recebidas:

Registre-se, ainda, què. o reclamante não prequestionou o fato 
através de Embargos Declaratórios.

Por conseguinte, presentes os Enunciados n9s 184 e 126, da Súmula 
da Corte, e valendo-me da faculdade que.nfe confere o art. 99, da 
Lei n9 5584/70, denego prosseguimento à "revista.

Intime-se.
Publique-se.
Brasília, 28 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA 
Presidente da Turma

RR — 6677/88.1 — 29 Região
RECORRENTE - HIDROELÉTRICA E MECÂNICA INDUSTRIAL HIDROMECA LTDA.
Advogado - Dr. Plínio Cavaleiro
RECORRIDO - WALTER JOSÉ SARZI
Advogado - Dr. Ulisses Riedel de Resende

DESPACHO
O Egrégio Regional da Segunda Região, através de sua Quinta Tur

ma, confirmando a sentença originária que julgou procedente em parte 
a reclamação, negou provimento ao recurso ordinário da demandada, 
por entender devidas as verbas deferidas na inicial, pois o "exercí 
cio das mesmas funções está evidenciado pela prova oral produzida."- 

Insurge-se a reclamada contra essa decisão, via de revista às 
fls. 67/71, com fulcro no art. 896, ambas as alíneas da CLT, argüin
do violação dos arts. 128 do CPC e 444 da CLT. Acosta arestos para 
confronto jurisprudencial.

O recurso foi recebido pelo despacho de fls. 72.
A revista mereceu contrariedade ãs fls. 74/76.
O Regional assim consignou em seu acórdão:
"0 reclamante aduziu ter sido admitido em 01-11-84 para substi
tuir outro empregado, Antonio Miranda, demitido a 03-11-84, piei 
teando a percepção dos mesmos salários deste último, com fulcro 
na cláusula 99 da Convenção Coletiva.
O exercício das mesmas funções estã evidenciado pela prova ora) 
produzida. As distinções relativas ãs peças de precisão, alardea 
das pela primeira testemunha da reclamada ( fls. 38/39) não sur 
tem maior efeito, pois a mesma testemunha, ao final do seu depoi 
mento, afirmou qúe ninguém foi contratado para o lugar de Anto 
nio, mas a produção da empresa continuou a mesma após sua sai 
da (fls. 39).
Pelo exame das cláusulas 89 e 99 da norma coletiva, verifica-se 
que as categorias profissional e econômica ajustaram impedir «a 
rotatividade da mão de obra com a finalidade de redução dos salã 
rios, assegurando, tanto ao nõvel admitido para o lugar de ou 
tro empregado despedido, quanto ao substituto, o mesmo salário 
percebido pelo despedido ou pelo substituído.

No caso em tela, não padece dúvida que o reclamante foi contrata 
do para ocupar o lugar de Antonio Miranda. Porém, como este foi 
despedido dois dias após a admissão do reclamante, a aplicação 
da cláusula 99, como pleiteado pela inicial, se afigura correta 
face ã concomitância contratual, de pequena duração, mas inégá 
vel.
Em verdade, a hipótese em tela é abrangida conjuntamente por am
bas as cláusulas, tratando-se de uma situação peculiar, mas ple
namente garantida pela norma coletiva, especialmente pelo prin 
cípio de rejeição à rotatividade da mão de obra obstativa ãs van 
tagens normativas, princípio acordado pelas categorias profissio 
nal e econômica.
Não há, por outro lado, ofensa ã liberdade de contratar prevista 
pelo art. 444, da CLT, como aduzido em recurso, pois esta liber 
dade jamais teve a amplitude restritiva pretendida pela empresa, 
que olvida ter esta liberdade um caráter ampliativo aos direitos 
mínimos garantidos pela lei e pelas normas coletivas.
Faz jus, portanto, o reclamante ãs verbas deferidas"
Verifica-se, pois, que incidem ã hipótese dos autos os Enuncia 

dos n9s 126 e 184 do TST, eis que a ora recorrente pretende o revo.1 
vimento de fatos e provas, e quanto à violação do art. 128, este não 
foi prequestionado, restando precluso.

Diante, do exposto, e com base nos verbetes sumulares n9s 126 e 
184 desta Corte e usando da faculdade que me confere o art. 99 da 
Lei n9 5584/70, nego prosseguimento ao presente recurso de revista.

Intime-se.
Publique-se.

Brasília, 23 de novembro de 1988

MINISTRO C. A. BARATA SILVA
Presidente da Turma

■ - - a.88\8VS8-IÁ

Terceira Turma

QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO - REALIZADA EM 29 DE 
NOVEMBRO DE 1988 - Processos sorteados aos Srs. Ministros.

Relator: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA 
Revisor: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

RR-6696/88,0 - TRT da 9a. Região. Rcte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. Marcello R. D. de Araújo) e Rcdo: Geraldo Pereira 
Vaz (Adv. Dalva D. Ribas).

RR-6720/88.9 - TRT da 2a. Região. Rcte: Companhia Bancredit de Servi
ços (Adv. Armando Cavalcante) e Rcdo: Alexandre Rodrigueiro (Adv. Vil- 
ma Piva).

RR—6734/88.2 - TRT da 2a. Região. Rctes: Celso Antoninho Guarda e Ou
tro (Adv. José Torres das Neves) e Rcdo: Companhia de Saneamento Bási
co do Estado de SP - SABESP (Adv. José Roberto Bandeira).

RR-6751/88■6 - TRT da 15a. Região. Rctes: Guilherme Sciamana e Outro 
(Adv. Sérgio Mendes Valim) e Rcda: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A(Adv. 
Edna Mara da Silva).

RR-6766/88.6 - TRT da 2a. Região. Rcte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — BRADESCO (Adv. José Maria P. da Silva) e Rcda: Marli Mantuan 
(Adv. Fernando Fernandes).

RR-6778/88.4 - TRT da 2a. Região. Rcte: Arcolino Américo de Lima (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Rcda: Companhia Paulista de Estacas (Adv. 
Mirela Novelli).

RR-6781/88.6 - TRT da 2a. Região. Rcte: lochpe Seguradora S/A (Adv. J. 
Granadeiro Guimarães) e Rcda: Rose Meire Cipriano (Adv. José Torres das 
Neves).

RR-6797/88.3 - TRT da 2a. Região. Rcte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Roberto Luiz Guglielmetto) e Rcdo: Aldo Antonio Roverso (Adv.Va£ 
co Pellacani Neto).

RR-6811/88.9 - TRT da 9a. Região. Rcte: Administração dos Portos de Pa 
ranaguã e Antonina - APPA (Adv. João Conceição e Silva) e Rcda: Etelvi 
na Souza Lacerda (Adv. Nestor A. Malvezzi).

RR—6826/88.8^— TRT da 15a. Região. Rcte: Espólio de Antonio dos Santos 
(Adv. Jesuino J. Rodrigues) e Rcdos: Henrique Schieferdecker Filho e 
Outros (Fazenda Igurê) (Adv. José Augusto M. de Moura).

RR-6845/88.7 - TRT da 9a. Região. Rcte: Julio Cesar Kosak (Adv. Célio 
Horst Waldraff) e Rcdo: Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Amaury R. 
P. Junior).

RR-6860/88.7 - TRT da 9a. Região. Rcte: Banco lochpe S/A (Adv. Valdeni 
ce A. Furtado) e Rcda: Monica Santos Vieira (Adv. Edson Isfer) .

RR-6877/88.1 - TRT da 8a. Região. Rcte: Empresa de Navegação da Amazô- 
nia S/A - ENASA (Adv. Francisco de Assis C. Rodrigues) e Rcdo: José 
Maria de Vasconcelose Silva (Adv. Miguel A. C. Serra).

RR-6893/88.9 - TRT da 2a. Região. Rctes: Caixa de Previdência e Assis
tência aos Funcionários do Banco da Amazónia e Banco da Amazônia S/A 
(Advs: Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior e Ana Kimiko) e Rcdo: Walde- 

mar dos Anjos (Adv. Paulo César Fabra Siqueira).
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Relator: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI

AI-8153/88.2 - TRT da 2a. Região. Agte: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A 
(Adv. Antonio Fernando C. Rosa) e Agdo: Flávio Adão Leone (Adv. Ulis
ses N. Moreira).

AI-8164/88.2 - TRT da 2a. Região. Agte: Ary Rocco (Adv. José Paulo de 
S. Filho) ê-Agda: Faculdades de Educação e Cultura do ABC.

AI-8175/88.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Grinaura Lima da Silva (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Agdo: Tapon Carona Cortiças S/A (Adv.Abae 
tê Gabriel P. Mattos).

AI-8211/88.0 - TRT da 2a. Região. Agte: Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv. Carlos Augusto Escanfella) e Agdo: Osvaldo Valério.

AI-8222/88.0 - TRT da 2a. Região. Agtes: Itaudata - Itaú Informática e 
Outro (Adv. José M. Riemma) e Agdo: Arnaldo Contato (Adv. Maria A.Duar 
te) .

AI-8243/88.4 - TRT da 8a. Região. Agte: Estado do Pará - Secretaria de 
Estado da Viação e Obras Públicas - SEVOP (Adv. José Cláudio M. de Bri 
to Filho) e Agdos: Sandoval Nascimento e Outros.

AI-8254/88.4 - TRT da 2a. Região. Agte: Carlos Ricciardi (Adv. Márnio 
F. de Barros) e Agda: Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN(Adv. 
José Solito).

AI-8265/88.5 - TRT da 2a. Região. Agte: Hércules S/A - Equipamentos In 
dustriais (Ãdv. José Ubirajara Peluso) e Agdo: Marcos Bernardo Garcia 
(Adv. Albertino S. Oliva).

AI-8276/88.5 - TRT da 2a. Região. Agte: MOBRA - Mão de Obra S/C Ltda 
(Adv. Luiz Antonio Murano) e Agdo: José Venâncio dos Santos (Adv.Vilma 
Piva).

AI-8287/88.6 - TRT da 3a. Região. Agte: Companhia Vale do Rio Doce 
(Adv.Evergisto Tomich Furtado) e Agdo: Marinho Gomes Pereira (Adv.Emer 
son José A. Lage).

AI-8298/88.6 - TRT da 3a. Região. Agte: Pires e Almeida Ltda (Adv.José 
Milton Vieira) e Agda: Solange Alves de Miranda.

AI—8309/88.0 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco Meridional do Brasil S/A 
(Adv. Josê Inácio F. de Azambuja) e Agdos: Carlos Henrique Barth e Ou
tro (Adv. José Torres das Neves).

AI-8320/88.1 - TRT da 4a. Região. Agte: SELTEC - Consultoria, Indus
trial, Comercial e Representações Ltda (Adv. Solange Donadio Munhoz) e 
Agdo: Pedro Martins Belmonte (Adv. Norberto Gomes Cavalheiro).

AI-8331/88.1 - TRT da 15a. Região. Agtes: Aurélio Portilho Castelhanos 
e Outros (Ãdv. Andréa Tarsia Duarte) e Agda: Caixa Econômica do Estado 
de São Paulo S/A (Adv. Rosa Maria Marceiino Flório). •

AI-8343/88.9 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco Meridional do Brasil S/A 
(Adv. Inácio Fay de Azambuja) e Agdo: Danilo Pinto (Adv. Jorge Pedro 
Galli).

AI-8353/88.2 - TRT da 4a. Região. Agte: Cláudio Mueller e Companhia 
Ltda (Adv. João Miguel P. A. Catita) e Agda: Roselaine dos Santos Ma
chado (Adv. Elizabeth Milanez Gloeden).

AI-8364/88.2 - TRT da 2a. Região. Agte: Indústrias Matarazzo de Embala 
gens S/A (Adv. José Maria de Castro Bernils) e Agdo: Helio Cezar Barbo 
sa (Adv. Arthur Vallerini).

AI-8376/88.0 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Municipal de Trans
portes Coletivos - CMTC (Adv. Sonia Regina S. Schreiner) e Agdos: Ferdj. 
nando Cossani e Outro (Adv. Márnio Fortes de Barros).

AI-8387/88.1 - TRT da 10a. Região. Agte: S/A Frigorifico Anglo (Adv.Ma 
ria Cristina I. P. Cortes) e Agdo: Antonio Batista Filho (Adv. Antonio 
P. da Silva).

AI-8392/88.7 - TRT da 10a. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Cristiana R. Gontijo) e Agdo: Maurício Gonçalves da Silva (Adv.
Valdir C. Lima).

AI-8404/88.9 - TRT da 5a. Região. Agte: BANORTE - Banco Nacional _ do 
Norte S/A (Ãdv. Rogério Avelar) Agdo: João Flávio de Oliveira Júnior 
(Adv. Gladys Maria C. Simões).

AI-8413/88.4 - TRT Da 2a. Região. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Rosa Maria Clara Ruffolo) e Agdos: Silvino Soares da Silva Neto 
e Outros (Adv. Nelson Câmara).

Relator: SR. MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI
Revisor: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE~~SOUZA

RR-6691/88.4 - TRT da 9a. Região. Rcte: Milton Koiti Tanouye (Adv. Má
rio C. Bilek) e Rcda: ULTRAFÉRTIL S/A - Indústria e Comércio de Ferti
lizantes - Grupo Petrofértil (Adv. Belkis Marieta T. Rajabally).

RR-6715/88.3 - TRT da 2a. Região. Rcte: Iara Maria Filisbino da Silva 
(Adv. Renato R. de Almeida) e Rcdo: Comind Participações S/A (Banco do 
Comércio e Indústria de São Paulo S/A) (Adv. Nelson Esteves Sampaio).

RR-6729/88.5 - TRT da 2a. Região. Rcte: Fazenda Pública do Estado de 
São Paulo (Ãdv. Ana Maria O. de T. Rinaldi) e Rcda: Maria Valdete de 
Araújo (Adv. Francisco Ary M. Castelo).

RR-6743/88.8 - TRT da 15a.Região. Rcte: Ulisses Oliveira Martins Filho 
(Adv. Sid H. Riedel de Figueiredo) e Rcda: Universidade Estadual de 
Campinas - UNICAMP (Adv. Sebastião X. Junior).

RR-6750/88■9 - TRT da 15a. Região. Rcte: Cestari Agropecuária Ltda 
(Adv. Roberto Mario Rodrigues Martins) e dedo: Djalma Jacinto>dos San 
tos (Adv. Daniel Josué Berno).

RR-6761/88.9 - TRT da 2a. Região. Rcte: Viação Aérea São Paulo S/A 
VASP (Adv. Régia Maria Ranieri) e Rcdo: Cesar Luiz Havir Almeida (Adv. 
Silvio Rezende Duarte).

RR-6775/88.2 - TRT da 2a. Região. Rcte: Companhia de Processamento de 
Dados do EStado de São Paulo - PRODESP (Adv. Clovis P. Rossi) e Rcdo: 
César Francisco Ferreira (Adv. Luiz Carlos Pacheco).

RR-6790/88,1 - TRT da 2a. Região. Rcte: Banco Itaú S/A (Adv. JacquesAl 
berto de Oliveira) e Rcdo: Carlos Eduardo Vieira (Adv. Armínio Costa 
Filho).

RR-6806/88.2 - TRT da 9a. Região. Rcte: Fundação Universidade Federal 
do Parana para o Desenvolvimento da Ciência, da Tecnologia e da Cultu
ra (Adv. Carlos F. Faria) e Rcda: Cirlei Albertina Joaquim(Adv. Mirian 
A. Gonçalves).

RR-6820/88.4 - TRT da 15a. Região. Rctes: ALCOESTE - Destilaria Fernan 
dopolis S/A e Outra (Adv. Roberto Mãrio R. Martins) e Rcdas: Ernestina 
Pinto Rodrigues e Outra (Adv. Antonio J. Pancotti).

RR-6840/88.1 - TRT da 3a. Região. Rctes: Eva José da Silva Severino e 
Outros (Adv. Ailton Moreira Antunes) e Rcda: Fundação João Pinheiro 
(Adv. Julio Afonso de Souza).

RR-6855/88.1 - TRT da 9a. Região. Rcte: Mãrio Fernando Liberato (Adv. 
Vivaldo S. da Rocha) e Rcdo: Banco Industrial e Comercial S/A (Adv. Júna 
S. Bolcão).

RR-6870/88■0 - TRT da 7a. Região. Rcte: José Saraiva de Souza (Adv. 
Jose Torres das Neves) e Rcdos: Banco do Estado do Ceará S/A - BEC e 
Outro (Adv. José G. de Holanda).

RR-6887/88.5 - TRT da 2a. Região. Rcte: Josephina Testa Tavola (Adv. 
Julia Romano Corrêa) e Rcdos: Banco Itaú S/A e Outra (Adv. Hélio Carva 
lho Santana).

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

AI-8155/88.6 - TRT da 2a. Região. Agte: Companhia Fiação e Tecidos San 
ta Maria (Adv. Mário de Sousa Fontes Júnior) e Agda: Eliza Gomes Mo 
raes (Adv. Adionan Arlindo da Rocha Pitta).

AI-8166/88.7 - TRT da 2a. Região. Agte: José Arlindo dos Santos (Adv. 
Arnaldo M. Garcia) e Agda: FEPASA - Ferrovia Paulista S/A (Adv. Evely 
Marsiglia de 0. Santos).

AI-8202/88■ 4 - TRT da 2a. Região. Agte: Joaquim Rodrigues de Mello(Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Agdo: Ford Brasil S/A.

AI-8213/88.4 - TRT da 2a. Região. Agte: Sindicato dos Trabalhadores na 
Industria da Purificação, Distribuição de Agua e em Serviços de Esgo
tos de São Paulo (Adv. Rita de Cassia de J. Suzigan) e Agda: Sonia Re
gina Polo Caetano (Adv. Eldio Sicard Corsini).

AI-8224/88.5 - 
ca ao Servidor 
tas Berbare) e

TRT da 2a. Região. Agte: Instituto de Assistência Médi- 
Público Estadual - IAMSPE (Adv. Sérgio Guilherme Bre- 
Agdos: Débora Maria Pereira de Oliveira e Outros.

AI-8245/88.8 - TRT da 8a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. San- 
tiago S. Fidalgo Filho) e Agdo: Alexandre da Silva Pinheiro.

AI-8256/88.9 - TRT da 2a. Região. Agte: Geraldo Pio Rocha (Adv. Clara 
Cukierman) e Agda: Viação Diadema Ltda.

AI-8267/88.9 - TRT da 2a. Região. Agte: Transexpress - Transportes e 
Distribuição Ltda (Adv. Sérgio M. Oliva) e Agdo: João de Souza (Adv. U 
lisses R. de Resende).

AI-8278/88.0 - TRT da 2a. Região. Agte: José Brás da Silva (Adv. Ulis- 
ses Riedel de Resende) e Agdo: Metalplástico Oceano Ltda.

AI-8289/88.0 - TRT da 3a. Região. Agte: Companhia Vale do Rio Doce(Adv. 
Evergisto Tomich Furtado) e Agdos: Adão Julião Batista e Outros (Adv. 
Jerônimo Bri-to da Cunha).

AI-8300/88.4 - TRT da 3a. Região. Agte: Fiat Automóveis S/A (Adv. Mau- 
ro Thibau da S. Almeida) e Agdo: Jesus Santos Brasil.

AI-8311/88.5 - TRT da 4a. Região. Agte: Unibanco - União de Bancos Bra 
sileiros S/A (Adv. Evangélia V. Beck) e Agdo: Clõvis Fernando da Silva 
Pena (Adv. José Torres das Neves).

AI-8322/88.5 - TRT da 10a. Região. Agte: Gerson Barbosa (Adv. Bartolo- 
meu B. da Silva) e Agda: Agroservice - Empreiteira Agrícola Ltda ( Adv 
Izabel Gouvêa).

AI-8333/88.6 - TRT da 15a. Região. Agte: Indústria de Papel Gordinho 1 
Braune Ltda (Adv. Antonio Carlos Bizarro) e Agdo: Josê Antonio Rodri
gues (Adv. Elvira Julia M. Pavêsio).

AI-8345/88.3 -*TRT da 4a. Região. Agte: Sisal Imobiliária Santo Afonso 
S/A (Adv. João Beílini) e Agdo: Vlademir Hiller Ferreira (Adv. Laci ' 
Ughini).
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AI-8355/88.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Silvio Santos Informática Ltda 
(Adv. Edgard Grosso) e Agdo: Wilson Naoyuki Watanabe (Adv. Leandro Me- 
loni).

AI-8366/88.7 - TRT da 2a. Região. Agte: Melquíades Cordeiro Sobrinho ' 
(Adv. Wilson de Oliveira ) e Agda: Petróleo Brasileiro S/A - PETROBRÁS 
(Adv. José Alves de Mello).

AI-8367/88.4 - TRT da 2a. Região. Agte: Petróleo Brasileiro S/A - PE
TROBRÁS (Adv. José Alves de Mello) e Agdo: Melquíades Cordeiro Sobri
nho (Adv. Wilson de Oliveira).

AI-8395/88.9 - TRT da 10a. Região. Agte: Fundação Zoobotânica do Dis
trito Federal (Adv. José Carlos A. de Oliveira) e Agdos: Miguel Takar^ 
ki e Outros (Adv. Silvio Cirilo).

AI-8406/88.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Rosangela Capelari da Silva 
(Adv. Luiz Elias A. Barbosa) e Agda: Casa Anglo Brasileira S/A - Modas 
Confecções e Bazar (Adv. José C. Vilela).

AI-8415/88.9 - TRT da 3a. Região. Agte: Dario Moreira (Adv. Walter Ne- 
ry Cardoso ) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Irlene Gonçalves Bran
dão) .

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA
Revisor: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA

RR-6695/88.3 - TRT da 9a. Região. Rcte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - BRADESCO (Adv. Marcos F. Filho) e Rcda: Jucy da Silva Costa(Adv. 
Vivaldo S. da Rocha).

RR—6706/88,7 - TRT da 4a. Região. Rcte: Aires Miguel Bacelo Torres(Adv. 
José Torres das Neves) e Rcdo: Banco Mercantil de São Paulo S/A (Adv. 
Heitor da G. Ahrends).

Relator: SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DE SOUZA

AI-8231/88.6 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv. Heitor da Gama Ahrends) e Agdo: Aires Miguel Bacelo Torres 
(Adv. José Torres das Neves).

Relator; SR. MINISTRO NORBERTO SILVEIRA DJE SOUZA
Revisor: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA

RR-6719/88.2 - TRT da 2a. Região. Rcte. Walter Guedes de Oliveira(Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Rcda: Villena Indústria de Ferramentas ' 
Ltda (Adv. Silvio Prebianchi Filho).

RR-6733/88.4 - TRT da 2a. Região. Rcte: Antonio Filareto Filho ( Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Rcda: Rota Instalações S/C Ltda (Adv.Pau
lo Ademar F. de Oliveira).

RR-6749/88.1 - TRT da 15a. Região. Rcte: Banco Nacional S/A (Adv. Sér
gio Luis Magri) e Rcda: Maria Helena Caproni Dressano (Adv. José Tor
res das Neves).

RR—6765/88.9 - TRT da 2a. Região. Rcte: Laborterapica Bristol Química 
e Farmacêutica Ltda (Adv. Drausio Apparecido V. B. Rangel) e Rcda: Ma
ria Adele Cãlamo (Adv. Cyro Franklin de Azevedo).

RR-6780/88.8 - TRT da 2a. Região. Rcte: Editora Abril S/A (Adv. Sérgio 
Muniz Oliva) . e Rcdo: Marco Antonio dos Santos (Adv. Oscar da Silva 
Barboza).

RR-6796/88.5 - TRT da 2a. Região. Rcte: Braz Santos Mota (Adv. Wilson 
de Oliveira) e Rcda: Construtora O. A. S. Ltda (Adv. Sérgio L. Alfie- 
ri).

RR-6810/88.1 - TRT da 9a. Região. Rcte: Antonio Barbosa da Costa (Adv. 
Idílio B. da Silva) e Rcdo: Touring Club do Brasil (Adv. Luiz Turchia- 
ri Júnior).

RR-6825/88.1 - TRT da 3a. Região. Rcte: Banco do Brasil S/A (Adv. Tali 
ne Dias Maciel) e Rcdo: Setembrino Lopes Filho (Adv. Neylson João Batis 
ta).

RR-6844/88.0 - TRT da 3a. Região. Rcte: Banco Mercantil de São Paulo
S/A (Adv. Osmando Almeida) e Rcdo: lido Lopes da Silva (Adv. José Vi
lela da Cunha).

RR-6859/88.0 - TRT da 2a. Região. Rcte: Cruz Vermelha Brasileira (Adv. 
Matilde Hezel) e Rcda: Helena Marques (Adv. Marco Antonio Leonetti ' 
Fleury).

RR-6876/88.4 - TRT da 3a. Região. Rcte: Mannesmann S/A (Adv. Alaor S.
Rezende) e Rcdos: Ailton Natal Nogueira e Outros (Adv. José C. B. Neto)

RR-6892/88.1 - TRT da 2a. Região. Rcte: Caixa Econômica do Estado de 
Sao Paulo S/A ( Adv. Manoel Joaquim Rodrigues ) e Rcdo: Eduardo ' 
Ferraz Pereira Pinto (Adv. Carlos Gilberto Ciampaglia).

Relator: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA

AI-8157/88.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Vanda Lucia Justina (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Agda: Byun's - Indústria e Comér
cio de Roupas Ltda.

AI-8168/88.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Paulio Aguiar da Silva (Adv. 
Wilson de Oliveira) e Agdo: Refrigerantes de Santos S/A.

AI-8204/88■8 - TRT da 2a. Região. Agte: Universidade de São Paulo(Adv. 
Ruy Cezar do Espírito Santo) e Agda: Marlene Petros Angelides (Adv. Vi 
cente Eduardo Gómez Roig).

AI-8215/88.9 - TRT da 2a. Região. Agtes: Isaac Carvalho Filho e Outro 
(Adv. Ary de A. Marques) e Agdo: Banco do Estado de São Paulo S/A - BA 

NESPA (Adv. Shirley M. de A. Berlofi).

AI-8226/88■9 - TRT da 2a. Região. Agte: Ailton Vieira Boa Vista (Adv. 
Agenor Barreto_Parente) e Agda: ELETROPAULO - Eletricidade de São Pau
lo S/A (Adv. Tânia de Oliveira Wixak Ferraz).

AI-8247/88.3 - TRT da 5a. Região. Agte: Petróleo Brasileiro S/A - PE
TROBRÁS (Adv. Zélia de M. Pacheco) e Agda: Maria de Lurdes Ribeiro da 
Silva (Adv. Ulisses Riedel de Resende).

AI-8258/88.3 - TRT da 2a. Região. Agte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Roberto Luiz Guglielmetto) e Agdo: Antonio Basile (Adv. Vasco 
Pellacani Neto).

AI-8269/88.4 - TRT da 2a. Região. Agte: Continental 2001 S/A - Utilida 
des Domesticas (Adv. Luiz Carlos Jarola) e Agdo: Paulo Nalão.

AI-8280/88.4 - TRT da 3a. Região. Agte: José Martins de Oliveira (Adv. 
Nivea Terezinha V. de Oliveira) e Agda: Cooperativa Central dos Produ
tores Rurais de Minas Gerais (Adv. José Cabral). 77 _ ç ',3\ía8d->'

AI-8291/88■5 - TRT da 3a. Região. Agte: Banco Itaú S/A (Adv. Hélio Car 
valho Santana) e Agda: Fausta Fortes Bárbara (Adv. Márcio Luiz B. Mo- 
relra) ‘ ■■ I.83\I88a-gH

AI-8302/88■9 - TRT da 5a. Região. Agtes: Francisco José Bittencourt Lo 
pes e Outra (Adv. José M. Catharino) e Agdo: Agenor José da Sirva(Adv. 
Aurélio Pires).

AI-8314/88.7 - TRT da 4a. Região. Agte: Banco do Brasil S/A (Adv. Flo- 
riano R. Guterres) e Agdo: Adilles Silva de Freitas (Adv. Mário de 
Freitas Macedo).

AI-8324/88.0 - TRT da 15a. Região. Agte: Adriano Viterbo Souza da Sil
va (Adv.Antonio C. dos Santos'Filho) e Agdos: Moacyr Nogueira de Oli
veira Filho e Instituto Internacional de Pesquisas Cancerológicas-IICP 
- Professor Doutor José Luiz Cembranelli.

AI-8335/88.0 - TRT da 15a. Região. Agte: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A 
(Adv. Edna Mara da Silva) e Agdo: Elias Gonçalves (Adv. Sérgio Mendes 
Valim).

AI-8347/88.8 - TRT da 4a. Região. Agte: Companhia Estadual de Energia 
Elétrica - CEEE (Adv. Ivo Evangelista de Ávila) e Agdo: Walter Martini 
(Adv. Alino da Costa Monteiro).

AI-8357/88.1 - TRT da 2a. Região. Agte: Leide da Silva (Adv. Dilma Ma
ria Toledo Augusto) e Agdo: Cambitt Indústria e Comércio de Õrgãos Ele 
trõnicos Ltda (Adv. Edson Roberto Grandesco).

AI-8369/88.9 - TRT da 2a. Região. Agte: Agte: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos - CMTC (Adv. Roseli Dietrich) e Agdos: Octacílio 
José Silveira e Outro (Adv. João Maurício Cardoso).

AI-8379/88,2 - TRT da 2a. Região. Agte: Instemon Instalações e Monta- 
gens Ltda (Ãdv. Raphael Games) e Agdo: Domingos dos Santos (Adv.Sérgio 
Fernandes).

AI-8397/88■4 - TRT da 4? Região. Agte: José Elio de Melo (Adv. Laci U- 
ghini) eAgda: Wotan S/A - Máquinas Operatrizes (Adv. Hebe Bonazzola Ri 
beiro).

AI-8398/88.1 - TRT da 4? Região. Agte: Wotan S/A - Máquinas Operatri
zes (Adv. Helio Faraco de Azevedo) e Agdo: José Elio de Melo (Adv. La
ci Ughini).

AI-b419/88.8 - TRT da 99 Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Bradesco (Adv. Ivan Secco Parolin Filho) e Agdo: Ezequiel dos 
Santos (Adv. Vivaldo S. da Rocha).

Relator: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA
Revisor: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL
RR-6698/88.5 - TRT da 9? Região. Rctes: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A — Bradesco e Elisabete Souza Silva (Advs. Marcello Reus Darin de A 
raujo e Cláudio A. Ribeiro) e Agdos: Os Mesmos. ~

RR-6707/88.4 - TRT da 49 Região. Rcte: Jorge Rodrigues (Adv. Alino da 
Costa Monteiro) e Rcda: Cia. Estadual de Energia Elétrica - CEEE (Adv. 
Ivo Evangelista de Ávila).

Relator: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA

AI—8232/88.3 — TRT da 49 Região. Agte: Cia. Estadual de Energia Elétri 
ca — CEEE (Ãdv. Ivo Evangelista de Ávila) e Agdos: Arlindo Luiz Santi 
e Jorge Rodrigues (Adv. Alino da Costa Monteiro).

Relator: SR. MINISTRO WAGNER PIMENTA
Revisor: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

RR-6722/88.4 - TRT da 29 Região. Rctes: Air Ribeiro da Silva e Volks 
wagen do Brasil S/A (Advs. Alino da Costa Monteiro e Fernando Barreto 
de Souza) e Rcdos: Os Mesmos.

RR-6736/88.6 - TRT da 159 Região. Rcte: Banco Nacional S/A (Adv. Armin 
do da Conceição Teixeira Ribeiro) e Rcda: Katia Afonso Duarte (Adv. 
Wilson Gameiro).
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RR-6753/88.1 - TRT da 159 Região. Rcte: David Antônio dos Santos (Adv. 
João Batista Coelho) e Rcda: Villares Indústrias de Base S/A - Vibasa 
(Adv. Helena Maria Siqueira Cassiano).

RR-6768/88.1 - TRT da 29 Região. Rcte: Banco Real de Investimentos S/A 
(Adv. Lúcia Maria G. Pereira) e Rcdo: Pedro Lopes Garcia Junior (Adv.
Lizete C. Simionato).

RR-6783/88.0 - TRT da 29 Região. Rcte: Banco Auxiliar S/A (Adv. Eliana 
Covizzi) e Rcdo: Roberto Coccapieller de Castilho (Adv. Ephraim de Çam 
pos Júnior).

RR-6799/88.7 - TRT da 29 Região. Rcte: Nacional Informática S/A (Adv. 
Armindo da Conceição T. Ribeiro) e Rcdo: Ivan Francisco (Adv. Avanir P. 
da Silva).

RR-6813/88.3 - TRT da 99 Região. Rcté: Carlos Vieira dos Santos (Adv. 
Vivaldo Silva da Rocha) e Rcdo: Banco Bamerindus do Brasil S/A (Adv. Ni 
valdo Stankiewcz).

RR-6833/88.0 - TRT da 39 Região. Rcte: Mineração Morro Velho S/A (Adv. 
José Carlos R. Maciel) e Rcdo: Geraldo dos Santos (Adv. Maria do Socor 
ro G. Alexandre).

RR-6848/88.9 - TRT da 99 Região. Rcte: Banco Bandeirantes S/A (Adv. Fé 
lix S. Romanzini) e Rcdo: Carlos Roberto Araújo Cunha (Adv. Hélio G. 
Coelho Junior). ailj -
-ubo^í aob LblinsS fivi ií.òç.A e ) -• ■ ■■
RR-6862/88.2 - TRT da 99 Região. Rcte: Banco Bamerindus do Brasil S/A 
(Adv. Nivaldo St^nkiewicz) e Rcdo: Francisco Carlos Moreira (Adv. Cel 
só- Dtóririàa)~-oM .a siuJ oxornM .vda)
RR—6881/88.1 - TRT da 19 Região. Rcte: Transportadora Antártico Ltda 
(Adv- Neide M. da Silva) e Rcdo: Antonio Fernando Rozário (Adv. Fran 
dls^^Lde* Araújo Batista) .
/LA)svlxa sê

RR-6895/88.3 - TRT da 29 Região. Rcte: Virgília Aparecida Ezequiel 
(Adv. Djalma Durval Petrini) e Rcda: Universidade de São Paulo (Adv. 
Ruy Cezar do Espírito Santo).

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL

AI-8160/88.3 - TRT da 29 Região. Agte: Tip Top Têxtil S/A (Adv. Bernar 
do Sinder) e Agdo: Wilson Martins Flores (Adv. Cláudio César G. Oli 
va). -

AI-8171/88.3 - TRT da 29 Região. Agte: José Pereira de Souza (Adv. 
Ulisses Riedel de Resende) e Agda: Elétrica Brasileira Ind. e Com. 
Ltda (Adv. Alfredo Bahia).

AI-8207/88.0 - TRT da 29 Região. Agte: Claudionor BenSdicto do Nasci 
mento (Adv. Rubens de Mendonça) e Agdo: Banco do Brasil S/A (Adv. Ro 
berto R. de Carvalho).

AI-8218/88.1 - TRT da 29 Região. Agte: Sind. dos Trabalhadores nas 
Inds. Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de São Bernardo do 
Campo e Diadema (Adv. Alino da C. Jfcnteiroíe Agda: Volkswagen do Brasil S/A 
(Adv. Fernando B. de Souza).

AI-8239/88.4 - TRT da 89 Região. Agte: Estado do Pará-Centro de Treina 
mento de Recursos Humanos - CTRH (Adv. Edson Messias de Almeida) e 
Agravado Pedro Pereira dos Santos (Adv. Raimundo N. S. Duarte).

Al-8250/88.5 - TRT da 59 Região. Agte: Àdelzo Nascimento (Adv. Geraldo 
L. do Couto) e Agda: Chadler Industrial da Bahia S/A (Adv. Paulo Spíno 
la) .

AI-8261/88.5 - TRT da 89 Região. Agte: Amacol - Amazônia Compensados e 
Laminados Ltda (Adv. Antonio Maria F. Cavalcante) e Agdos: Lourival Go 
mes de Moura e Outros (Adv. José Maria Q. de Alencar).

AI—8272/88.6 - TRT da 29 Região. Agtes: Tufic Madi Filho e Outros (Adv 
Mãrnio F. de Barros) e Agda: Comissão Nacional de Energia Nuclear-CNEN 
(Adv. José Aires de F. de Deus).

AI-8283/88.6 - TRT da 39 Região. Agte: Espro - Empresa de Seleção Pro 
íissional Ltda (Adv. Júlio José de Moura) e Agdo: Osias Natalino de Je 
sus.

AI—8294/88.7 - TRT da 39 Região. Agte: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Waldir Ghedini) e Agdo: José Gonçalves de Oliveira Filho.

AI-8305/88.1 - TRT da 59 Região. Agte: CBR - Construtora Bahiana de Ro 
dovias Ltda (Adv. Telma A. de Oliveira) e Agdo: Givaldo Bezerra Leite 
(Adv. Gabriel Nunes).

AI-8317/88.9 - TRT da 49 Região. Agte: Banco do Brasil S/A jAdv. Fio 
riano R. Guterres) e Agdo: Haroldo Alfredo Bertoldi (Adv. Mário de 
Freitas Macedo).

AI-8328/88.9 - TRT da 159 Região. Agte: Ginette Manetti Di Lorenzo (Adv. 
Antonio Carvalho dos S. Filho) e Agdos: Moacyr Nogueira de Oliveira e 
Outro.

AI—8339/88.0 - TRT da 
Luiz Andre Forster) e 
Vargas).

49 Região. Agtes: Banco Safra S/A e Outros 
Agdo: Vitor Hugo Kamphorst (Adv. Selmae

(Adv. 
Pires

IIzpso/88^ - trt da 49 Região. Agte: Banco Real S/A (Adv. Vera Maria 
a Cruz) e Agdo: Luiz Carlos de Andrade Neves Lora.

AI-8360/88.3 - TRT da 29 Região. Agte: José Pedro de Lima (Adv. Ulis 
ses Riedel de Resende) e Agda: Vali D'Aran Transportes Ltda (Adv. Ro 
bles Roberto Ambrosano). “ 

AI-8372/88.1 - TRT da 29 Região. Agte: Severino Evaristo Lima (Adv. 
Alino da Costa Monteiro) e Agda: Rodoviária S/A Indústria de Implemen
tos Para Transportes.

AI-8388.88.8 - TRT da 109 Região. Agte: Restaurante Tarrafa's Ltda 
(Adv. Aquiles R. de Oliveira) e Agdo: Luiz Gonzaga da Silva (Adv. Air 
ton R. Nôbrega).

AI-8401/88.7 - TRT da 59 Região. Agte: Contrap - Controle e Aplicações 
S/A (Adv. Políbio Hélio Lago) e Agdo: Jorge das Virgens dos Santos 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende).

AI-8410/88.2 - TRT da 29 Região. Agte: Luiz Campos Garcia (Adv. Renato 
R. de Almeida) e Agdo: Banco Mercantil de São Paulo S/A (Adv. Márcio 
Yoshida).

AI-8422/88.0 - TRT da 99 Região. Agte: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A - Bradesco (Adv. Ivan Seccon Parolin Filho) e Agdo: Carlos Alberto 
Costa Mares de Souza (Adv. José Carlos Farah).

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL
Revisor: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
RR-6701/88.0 - TRT da 99 Região. Rcte: Banco Mercantil do Brasil S/A 
(Adv. Júlio B. Lemes Filho) e Rcdo: Marcos Antonio Aime Carrilho (Adv. 
José Torres das Neves).

RR-6711/88.3 - TRT da 59 Região. Rctes: NiXza de Brito Lima e Outra 
(Adv. Ulisses Riedel de Resende) e Rcdo: Petróleo Brasileiro S/A - Pe 
trobrãs (Adv. Zélia de Magalhães Pacheco).

Relator: SR. MINISTRO ANTONIO AMARAL
AI-8236/88.2 - TRT da 59 Região. Agte: Petróleo Brasileiro S/A - Petro 
bras (Adv. Zélia de M. Pacheco) e Agdas: Nilza de Brito Lima e Outra 
(Adv. Ailton D. Martins).

Relator: SR, MINISTRO ANTONIO AMARAL
Revisor: SR. MINISTRO ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA
RR—6725/88.6 - TRT da 29 Região. Rcte: Itaca Mineração e Reflorestamen 
to Ltda (Adv. Emmanuel Carlos) e Rcdo: Carlos Alberto Osmak (Adv. Sér 
gio Vasconcellos Silos).

RR—6740/88,6 - TRT da 159 Região. Rcte: Rede Ferroviária Federal S/A 
(Adv. Jeronymo G. Bandeira de Mello) e Rcdo: Roberto Penco (Adv. Paulo
A. Brito).

rr-6757/88.0 - TRT da 159 Região. Rcte; Banco Nacional S/A (Adv. Armin 
do da Conceição Teixeira Ribeiro) e Rcda: Isabel Rodrigues de Santana 
(Adv. José Torres das Neves).
RR-6771/88.2 - TRT da 29 Região. Rcte: Banco Mercantil de São Paulo 
S/A (Adv. Francisco Assis de Sousa) e Rcdo: Oswaldo Barboza Sobrinho 
(Adv. Maria Lúcia V. Borba).
RR-6786/88.2 - TRT da 29 Região. Rcte: Singer Brasil Indústria e Comér 
cio Ltda (Adv. Vilma Toshie Kutomi) e Rcdo: João Alves Cardoso (Adv. 
Clóvis Canelas Salgado).
RR-6802/88.3 - TRT da 99 Região. Rcte: Itaú Seguros S/A (Adv. Abili Lázaro 
C. de Lima) e Rcdos: Sérgio Correia de Oliveira e Outro (Adv. Elson 
Lemucche Tazawa).
RR-6816/88.5 - TRT da 159 Região. Rcte: Antonio Carlos Escantamburlo 
(Adv. Paulo Roberto Lauris) e Rcdo: Rodolpho Automóveis Ltda (Adv. Jai 
ro de Freitas).
RR-6837/88.9 - TRT da 39 Região. Rcte: Fertilizantes Fosfatados S/A 
Fosfertil (Adv. Valéria A. R. do Valle) e Rcdo: José Ronaldo Melo San 
tos (Adv. Márcio Augusto Santiago).

RR-6851/88.1 - TRT da 99 Região. Rcte: Arpeco - S/A - Artefatos de Pa 
peis (Adv. Antonio F. Corrêia Thayde) e Rcda: Roseli Aparecida Reinai 
di (Adv. Dalva D. Ribas).

RR-6865/88.4 - TRT da 99 Região. Rcte: Hospital e Maternidade Samarlta 
no Ltda (Adv. Rubens X. de Fraga) e Rcdo: José Alvim Messias (Adv. Ge 
raldo R. C. Vaz da Silva).

RR—6884/88.3 - TRT da 19 
Humberto H. Fernandes) e 
pes) .

Região. Rcte: íris da 
Rcdo: Banco do Brasil

Costa (Adv. Fernando 
S/A (Adv. Jorge P. Lo

RR-6898/88.5 - TRT da 29 Região. Rcte: Roberto Lee Barnes (Adv. Carlos 
Pereira Custódio) e Rcdos: Occidental Schools Sociedade Civil Ltda e 
Outra (Adv. Paulo Pinto de Carvalho).

MARIO DE A. M. PIMENTEL JUNIOR 
Secretário da Turma


